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O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos 
necessários para a contratação. 

1. SECRETARIA DEMANANTE 
Secretaria Municipal Educação 
Secretária(o): Jose Renato Moura Collis 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
OBJETO: Contratação de show artístico Mágico Thiper no dia 06 de fevereiro "Abertura da semana 
pedagógica" para atender a Secretaria Municipal de Educacão. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Semana Pedagógica é um evento de grande importância para a rede municipal de ensino, 
proporcionando momentos de formação, reflexão e motivação para os profissionais da educação. A 
abertura desse evento deve ser planejada de forma a envolver os participantes, promovendo um ambiente 
acolhedor e inspirador para a discussão e atividades que serão realizadas ao longo do programa. 

Dessa forma, a contratação de um show artístico de mágica para a abertura da Semana Pedagógica se 
justifica como um elemento inovador e estratégico para envolver os educadores, despertando o interesse e 
criando uma atmosfera lúdica e interativa. A arte da mágica, além de entreter, instiga a curiosidade, 
promove o encantamento e estimula a criatividade, aspectos fundamentais no processo de ensino­
aprendizagem. 

Além disso, o espetáculo pode ser planejado para estabelecer conexões com temas educacionais, como 
inovação, desafios da educação, protagonismo do professor e a importância da criatividade no ambiente 
escolar. A mágica pode servir como metáfora para a transformação que a educação proporciona na vida 
dos alunos, reforçando o papel essencial do educador. · 

Considerando o impacto positivo esperado, a contratação do show de mágica atende ao interesse público, 
sendo uma ferramenta poderosa para motivar os profissionais da educação, valorizando seu trabalho e 
preparando-os para um período letivo mais dinâmico e engajado. 

Desta forma, justifica-se a necessidade da contratação do serviço referido para garantir uma abertura 
marcante e significativa. 
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4. Prazo de Vigência: 
Prazo de Vigência: 30 dias 

5. Local da Entrega/Execução: 
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O objeto deverá ser entregue pela contratada no local do evento, no prédio do SIMTED endereço R. Carlos 
Anconi, 656 - Jardim Vista Alegre, Ribas do Rio Pardo - MS, 79180-000. 

6. Responsável pelo Planejamento: 
Servidora Suelen Machado de Oliveira. 

7. Fiscal/Gestor Indicado para a Contratação: 
Atuará como Fiscal da presente contratação o(a) Sr(a). Thiago Santiago Barbosa 
Atuará como Gestor da presente contratação o(a) Sr(a). Rosimeire dos Santos 

i-1111« c--P: ife~ Mdd'fa Collis 
Secretária (o) Municipal de Educação 

Encaminhe-se para análise e deliberação sobre a pertinência emanda e o prosseguimento da 
contratação. 

Autorizo, 

Recebido em:o2'1 / OJ. /2025. 
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Abertura de Evento - Mágica I Ilusionismo 

Imagine um show que vai além do entretenimento, trazendo momentos de fascinação 

e conexão. Com performances envolventes e interativas, este espetáculo érfdeal par13: 

t f t . ~ . . , l FLS. 0..1 j rans ormar seu even o em uma exper1enc1a 1nesquec1 ve . 
PROC. COJ. ,'15 

~ : 

~ thiper.com.br @ @ilusionistathiper ,, 



Tipo de Evento: Abertura de Evento Local da 

Realização: Ribas do Rio Pardo - MS contato: Clésio 

Góes - clesiogoes@hotmail.com 67 9118-9117 í9 

PROPOSTA 
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Performances Mágicas que Conectam e InspirarnNos intervalos das 
apresentações, as performances mágicas trazem momentos de surpresa e 
encantamento, criando urna atmosfera de interação e criatividade. Cada 
intervenção é pensada para envolver o público, quebrando a rotina com 
instantes de fascinação e 

01 Interação com o público 
Performances nos intervalos entre as apresentações 

Despesas Locomoção (km totais: 189) 

Campo Grande- MS x Ribas Do Rio Pardo - MS 

Forma de Pagamentos: 20% no contrato e compl emento no dia 
do even Outras opções: Cartão de Crédito 

VALORES TOTAIS 

2.150,00 

122,64 

:o 

2.272,64 



MÁGICA· ARTE DO IMPOSSÍVEL 

f.m thiper.com.br @ @ilusionistathiper .,, 



THIAGO CABOCLO PEREIRA 
MÁGICO THIPER 

Graduado em Artes Cênicas pela Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul; 

Pós-graduado em Psicologia da Educação pelo 
Centro Universitário Leonardo da Vinci; 

Graduando em Engenharia de Software -
Centro Universitário Anhanguera Pitágoras Ampli; 

Mágico Profissional e Palestrante Motivacional; 

Produtor de Eventos; 

Consultor de Aplicações e Tecnologia Computacional 
aplicada ao entretenimento. 

l'Zm thiper.com.br @ @ilusionistathiper .,, 









Certificados de Graduação 
Thiago Caboclo Pereira 

Certificados Graduação Artes Cênicas 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
O Re itor da Fundação Urnversidado Estadual de Mato Grosso do Sul. no uso de 

suas alnbu,ções legais e tendo em vIsIa a conclusao do Curso do 
Graduação cm ARTES CÊNICAS E DANÇA, licenciatura 

em 16 de dezembro de 2017. contere o título de 
LICENCIADO EM ARTES CÊNICAS E DANÇA 

a 

111iago Caboclo Pereira 

Brasileiro. natural de MA TO GROSSO DO SUL, nascido aos 
14 de abnl de 1984, Cédula de Identidade nº 1166482 SSP/MS 

e outorga-lhe o presente diploma, a lim de que possa gozar de lodos os 
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d1reItos e prerrogativas legais. 
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Certificados Pós-Graduação Psicologia 
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Thiago Caboclo Pereira 

Área Atuação: Mágica / Ilusionismo 

Nível evento: Internacional- 2008 / 2010 
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O Círculo Brasileiro de Ilusionismo confere ao 
, 

MAGICO THIPER o certificado de participação como 

Congressista no I Festival Internacional de Mágica -

Magic in Rio. 
Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2008. 

/&;; 
RogêBiuzzo 

Pre51d>ente do C 8.1. 

XI -. E~'M1A\~~' - -- - -~i~. / ~q 

1 Andrély 
Diretor Artlstico • Mag1c 1n Rio 

XI ., Encontro lnternaciimud de Mágicas 
Associação de Mágicos do Rio de Janeiro confere ao 
Mágico Th1 oer o Certificado de 
congressista ho XI Encontro Internacional de Mágicos 
realizado no Ria de Janeiro - Brasil. 

Rio de Janeiro m de Novembro de 2DIO 



Certificados de Participação Eventos Área 
Thiago Caboclo Pereira FLS. o l~ 

Certificados Área Atuação: Mágica/ Ilusionismo 

Nível evento: Internacional I Nacional 
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O Círculo Brasileiro de Ilusionismo confere a 
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o certificado de participação como congressista no 11 

Festival lnernacional de Mágica - Magic in Rio. 

VIVER DE MAGICA 

Rio rJe .Janeiro, 15 de novembro de 2012. 
/ ~ J 

Mauro Catald1 
Presider.1e !lo C B 1 

.,...~~ ;. _ ..... ~:,,/ 

Andrêly 
D1rntor l\rtíslico • Mag1<: m Rio 
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THIPER 
THIAGO PEREIRA 

.U11~1 r _:.~o Jivt.•• d, l\·h~l•1r._120~~.,,,,1, 1.: ;.t 
Portal da Mâgica ·· Clube dos Mâgicos 
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Atuação Cultural 
Thiago Caboclo Pereira (Proponente) 
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Espetáculos e Apresentações 2024 

Las Vegas Day Espetacular 
30/09/2024 

Espetáculo Interações Mágicas na Associação de Moradores do 
Hectares Park & Resort 
Dourados - MS 

Fonte: Site Oficial 
Link acesso· https://thipercom.br 

Mágico Thiper encanta no Desafio Internacional de Boxe em Campo Grande 

Fonte: Blog Oficial em 16/08/2024 

O Desafio Internacional de Boxe em Campo Grande, 
que ocorreu recentemente, foi um evento inesquecível, 
trazendo não só lutas de alto nivel. mas também 
momentos de entretenimento únicos. O público presente 
teve o privilégio de assistir a combates emocionantes 
entre Brasil e Argentina, Brasil e Bolívia, além de intensas 
lutas nacionais. A noite foi abrilhantada pela presença 
do lendário boxeador Acetino Popó de Freitas, um dos 
maiores nomes do boxe brasileiro, e do 
carismático Mágico Thiper, que uniu mágica e esporte 
de maneira surpreendente. 

Link acesso: https//thiper.com br/magico-thiper-acelino-popo-des:afio-internacional-de-boxe/ 

O Desafio Internacional de Boxe em Campo Grande, 
com lutas emocionantes entre Brasil. Argentina e Bolívia, 
se destacou não apenas pelos confrontos. mas também 
pela combinação de entretenimento e esporte . 
A inclusão de artistas como Thiper e a presença de ícones 
como Acelino Popó de Freitas elevaram o evento a um 
novo patamar, tornando-o um marco na história esportiva 
da cidade. 



Atuação Cultural 
Thiago Caboclo Pereira (Proponente) 

Teatro Aracy Balabanian - !Espetáculo "interações Mágicas" 

O Teatro Aracy Balabanian foi palco de um dia memorável com o Espetáculo 
"Interações Mágicas com Ilusionista Thiper". Realizado recentemente, o show 
cativou a plateia com uma performance repleta de mistério, fascinação e mágicas 
surpreendentes. 

Essa atração fez parte da programação da 15• Mostra Boca de Cena, 
Semana do Teatro e Circo de Mato Grosso do Sul. Tradicionalmente, a 
Mostra Boca de Cena acontecia em 27 de março. em alusão ao Dia Nacional 
do Circo e ao Dia Internacional do Teatro. Nesta edição. porém, a Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul (FCMSl. 

Fonte: Blog Oficial em 20/05/2024 
Link acesso: https://thiper.com.br/espetaculo-de-magica-no-teatro-aracy-balabanian/ 
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Thiago Caboclo Pereira (Proponente) RUB. -~~--i-=---=--=-

Matérias de Jornais Mídias 

Fonte: PortalSesc MS em 27/07/2023 

Revistas e Outros 

Fim de semana tem show de mágica e contação de 
histórias no Espaço Sesc 

Oomingr..,, 30, nos mesmo!. horà1io!>, ~ a •.•ei ck'I llusionh.ta Thiper ~1p1cs-=- :1tJr suas "'lntu açõe:s 

Mágicas".;\ p,.· rfon11<lnc•:- ,Cnic.u t .. •111 como cbj,:- tivo c.1t:v,u L· motiv,11 ~1 p11bfü:o pur meio da ~Hk 

1ri.i~ict1 t- i!u~iu11bmu. O -.:spd.=kuk,. Ua~r.'óÜO 1M hi:.,;tó1id d,.~ au1t11, 1,..•ronit:tl• in:.i.:1ir o pllblit1..' ~111 um 

dima de mistério e magia envol':endo c.onceitos cl;hsh:os e contemporâneos da arti:- m.:igirG. 

lni...,,mJçó,.•s pdo l~lekmc (67} '.::311-4300 1.1u pi-1,) 1,VJ·,abApp {ti-i') :-;-~: 1-4•117. >\compotnh•: ,b 

~çõe:; cio ~f•:,c- Culturc, @·1•;••.,sccultur,1m~ ,:, FJco.:>baok/:;ç-sc(ult•.1rnm~ .. 

Link acesso: httpsc//sesc.ms/noticias/espa%C3%A70-sesc-encerra-programa%C3%A7%C3%A30-de-julho-com-n%C3%8Ameros-circenses-e-show-de-ilusionismo 

Co1no nun1 "toque de mágica", ilusionista 
ajuda a n1udar o visual da avenida 
Pauta.neta, e111 Aquidauana 

Fonte: Portal Sesc MS em 10/06/2023 

A avenida Pamane,a , no bairro Alro, na 
cidade de Aquidauana. mudou de 
aparência nos dias , 9, 10 e 11 cte junho, 
com a ajuda do mágico Thiper , de 
Carn?O Grande, que faz crianças e 
adultos ficarem surpresos com seus 
truques. Eles ficam maravilhados e o 
profissional muito realizado, numa 
uoca "mágica'' de encan:os. 

Link acesso: https·//wwwopantaneiro.com.br/aquidauana/como-num-toque-de-magica-ilusionista-aJuda-a-mudar-o-visual-da/202823/ 



Atuação Cultural 
Thiago Caboclo Pereira (Proponente) 

Matérias de Jornais Mídias Revistas e Outros 

~- fY 
Agrinho 2022: Senar premia 
escolas, professores e alunos de MS 

Fonte: Portal G1 MS em 08/12/2022 

a,.. 

Com tradicional festa, Senar/MS premia escolas, professores e 
alunos no Concurso Agrinho 2022 

'' 
1 .. 

_, .. ,,-
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Link acesso: https://91.globo.com/ms/mato-grosso-do-suVnoticia/2022/12/08/agrinho-2022-senar-premia-escotas-prolessores-e-alunos-de-ms.ghtml 

Fonte: Diariomsnews em 08/12/2022 

https·//diariomsnews.com br/noticias/destaque-2./com-tradicionat-festa-senar-ms-premia-escolas-professores-e-alunos-no-concurso-agrinho-2022./ 
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Festival Sarau 
Cidadania e Cultura no Parque 
14/08/2022 

Show na 84ª Festa de São João Batista 
23/06/2022 Camapuã - MS 
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Matérias de Jornais 
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Mídias 

Do sonho de ser super-herói 
nasceu o artista e hoje ele leva 
mágica por onde passa 
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Revistas e Outros 

Teatro do Horto recebe mágico Thiper 
com "Ilusões em Close" 
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Atuação Cultural 
Thiago Caboclo Pereira (Proponente) 

Matérias de Jornais Mídias Revistas e Outros 
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Atuação Cultural 
Thiago Caboclo Pereira (Proponente) 
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Atuação Cultural 
Thiago Caboclo Pereira (Proponente) 
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Programas de TV 



Atuação Cultural 
Thiago Caboclo Pereira (Proponente) 

Programas de TV 
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Atuação Cultural 
Thiago Caboclo Pereira (Proponente) 
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Produções Artístico-Cultural - anos 2022, 21, 20, 19 
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CHEGADA DO PAPAI NOEL 

Local: Shopping Campo Grande 

Cidade: Campo Grande - MS 

Mês/Ano: Dez/2018 

ESPETÁCULO DIA DAS CRIANÇAS 
Local: PRAÇA CENTRAL MÁRIO MARTINES RIBEIRO 

Mês/Ano: Out/2019 

Caarapó- MS 

CHEGADA DO PAPAI NOEL 

Local: Shopping Campo Grande 

Cidade: Campo Grande - MS 

Mês/Ano: Dez/2019 

p thiper.com.br @ @ilusionistathiper 



Atuação Cultural 
Thiago Caboclo Pereira (Proponente) 

EVENTOS EMPRESARIAIS 

Produções Artístico-Cultural - anos 20221 21 1 201 19 

NATURAFRIG 

Local: Rochedo - MS 

Mês/Ano: Set/2018 

HOSPITAL SÃO JULIÃO 

Mês/Ano: Fev/2020 

Campo Grande - MS 

VALE 

Bonito- MS 

Mês/Ano: 01/2020 

CID thiper.com.br @ @ilusionistathiper 
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Atuação Cultural 
Thiago Caboclo Pereira (Proponente) 

Matérias de Jornais e Revistas 
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J. ) Mágico Thiper 

Deixa sua cidade nos comentários e resp ... 
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CARTA DE ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE ARTÍSTICA 

MÁGICO THIPER 
Thiago Caboclo Pereira 
CNPJ: ll.583.064/0001-23 
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RUs. ,~t----

Endereço: Rua São Remo, 8 - Bairro Vilas Boas - Campo Grande/MS - CEP: 79051-230 

À Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS 
À/C do Setor de Licitações e Contratos 

Assunto: Atestado de Exclusividade para Contratação Direta de Serviços Artísticos 

Prezados Senhores, 

Atesto, para os devidos fins legais e contratuais, que meu trabalho como artista de mágica 
profissional, registrado sob o nome empresarial Mágico Thiper, é exclusivo, autoral e 
personalizado, desenvolvido por meio de: 

1. Técnicas únicas de ilusionismo, que incluem interações inovadoras com o público, 

manipulação de objetos personalizados e uso de recursos cênicos adaptáveis a 

diferentes espaços. 

2. Roteiros customizados, elaborados após análise detalhada do perfil do evento, tema 

central e público-alvo, garantindo uma experiência singular e coesa com os objetivos do 

contratante. 

3. Metodologia artística própria, baseada em mais de 15 anos de atuação no mercado, 

combinando tradição do ilusionismo clássico com elementos contemporâneos (como 

tecnologia interativa e storytelling envolvente). 

Em virtude da natureza artística e intelectual de minhas apresentações, não há substitutos ou 
similares no mercado que possam reproduzir a mesma qualidade, originalidade ou impacto 

previstos para o evento no município de Ribas do Rio Pardo - MS. 

Fundamentação Legal para Dispensa de Licitação 

Conforme o Art. 74, IV, da Lei Federal n!! 14.133/2021 (Lei de Licitações), serviços artísticos 

de caráter singular - como os que ofereço - são passíveis de contratação direta, uma vez que: 

• São indissociáveis de minha autoria pessoal, não podendo ser executados por terceiros. 

• Envolvem direitos autorais e propriedade intelectual sobre roteiros, coreografias e 

técnicas utilizadas. 

• Possuem valor cultural e identitário alinhado às especificidades do evento em questão. 
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Compromisso de Exclusividade 

Declaro ainda que, durante o período de 05 a 10 de fevereiro de 2025, não realizarei 
performances com o mesmo roteiro, tema ou elementos técnicos para outros eventos na região 

de Ribas do Rio Pardo - MS, garantindo assim a originalidade e exclusividade do espetáculo 

contratado. 

Coloco-me à disposição para fornecer documentação complementar, como portfólio artístico, 

registros de anteriores eventos ou declarações de clientes, que comprovem a singularidade de 

meu trabalho. 

Atenciosamente, 

Thiago Caboclo Pereira 
Mágico Thiper 
CNPJ: 11.583.064/0001-23 

Documento assinado digitalmente 

g) il.lb t,' THIAGOCABOCLOPERBRA 
l é '«1'11 Data: 27/01/ 2025 18:0S:lS-0300 

Verifique em https:/ /validar.iti.gov.br 



MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO - 1725 

CNPJ: 03.501.541/0001-91 

Solicitante: 
SUELEN MACHADO DE OLIVEIRA 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 

Poder............... PODER EXECUTIVO 

Órgão.............. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Centro de Custo: 14 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 

Ficha ............. :87 
Unidade ........ : 020501 

Fonte de Recurso: 5011 0( 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

FLs. ~ _----~-o...;;;3o~-­
PRoc. a::JrL/J..S 
RUB. ~ 

D~/01/2025 

Funcional... .. : 12.361.0011.2103.0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.39.99 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Item Cód. Produto Descrição do Produto Ficha Unidade Qtde 

Descrição Detalhada do Produto 

1 010.045.913 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MÁGICO THIPER NO DIA 06 DE FEVEREIRO 
"ABERTURA DA SEMANA PEDAGÓGICA" . 

87 UN 1 

-Contrataçao de show artístico Mágico Th1per no dia 06 de fevereiro "Abertura da semana pedagógica" . 



TEMA ESTRATÉGICO: 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Programa: 

Desenvolvimento e Direito à cidade 

Educação - Mais cidadania nas escolas 

0011 - Educação de Qualidade 

Objetivo: 

Página: 1 

Promover a reorganização curricular e a ampliação das ações pedagógicas, qualificando os profissionais em educação possibilitando o direito a uma aprendizagem significativa e 
de qualidade; integrar as escolas aos processos socializadores envolvendo práticas de desenvolvimento humano capazes de aprimorar a construção de projetos de vida. 

Público Alvo: 

Cidadãos 

Tipo: Horizonte Temporal: 

Finalistico Continuo 

Valores R$ 

Origem 2022 2023 2024 2025 

Município 38.757.000,0C 43.765.767,0C 45.522 .806,93 46.960.048,0E 

Estado 222.000,0C 222.000,00 222.000,00 222.000,0C 

União 3.502.000,0C 3.502.000,00 3.502.000,00 3.502.000,0C 

Outros 23.293.000,0C 23. 769.073,00 24.022.029,00 24.228.827,0C 

Financiamento o,oc 0,00 0,00 0,0( 

Total 65.774.000,0C 71.258.840,00 73.268.835,93 74.912.875,0E 
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Cód, Nome da Ação / Descrição npo Produto 
Unidade Exercício Meta Valores 
Medida Física emR$ 

Gestão Escolar Compartilhada -033 F _SJ:>22 0,00 

Envolver o secretário e toda a equipe técnica e pedagógica - ,_ ' -
da secretaria de forma organizada, democrática e P ~oc. U1 ~ J o<..::) 
participativa para juntamente com as escolas, gerir os 

2023 1 O_ ' recursos recebidos de forma transparente e efetiva, 
e:::: º·ºº traçando soluções e aprimorando a organização e o R UB. V'""\ 

funcionamento das mesmas. Educação .. 
0090 NO aprimorada Unidade \j" 

2024 º·ºº 

2025 0,00 

Escolas Modelo 
2022 1.500.000,00 

Construir cinco escolas na área do campo, objetivando a 
extinção do ensino multisseriado, disponibilizando acesso a 
internet e proporcionando aos moradores locais a 

2023 1.500.000,00 util ização das mesmas como áreas de lazer, esporte e 
cultura 

0091 p Escola construída Unidade 

2024 1.500.000,00 

2025 1.500.000,00 

Escola Padrão 
2022 2.000.000,00 

Permitir que os profissionais em educação participem da 
elaboração do projeto de construção de uma escola 
modulada, num amplo espaço público da área urbana e 

2023 2 .000.000,00 que permita sua ampliação face o aumento da demanda de 
alunos. 

0092 p Escola construída Unidade 

2024 2.000.000,00 

2025 2.000.000,00 

Valorização e formação dos profissionais em 
educação 2022 100.000,00 

Fortalecer, apoiar, estimular e capacitar os profissionais 
em educação como forma de qualificação e melhoria na 
carreira, propiciando salários dignos e compatíveis com a 

2023 100.000,00 categoria 

Servidores 
0093 A capacitados Unidade 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 

Rede Municipal de Ensino 
2022 2.607.000,00 

Dotar as escolas municipais de infraestrutura necessária, 
disponibilizando internet e equipamentos capazes de trazer 
maior qualidade do ambiente escolar (sala de aula), bem 

2023 3.043.600,00 como incentivar a pratica de esportiva, e criar escolas-polo 
regionalizadas de maneira a diminuir o tempo de percurso 
do transporte escolar. Escolas em 

0094 A funcionamento Unidade 

2024 3.169.315,24 

2025 3.272.090.48 

Pág . 3 de 7 
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C6d. Nome da Ação/ Descrição 
Unidade ExercfciCI Meta Valores 

Tipo Produto Medida Física emR$ 

Biblioteca Municipal 

:Pts. 
Formalizar convênio com o SESI, para utilização de sua 

n 3lf º·ºº 
biblioteca, bem como criar bibliotecas junto as unidades PRO r- mJ.f, ~s escolares existentes, disponibilizando internet gratuita aos i.,. 

usuários e ampliação dos acervos bibliográficos. 2023 J ~ u,--

Biblioteca em RUB 
0095 NO funcionamento Unidade 

\J 2024 º·ºº 

2025 º·ºº 
Universalização da Merenda Escolar 

2022 3.500.000,00 

Criar uma cozinha piloto com a finalidade de 
universalização da merenda escolar e criação de Kit's 
diferenciados de acordo com as necessidades dos 
estudantes das áreas urbana e do campo. 2023 3.807 .870,00 

0096 A Alunos atendidos Unidade 

2024 3.918.319,81 

2025 4.008.615,21 

Educação em Tempo Integral 
2022 º·ºº 

Implementar gradualmente na rede municipal de ensino, 
por meio da participação do corpo docente, do Conselho de 
Educação e dos pais dos alunos escolas de tempo integral, 

2023 º·ºº com a finalidade de desenvolver o ensino público 
municipal. 

0097 NO ?7 Unidade 

2024 º·ºº 

2025 º·ºº 
Plano Municipal de Educação 

2022 1.000.000,00 

Realizar simulados semelhantes ao IDEB (Prova Brasil) nas 
escolas municipais, criando por lei específica, incentivos 
(14ll e 15ll salários) para os professores e equipes 

2023 1.000.000,00 pedagógicas, quando os alunos atingirem as metas 
projetadas. 

Simulado 
0098 A realizado Unidade 

2024 1.000.000,00 

2025 1.000.000,00 

Educação Inclusiva 
2022 100.000,00 

Garantir acesso aos alunos portadores de necessidades 
especiais ao sistema regular de ensino, adequando suas 
instalações às normas vigentes de acessibilidade 

2023 100.000,00 

0099 p Escola Adequada Unidade 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 
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Cód, 
Unidade Exen:1c1ci Meta Valores 

Nome da Ação / Descrição Tipo Produto Medida Física emR$ 

Rede Municipal de Creches 

n~5 2022 A "l"7C: nnn,oo 

Atender as crianças de O a 3 anos e 11 meses, fLS. - ,. 1 /'\ --matriculadas nas creches, bem como realizar a gestão do { '1 )óL/0'-: .) ---quadro de pessoas e demais custeias das unidades. f>ofisO 
... ..,,_ 

)j)/"'\ 4.853.138,00 .. 
Alunos ...,,,e 

0101 A matriculados Unidade . - -

\J 2024 5.054.057,39 

2025 5.218.314,26 

Rede Municipal de Ensino Pré-escolar 
2022 4.790.000,00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeias 
das unidades. 

2023 5.411 .655,00 

0102 A Alunos 
matriculados Unidade 

2024 5.635 .697 ,51 

2025 5.818.857 ,68 

Rede Municipal de Ensino Fundamental 
2022 10.382 .000,00 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental , 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custeias das unidades. 

2023 11.367. 729,00 

Alunos 
0103 A matriculados Unidade 

2024 11.838.352,98 

2025 12.223.099.45 

Rede Municipal de Ensino EJA 
2022 100.000,00 

Atender aos alunos matriculados no sistema de Educação 
de Jovens e Adultos, bem como realizar a gestão do quadro 
de pessoas e demais custeias das unidades. 

2023 100.000,00 

Alunos 
0104 A matriculados Unidade 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 

Transporte Escolar de Qualidade 
2022 13.450.000,00 

Promover a renovação e manutenção da frota de veículos 
escolares, garantindo segurança e qualidade no transporte 
dos estudantes e contribuir para a redução da evasão 

2023 15.528.775,00 escolar, ampliando, por meio do transporte diário, o acesso 
e a permanência na escola dos estudantes matriculados 
nos diversos níveis de ensino das áreas urbanas e do 

0105 campo no município. A Serviços Unidade 

2024 16.154.064,00 

2025 16.666.071,00 
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Cód. Nome da Ação / Descrição Tipo Produto 
Uniaade Exerc1cio Meta Valores 
Medida Física emR$ 

Rede Municipal de Creches • FUNDEB 70% 
2022 3.370.000,00 

Atender as crianças de O a 3 anos e 11 meses, - ,,,. 
matriculadas nas creches, bem como realizar a gestão do 

FLS. {) "l b 
quadro de pessoas e demais custeias das unidades. 

cmJ.-/õ lÇ3·654.765.00 2023 
~ 

Alunos PROi .,. 
0110 A matriculados Unidade 

~ ~UB 
\) 

., ,t1u6.072,00 

2025 3.929.769,00 

Rede Municipal de Creches • FUNDEB 30% 
2022 610.000,00 

Atender as crianças de O a 3 anos e 11 meses, 
matriculadas nas creches, bem como realizar a gestão do 
quadro de pessoas e demais custeias das unidades. 

2023 610.000,00 

0111 A Alunos 
matriculados Unidade 

2024 610.000,00 

2025 610.000,00 

Rede Municipal de Ensino Pré-escolar • FUNDEB 70% 
2022 2.264.000,00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeias 
das unidades. 

2023 2.455.308,00 

Alunos 
0112 A matriculados Unidade 

2024 2.556.957 ·ºº 

2025 2.640.058,00 

Rede Municipal de Ensino Pré-escolar• FUNDEB 30% 
2022 426.000,00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeias 
das unidades. 

2023 426.000,00 

Alunos 
0113 A matriculados Unidade 

2024 426.000,00 

2025 426.000,00 

Rede Municipal de Ensino Fundamental - FUNDEB 
70% 2022 12.660.000,00 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental. 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custeias das unidades. 

2023 12.660.000,00 

Alunos 
0114 A 

matriculados Unidade 

2024 12.660.000,00 

2025 12.660.000,00 
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Unidade ~xerclCic Meta Valores 
Cócl, Nome da Ação / Descrição npo Produto Medida Física emR$ 

Rede Municipal de Ensino Fundamental - FUNDEB 
30% 2022 2.640.000,00 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental, 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custeios das unidades. 

2023 2.640.000,00 

Alunos 
0115 A matriculados Unidade 

2024 2.640.000,00 

2025 2.640.000,00 
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DIRIIIAS 
Documento assinado 
digitalmente por 
Prefi:ituraMunicipal de 
Ribas do Rio Pardo 

DIÁRIO OFICIAL DE RIBAS Do Rio P ARDo-MS 
Munidpio de Ribas do Rio Pardo - Rua Conceição do Rio Pardo, 1.725 Centro - CEP 79180-000 

• Ouvidoria.: 67 9 9606-1175 • diribas@ribasdoriopardo.ms.gov.br • licita.cao@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Ano ill - F.clição Ne 619 - Sexta-feira, 08 de setembro de 2023 

DECRETO ne 46,DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

Republica-se por incorreção 

RUB.--,~+-----­
Regulamenta a Lei Federal n2 14.133, de 01 de abril de 2021 , no âmbito dos órgãos e entidades da Pi. 
direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS. 

O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

na Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que, no dia 01 de abril de 2021, foi publicada a Lei Federal n!! 14.133/2021, que dispõe sobre a "Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos"; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n!! 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece a necessidade de regulamentação de 

diversos institutos e procedimentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento paulatino e constante dos instrumentos de governança e de 

planejamento das contratações tendo em vista as peculiaridades locais e a realidade da Administração municipal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso XXVII, do Art. 22 c/c inciso II, do Art. 30, todos da Constituição Federal, e 

ainda do entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da competência normativa suplementar dos Estados e 

Municípios no tocante à disciplina sobre licitações e contratos administrativos (MC na ADI n2 927 /RS e ADI n!! 3.059/RS), 

torna-se indispensável que o Poder Executivo Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS, aprofunde as reflexões acerca da 

extensão das normas gerais contidas na Lei Federal n!! 14.133/2021, e realize as devidas complementações normativas tendo 

em vista as peculiaridades locais e a realidade da Administração municipal; 

DECRETA: 

CAPfTuLOI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. }!!. Este Decreto regulamenta a Lei Federal n!! 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos, no âmbito do Poder Executivo Municipal de Ribas do Rio Pardo. 

§ 19 • O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, as 

autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 

§ 2!!. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei 

Federal n 2 13.303, de 30 de junho de 2016. 



§ 32
• Além das hip6teses de incidência previstas no Are. 2!!., da Lei Federal n!!.14,133/2021, aplica-se este regulamento, no que 

couber, às concessões e permissões de serviços públicos e aos procedimentos de contratação de parcerias público-privadas. 

§ 49. Os atos regulamentares oriundos de ouuos entes federativos, independentemente do Poder, somente serão aplicados e 

observados na realização das contratações do Poder Executivo Municipal quando houver expressa previsão nesse sentido em 

ato normativo pr6prio, em decisão de autoridade competente ou em disposição editalícia. 
Are. 22• Integram este Decreto os seguintes anexos: 

I -Anexo I - Definições; 

II - Anexo II - Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

li-Anexo III - Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB); 

IV - Anexo IV - Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

V - Anexo V - Pesquisa de preços; 

VI -Anexo VI - Gestão e Fiscalização de Contratos; 

VII - Anexo VII - Alterações contratuais; 

Vill-Anexo VIII-Plano de Contratações Anual (PCA). 

Parágrafo único. Para efeitos deste Decreto são adotadas as definições constantes do Anexo I. 

Are. 3!!. O Ciclo de Contratações do Poder Executivo Municipal é composto pelas seguintes etapas: 
I - Planejamento; 

II - Instrução da contratação; 

ill - Seleção do fornecedor; 

IV - Execução do objeto. 

Seção! 
Dos princípios, diretm.es e da govemança das contratações públlcas 

Art. 42, As contratações públicas no âmbito do Poder Executivo Municipal serão realizadas de acordo com o disposto na Lei 

Federal n!!.14.133/2021, com as normas gerais de regência e com este regulamento, observadas as disposições do Decreto-Lei 

n2 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro}, e: 

I - Os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, probidade administrativa, publicidade, transparência, eficiência, 

celeridade, vinculação ao edital, julgamento objetivo, formalismo moderado, segurança jurídica, razoabilidade e 

proporcionalidade; 

II - As diretrizes de planejamento, segregação de funções, economicidade, motivação circunstanciada e desenvolvimento 

nacional sustentável. 

Art. 52_ Compete à Alta Administração do Poder Executivo Municipal implementar e manter instâncias, mecanismos e 

instrumentos de governança das contratações públicas em suas estruturas administrativas, em consonância com o disposto 

neste Decreto e em alinhamento com as diretrizes institucionais, as ações e planos de natureza estratégica municipal e sujeita à 

programação orçamentária e financeira. 

Parágrafo único. São funções da govemança nas contratações no âmbito do Poder Executivo Municipal: 

I - Assegurar que os princípios e as diretri:zes arroladas no Art. 4!!, deste Decreto, estejam sendo preservadas nas contratações 

públicas; 

Il - Promover relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais 

vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas; 

ID- Promover a sustentabilidade das contratações públicas, incluindo aspectos de acessibilidade e inclusão social; 

IV - Promover o desenvolvimento sustentável no âmbito local e regional, inclusive a partir de medidas de fomento e incentivo 

às micro e pequenas empresas sediadas no Município; e 

V - Promover o direcionamento, a avaliação e o monitoramento da gestão de contratações. 

Are. 6!!. Para os fins de que trata o inciso I e o § l!!., do Art. 169, da Lei Federal n!! 14.133/2021, compete à Controladoria 

Geral do Município a realização da avaliação objetiva e independente acerca da adequação e eficiência dos instrumentos de 

govemança, de gestão dos riscos e de controles envolvendo os processos e estruturas das contratações no âmbito do Poder 
Executivo Municipal. 

Parágrafo único. Para o desempenho das atribuições previstas no caput, deste artigo, a Procuradoria do Município deverá 

auxiliar a Alta Administração em relação à formulação e implementação dos instrumentos de govemança e gestão de riscos e, 

ainda, regulamentar, em ato próprio, procedimentos concernentes à política de integridade pública nas contratações 



promovidas pela Administração Municipal. FLS. 0 .4Q · 

Seção D PRoc. J... ól,S 
Dos .Agentes Públicos 

RUB. 1 ~i::}----
Art. ?e. Para os fins do disposto no caput, do Art. ?e, da Lei Federal ne 14.133/2021, considera -s como agentes públicos 

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais do Ciclo de Contratações do Poder Executivo Municipal: 

1- Ordenadores de Despesas; 

II- Servidores da Procuradoria Geral do Município; 

III- Servidores da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município; 

IV - Servidores da Secretaria de Finanças e Planejamento do Município; 

V - Membros da Coordenadoria de Compras; 

VI -Agentes de contratação e membros de Comissão de Contratação; 

VII - Gestores e fiscais de contratos. 

§ Ie. Os servidores referidos nos incisos do caput, deste artigo, deverão ter atribuições funcionais ou formação técnico­

acadêmica compatível com as áreas de conhecimento abrangidas pela Lei Federal ne 14.133/2021 ou, ainda, qualificação 

atestada por certificação emitida ou reconhecida pela própria Administração Municipal. 

§ 2e. A presença do requisito de que trata o§ 12, deste artigo, poderá ser demonstrada através: 

I - Da análise do conjunto de atribuições do cargo, da função comissionada ou da unidade de lotação do servidor; 

II - De documento comprobatório de conclusão de curso superior ou técnico em área de conhecimento correlata à 

contratação pública, tais como gestão, logística, administração, direito, economia, contabilidade e similares; 

III - De certificado ou declaração de conclusão de ação de capacitação emitido por instituição pública com temática correlata 

à contratação pública; 

IV - De certificado ou declaração de conclusão de ação de capacitação emitido por instituição privada com temática correlata 

à contratação pública cuja concessão do afastamento para a realização do treinamento externo tenha sido autorizada pela 

Administração Municipal. 

§ 3!!. Em relação aos servidores referidos no caput, deste artigo, a aferição do requisito estabelecido no§ 12, compete ao titular 

da unidade responsável pela elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, quando da indicação dos gestores e fiscais 

de contratos em tais artefatos de planejamento. 

Art. se. Os agentes públicos de que trata o caput, do Art. 72, deste Decreto, para o adequado desempenho de suas atribuições 

em matéria de contratação pública, poderão solicitar auxfüos e análises por parte da Procuradoria Geral do Município, 

devendo, para tanto, formular as solicitações de modo objetivo e adequado às competências institucionais das mencionadas 

unidades. 

§ l!!. Ato regulamentar específico editado pela Procuradoria Geral do Município e pela Controladoria e Ouvidoria Geral do 

Município poderá disciplinar os procedimentos de consulta, os prazos de acendimento e os critérios de urgência referentes às 

consultas formuladas pelos agentes públicos. 

§ 22. No desempenho da atividade consultiva de que trata o caput, deste artigo, deverão ser observados por parte dos agentes 

consulentes a independência funcional e, em relação à Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, a não caracterização 

de atos de cogestão. 

CAPÍTULOII 
DO PLANEJAMENTO 

Seção! 
Do Plano de Contratações Anual 

Art. 92 • O Poder Executivo Municipal elaborará Plano de Contratações Anual (PCA} com vistas à racionalização e 

padronização das contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, ao alinhamento com o planejamento estratégico 

municipal e a subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

§ 19
• A regulamentação acerca dos procedimentos, fluxos, prazos e divulgação do Plano de Contratações Anual (PCA} consta 

no Anexo VIII, deste Decreto. 



§ 29.. O Plano de Contratações Anual (PCA) será executado em confonnidade com a Lei Orçamentaria Anual e conforme a 

disponibilidade orçamentária-financeira. FLS. O y f 
Seção II PROC. aµ,( ;tS 

Do Catálogo Eletrônico de P.i.droni7.ação 

An. 10. A Administração Municipal adotará, nos termos do inciso II, do Art. 19, da Lei Federal n!1. 14. 3 /2021, o Catálogo 

CATMAT, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gérais (SIASG), do Governo Federal, ou o que vier a 

substituí-lo. 

Seçãom 
Do Ciclo de Vida do Objeto a ser Contratado 

Art. 11. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser 

considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração MU:nicipal. 

§ l!!. A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Municipal, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), do Termo de Referência (TR) ou do Projeto Básico (PB). 
§ 22. Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados 

parâmetros diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de 

publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos 

técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

Seção IV 
Da Contratação de Software de Uso Disseminado 

Art. 12. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado na Administração Municipal deve 

ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo­

benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades da Administração com vistas a evitar gastos 

com produtos não utilizados. 
Parágrafo único. No âmbito municipal, o planejamento de contratações de software de uso disseminado poderá observar, no 

que couber, o disposto no Capítulo II, da Instrução Normativa n!! 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo 

Digital do Ministério da F.conomia, bem como, no que couber, a Portaria n!! 778, de 04 de abril de 2019, também da 

Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, e suas alterações posteriores. 

Seção V 
Da Vedação dos Bens de Lum 

Are. 13. Os itens de consumo para suprir as demandas da Administração Municipal não deverão ostentar especificações e 

características excessivas àquelas necessárias ao cumprimento das finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de 

artigos de luxo, nos termos do Art. 20, da Lei Federal n!! 14.133/2021. 

§ }!!. Considera-se "anigo de luxo", para os fins de que trata o caput, deste artigo, os materiais de consumo, de uso corrente, 
cujas características técnicas e funcionais sejam superiores ao estritamente suficiente e necessário para o atendimento da 

necessidade da Administração, possuindo caráter de ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte desnecessário ao 
atendimento da finalidade pública. 

§ 2!!. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição constante do§ 1º, deste artigo: 

I - For ofertado por preço equivalente ou inferior ao preço de bem de categoria comum da mesma natureza; ou 

II - For demonstrada a essencialidade das características superiores do bem em face das necessidades da Administração, a partir 

da aplicação de parâmetros objetivos identificados no âmbito do ETP, do TR ou PB. 

Seção VI 
Do Progruna de Integridade 



L~..: ~d:' 
Art. 14. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de 
implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 06 (seis) meses, contados da celebração do 

contrato, adotando-se como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o 

disposto no Capítulo V, do Decreto Federal n!! 11.129, de 11 de julho de 2022. 
Parágrafo único. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de programa de 

integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sant5es administr~~ em função 
de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa. F S. O ., 

PROC. (i},t(;i_5 
c~tnJLom cr 

DAINSTRUÇÃODACONTRATAÇÃO RUB.__,'1--t-----
SeçãoI 

Da Fase Preparatória 

Art. 15. As contratações do Poder Executivo Municipal, seja mediante licitação, seja mediante dispensa ou inexigibilidade, 

estão sujeitas à realização da fase preparatória, composta pelas seguintes etapas: 

I - Formalização da demanda; 
II - Elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP), quando couber, observado o Anexo II, deste Decreto; 

ill- Elaboração do Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB ), observado o Anexo ill, deste Decreto; 

IV - Elaboração do Anteprojeto e do Projeto Executivo para obras e serviços de engenharia; 

V - Realização da estimativa de despesas; 
VI- Elaboração da minuta do ato convocatório e, quando couber, do instrumento contratual; 

VII- Verificação e informação quanto à disponibilidade orçamentária; 

Vill-Controle prévio de legalidade, mediante a análise jurídica da contratação; 
IX -Aprovação final da minuta de instrumento convocatório e autorização da despesa. 
§ 12. As demandas oriundas da estrutura da Administração Municipal deverão ser formalizadas por instrumento padronizado 

cujos requisitos e formalidades serão instituídos por meio de ato normativo editado pela Procuradoria Geral do Município. 

§ 2!!. A formalização da demanda e o registro cks informações necessárias é de responsabilidade do Órgão demandante. 

§ 32, A elaboração do ETP, do TR/PB e do Projeto Executivo é de responsabilidade do Órgão demandante e/ou equipe de 

planejamento da pasta ordenadora. 
§ 42. Por meio de ato normativo editado pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento serão estabelecidos os 

procedimentos e fluxos específicos para a realização das etapas referidas no caput, deste artigo. 

Seção II 
Dos Elementos Mínimos e Flums da Fase Preparatória 

Art. 16. Após a formalização da demanda e a elaboração dos artefatos de planejamento pelo Órgão demandante, o processo 
de contratação será devidamente autuado e encaminhado à Coordenadoria de Compras para pesquisa de preços ou 
providências cabíveis. 

Parágrafo único. O TR/PB conterá informações detalhadas do objeto, devendo ser elaborado pelo Órgão demandante e/ou 
equipe de planejamento, de acordo com as normas estabelecidas pelo Anexo ill, deste Decreto. 

Art. 17. Para fins de pesquisa de preços, os autos deverão conter, no mínimo, a documentação básica para instrução da 
contratação, composta pelos seguintes documentos: 

I- Documento de Formalização de Demanda; 

II - Estudo Técnico Preliminar, quando couber, observado o disposto no Anexo II, deste Decreto; 

ill - Termo de Referência ou Projeto Básico, observado o disposto no Anexo ill, deste Decreto; 

§ l!!, Os processos de contratação de bens e serviços por meio de inexigibilidade de licitação deverão conter, além da 
documentação básica para instrução da contratação: 

I - Proposta comercial da pretensa contratada dentro do prazo de validade; 

II- Documentos que comprovem a situação de inexigibilidade de licitação e consequente escolha do fornecedor. 

§ 22
• Os processos de contratações de bens e serviços por meio de adesão a Ata de Registro de Preços (ARP) gerenciada por 

outro órgão púbico federal, estadual, distrital ou municipal, nos termos do art. 53, deste Decreto, deverão conter, além da 
documentação básica para instrução da contratação: 



I - Cópia da ARP a que se pretende aderir; 

Il - Cópia do edital da licitação de origem e seus anexos; 

ill- Demonstração, por parte do Ordenador da Despesa, acerca do ganho de eficiência e a avaliação quanto à viabilidade e à 

economicidade para a Administração com a utilização da ARP a que se pretende aderir; 

IV - Autorização formal do órgão gerenciador da ARP; 

V - Concordância formal da empresa signatária da ARP quanto ao fornecimento dos itens e nas quantidades desejadas. 

§ 39 • Os processos de contratação de execução indireta de obras e serviços de engenharia deverão conter, além da 

documentação básica para instrução da contratação, o Projeto Executivo. 

§ 42• Será dispensada a exigência do Projeto Executivo nos casos de contratação de obras e serviços comuns de engenharia caso 

seja demonstrada a inexistência de prejuízo para aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, situação em que 

a especificação poderá ser realizada apenas em Termo de Referência ou Projeto Básico. 

Art. 18. A partir do Termo de Referência/Projeto Básico, a Coordenadoria de Compras realizará a estimativa prévia da 

despesa, mediante procedimento de pesquisa de preços, na forma do Anexo V, deste Decreto. 

§ 12• Diante das características e das particularidades da pesquisa de preços, bem como do histórico das licitações 

anteriormente realizadas para o objeto, caso o Ordenador da Despesa ou a Coordenadoria de Compras entendam pela 

pertinência excepcional de atribuição de caráter sigiloso ao orçamento estimado, deverá apresentar robusta justificativa para 

tanto. 

§ 22• A justificativa do preço em contratações de bens e serviços por meio de inexigibilidade de licitação deverá ser realizada, 

para cada item a ser contratado: 

I - Por meio da comprovação da razoabilidade de preços, a qual deverá ser verificada em pesquisa de preços, conforme 

procedimentos descritos no Anexo V, deste Decreto, para objetos s~ilares, desde que verificada a similaridade de cada item 

pesquisado; 

II- Excepcionalmente, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no inciso I deste parágrafo, por 

meio da comprovação da regularidade de preços feita a partir da anexação de, no mínimo, 3 (três) documentos idôneos em 

nome da própria proponente, referentes ao mesmo objeto (notas fiscais, contratos ou notas de empenho) e emitidos no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de envio, que demonstrem que o preço ofertado à Administração Municipal é igual 

ou inferior àquele cobrado de outras entidades, públicas ou privadas. 

ili- Caso a futura contratada não tenha anteriormente comercializado o mesmo objeto e fique evidenciada a impossibilidade 

de observância dos incisos I e II, deste parágrafo, a regularidade dos preços poderá ser realizada por meio da apresentação de 

documentos idôneos que comprovem a execução ou o fornecimento por parte ~a própria proponente de objetos semelhantes 

de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 32. Na impossibilidade de se estimar o valor do objeto nas formas descritas nos incisos I, II e III, do § 29, deste artigo, a 

pretensa contratada deverá justificar a inviabilidade de envio da documentação requerida para comprovação da regularidade 

de preços. 

Art. 19. Concluído o procedimento de estimativa de despesas, os autos do processo de contratação seguirão para o Setor de 

Licitações do Município para fins de elaboração da minuta de edital e, quando couber, da respectiva minuta de instrumento 

contratual a partir das minutas padrão adotadas no Poder Executivo Municipal. 

Art. 20. Após a elaboração da minuta de edital e/ou do instrumento contratual devido, os autos seguirão para a Procuradoria 

do Município para realização do controle prévio de legalidade da contratação nos termos deste artigo e do art. 53, da Lei n9 

14.133/2021. 

§ 12• Todos os processos que visem a uma contratação, independentemente do instrumento que a formalizará, ao final da fase 

preparatória, serão submetidos à análise jurídica pela Procuradoria do Município. 

§ 22• Concluída a análise jurídica pela Procuradoria do Município nos termos deste anigo, não será objeto de nova submissão 

a minuta de edital, de contrato ou de ARP que seja alterada por força de correção de erros materiais, de reprodução textual de 

atos normativos e demais ajustes redacionais que não representem alteração substancial de conteúdo. 

Art. 21. Após a análise jurídica, os autos serão encaminhados para apreciação do responsável pela pasta solicitante que deverá 

deliberar a respeito da contratação, para, posteriormente ser emitida a disponibilidade ou previsão orçamentária da demanda. 

Parágrafo único. A análise de disponibilidade orçamentária será dispensada em caso de adoção de Sistema de Registro de 

Preços (SRP) e quando a contratação não resultar ônus orçamentário pelo Poder Exedul:$;> M unicipal.O <( 3 

CAPITULOIV 
DA Seleção do fornecedor 

PROC.~~..r_~-­

RUB.1-rt~---



Art. 22. A seleção do fornecedor será realizada mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação quando se admitFtc~~trataçã'l-5ie{>( 

Seção! 
DaLidtação 

PRoc.___,,Od~~ .......... l~ __ s __ _ 
RUB.--,,=.-+-----

Art. 23. A licitação será processada em conformidade com a modalidade indicada no Termo de 
tendo em vista a natureza do objeto e os requisitos para a seleção da melhor proposta. 

§ 12. Será obrigatória a adoção da modalidade pregão quando o bem ou o serviço, inclusive de engenharia, for considerado 

"comum", conforme análise empreendida pelo Órgão demandante. 
§ 22• Será adotada a modalidade concorrência quando o objeto cuja contratação se pretende for considerado pelo Órgão 

demandante como "obra", "bem especial" ou "serviço especial", inclusive de engenharia. 
§ 32_ A adoção da modalidade diálogo competitivo somente se dará nas estritas hipóteses previstas no art. 32, da Lei Federal n2 

14.133/2021. 

§ 4!!. Quando a Administração pretender alienar bens móveis ou imóveis, deverá ser adotada a modalidade leilão, cuja 

condução poderá ser atribuída a leiloeiro oficial ou a servidor designado pelo Prefeito, devendo o respectivo edital estabelecer 

os procedimentos operacionais do cename, observado o disposto no an. 31, da Lei n2 14.133/2021. 
§ 52 • Caso a Administração pretenda selecionar trabalho técnico, científico ou artístico, deverá ser adotada a modalidade 

concurso, cuja condução será atribuída a uma Comissão Especial integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido 

conhecimento da matéria em exame, agentes públicos ou não, devendo o respectivo edital estabelecer os procedimentos 

operacionais do cename, observado o disposto no art. 30, da Lei n214.133/2021. 

Art. 24. As licitações no Poder Executivo Municipal serão realizadas, preferencialmente, na forma eletrônica. 
§ 12. Para a realização do pregão e da concorrência na forma eletrônica poderá ser adotada plataforma eletrônica fornecida por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, desde que mantida a integração com o Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do§ 12 do art. 175, da Lei n2 14.133/2021. 

§ 2!!. Diante do disposto no § 12, deste anigo, no caso de utilização de plataforma eletrônica parametrizada conforme 
regulamentação de outro ente federativo, a aplicação dos respectivos normativos limitar-se-á aos aspectos operacionais 

inerentes à parametrização do sistema, prevalecendo os normativos regulamentares do Poder Executivo Municipal no tocante 

à disciplina da atuação dos agentes de contratação, prazos e procedimentos atinentes ao envio de documentação pelas 

licitantes, apreciação de impugnação e pedidos de esclarecimentos, diligências e saneamento de falhas. 

§ 32. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa, a realização de licitação na forma presencial, desde que 

comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica. 

Subseção! 
Dos Responsiveis pela Condução da Licitação 

Art. 25. A fase externa do processo de licitação pública será conduzida por agente de contratação, ou, nos casos previstos no§ 
2!!., do an. 8!!, ou no inciso XI, do art. 32, da Lei n!! 14.133/2021, por Comissão de Contratação. 
§ l!!. O(s) agente(s) de contratação poderá(ão) contar com o suporte necessário da F.quipe de Apoio na condução dos 

procedimentos licitatórios, tanto na forma presencial quanto na eletrônica. 
§ 22. Compete ao Prefeito designar: 

I - O(s) agente(s) de contratação(ões) e os membros de Comissão de Contratação, dentre os servidores integrantes do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal e observado o disposto no art. 62, deste Decreto. 

II- Os integrantes da F.quipe de Apoio, dentre os servidores integrantes do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

§ J!!. Quando da condução de licitação na modalidade pregão, o agente de contratação formalmente designado pelo Prefeito 
será referenciado como "Pregoeiro". 

§ 4!!. Quando da condução de licitação na modalidade leilão, o agente de contratação formalmente designado pelo Prefeito 
será referenciado como "Leiloeiro Administrativo". 

Art. 26. Ao Agente de Contratação compete conduzir a fase externa dos processos licitatórios, observado o rito 
procedimental previsto no art. 17, da Lei n2 14.133/2021, e, em especial: 



I - Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelos setores técnicos responsáveis pela 

elaboração dos artefatos de planejamento da licitação e, quando necessário, pela Procuradoria do Município; 

Il - Conduzir a sessão pública; 

m -Conduzir a etapa de lances; 

N - Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e analisar as 

condições de habilitação, apoiado pelos setores técnicos responsáveis pela elaboração dos artefatos de planejamento da 

licitação; 

V - Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

VI - Indicar o vencedor do certame; 

VII - Conduzir os trabalhos da F.quipe de Apoio; 

Vill - Promover diligências necessárias à instrução do processo; 

IX - Promover o sanearnen to de falhas formais; 

X - Elaborar relatórios e atas de suas reuniões e atividades; 
RUB. -:---".A-:d----­

XI - Formalizar a indicação de ocorrência de conduta praticada por licitantes que, hipotetic en e, se enqua re nos tipos 

infracionais previstos no art. lSS, da Lei n!.! 14.133/2021, cujo encaminhamento à autoridade co petente ocorrerá somente 

após a instrução da Procuradoria Geral do Município; 

XII - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para as providências e deliberações de que trata o 

art. 71, da Lei n!.! 14.133/2021; 

§ l!!. A atuação e responsabilidade dos agentes de contratação e, quando for o caso, dos membros de Comissão de 

Contratação será adstrita à realização dos atos do procedimento licitatório propriamente dito, desde a etapa de divulgação do 

edital até o envio dos autos à autoridade superior para os fins previstos no art. 71, da Lei n!.! 14.133/2021. 

§ 2!!. O disposto no§ l!!, deste artigo, não afasta a atuação dos agentes de contratação, em caráter meramente colaborativo e 

sem assunção de responsabilidade pela elaboração dos artefatos de planejamento, em relação à instrução da fase preparatória 

dos certames. 

Art. 27. A apreciação, o julgamento e a resposta às impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos administrativos, bem 

como o julgamento das propostas e a análise dos documentos de habilitação por parte dos agentes de contratação e, quando 

for o caso, da Comissão de Contratação serão realizados mediante o auxílio do Órgão demandante e da Procuradoria do 

Município. 

§ l!.!. Na oportunidade da deflagração de cada procedimento licitatório, uma vez solicitado pelo agente de contratação 

responsável pela condução do certame, o titular do Órgão demandante indicará, nominalmente, um ou mais servidores como 

responsáveis por conferir o suporte técnico necessário à realização dos atos de condução da licitação. 

§ 2!.!. Para os fins de que trata este artigo, tanto a solicitação de suporte quanto a indicação dos servidores responsáveis poderá 

ser formalizada por mensagem eletrônica, devendo, em todo caso, serem juntadas aos autos do processo administrativo. 

Art. 28. No julgamento das propostas, na análise da habilitação e na apreciação dos recursos administrativos, o agente de 

contratação poderá, de forma motivada e pública, realizar diligências para: 

I - Obter esclarecimentos e a complementação das informações contidas nos documentos apresentados pelas licitantes; 

II - Sanar erros ou falhas que não alterem os aspectos substanciais das propostas e dos documentos apresentados pelas 

licitantes; 

m -Atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de abertura do certame; 

N -Avaliar, com o suporte do Órgão Técnico do Órgão demandante, a exequibilidade das propostas ou exigir das licitantes 

que ela seja demonstrada. 

§ l!.!. A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de informações acerca dos 

documentos enviados pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, no 

sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação. 

§ 2!!. Para fins de verificação das condições de habilitação, o agente d~.contratação poderá, diretamente, realizar consulta em 

sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos 

obtidos como meio legal de prova. 

Art. 29. O agente de contratação indicado na forma deste Decreto, em seus afastamentos e impedimentos legais ou, ainda, 

nos casos de impossibilidade prática de condução do certame, poderá ser substituído por outro agente de contratação 

formalmente designado pelo Prefeito. 

Subseção II 



Da Modelagem da Licita~ão 

Art. 30. A modelagem da licitação, no tocante à modalidade, rito procedimental, critério de julgamento de proposta e modo 

de disputa, será estruturada de acordo com o ato convocatório, observadas as características do objeto e as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão constantes dos anefatos de planejamento da contratação. 

§ l!!. Quando adotada a modalidade concorrência ou pregão, a licitação será estruturada conforme o rito procedimental 

ordinário previsto no caput, do art. 17, da Lei n2 14.133/2021. 

§ 2!!. A aplicação excepcional da possibilidade de inversão das fases de habilitação e julgamento das propostas prevista no§ 12, 

do art. 17, da Lei n2 14.133/2021, fica condicionada à indicação robusta e circunstanciada dos g.anhos de eficiência e 

vantajosidade, notadamente quando: 

I - For estabelecido para o julgamento das propostas procedimentos de análise e exigências que tornem. tal fase mais morosa, 

evidenciando o ganho de celeridade e segurança decorrente da antecipação da habilitação; 

Il - Em razão dos certames anteriores, for plausível a conclusão de que a realização da fàse de lances apenas entre as licitantes 

que já tenham demonstrado o atendimento às exigências de habilitação representaria uma disputa mais qualificada e ofertas 

presumidamente exequíveis. 

§ 3!!. Compete ao agente de contratação/pregoeiro a apreciação dos motivos e a deliberação acerca da admissibilidade de 

inversão de fases de que trata o § 22, deste anigo. 

§ 4!!. Em caso de licitação deserta ou fracassada com participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 

será realizado procedimento licitat6rio amplo, hipótese em que os atos administrativos já praticados, inclusive os pareceres 

técnicos e jurídicos, poderão ser aproveitados na nova licitação. FLS. Q C({; = 

CAPITULOV 
DOSPROCEDIMENTOSAUXIl.lARES 

Art. 31. São procedimentos auxiliares das contratações do Poder Executivo Municipal: 

I - Sistema de registro de preços; 

Il- Credenciamento; 

IIl - Pré-qualificação; 

IV - Procedimento de manifestação de interesse; 

V - Registro cadastral. 

Seção! 
Do Sistema de Registro de Preços 

Art. 32. O SRP é um conjunto de procedimentos formais com o objetivo de registrar preços para futura aquisição de bens 
e/ou contratação de serviços. 

§ l!!. É cabível a contratação de obras e serviços comuns de engenharia pelo SRP, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - Existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 

Il · Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

§ 22• No caso de SRP para obras ou serviços comuns de engenharia na hipótese tratada no § l!!, deste artigo, poderá ser 

adotado como critério de julgamento o maior desconto linear sobre itens da planilha orçamentária. 

§ 3º. Nos casos em que seja inviável a predeterminação dos valores nominais dos itens do objeto a ser contratado via SRP 

tendo em vista as características do mercado e a fluidez dos preços, poderá ser adotado como critério de julgamento o maior 

desconto sobre valores estabelecidos em tabelas referenciais, inclusive aquelas elaboradas e atualizadas pela Administração 
Municipal para tal finalidade. 

Art. 33. A realização do SRP poderá ser processada mediante: 

I - Licitação, na modalidade pregão ou concorrência, devendo ser adotado como critério de julgamento das propostas o 
menor preço ou maior desconto; 

II- Contratação direta, a partir de hipóteses de dispensa e inexigibilidade. 

§ l!!. O instrumento convocatório referente à SRP deverá disciplinar detalhadamente as matérias arroladas no art. 82, da Lei 

n!! 14.133/2021, observando as disposições constantes deste Decreto: 



§ 2!!. Poderá ser prevista no edital a possibilidade de formação de cadastro de reserva com os licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame. 

Art. 34. Homologado o resultado da licitação, os proponentes vencedores serão convocados para a assinatura da ARP que, 

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

Parágrafo único. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas na 

ARP, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição ou serviços 

pretendidos, desde que devidamente motivada. 

Art. 35. O prazo de validade da ARP será de 1 (um) ano, período no qual os preços registrados serão válidos sem necessidade 

de nova pesquisa de preços, exceto se houver manifestação do gestor, da fiscalização ou do Órgão Técnico do Órgão 

demandante informando alteração relevante quanto aos preços praticados no mercado. 

§ l!!. O prazo de vigência da ARP poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que o preço permanece 

vantajoso. 

§ 2!!. O contrato decorrente da ARP terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, 

podendo, ainda, ser alterado em conformidade com o an. 124, da Lei n!! 14.133/2021. 

Art. 36. É permitida a adesão às ARP's firmadas pela Administração Municipal, por quaisquer órgãos da Administração 

Pública, desde que prevista no instrumento convocatório e autorizada expressamente pela autoridade competente, 

observados os limites legais. 

Art. 37. Quando houver, ao tempo da fonnulação da demanda, mais de um órgão interessado na contratação, será designado 

órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços. FLS. O Lf 3:: 

Subseção! 
PROC.~~bl-____ ;L5 ____ _ 

Da Ata de Registro de Preços 

An. 38. A contratação de itens registrados em ARP deve ser autoriza.da previamente pela autoridade competente, 

condicionada à disponibilidade orçamentária para fazer frente à despesa. 

Parágrafo único. Compete ao gestor da ARP solicitar a autorização da autoridade competente, por meio do acionamento 

dessaARP. 

Art. 39. A gestão dos acionamentos de ARP's será realizada pelo Órgão demandante da contratação. 

Art. 40. Fica facultado ao Órgão demandante o acionamento de item específico constante de grupo de itens. 

SumefáOII 
Da Alteração dos Preços Registrados 

Art. 41. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o gestor da 

ARP convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ l!!. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2!!. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

Art. 42. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o gestor da ARP convocará o fornecedor para 

verificar a possibilidade de cumprir o compromisso. 

§ l!!. Caso o fornecedor não tenha condições de cumprir os termos e condições daARP, será liberado do compromisso, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados. 

§ 2!!. Na hipótese prevista no§ l!!, deste artigo, o gestor da ARP deverá convocar os fornecedores integrantes do cadastro de 

reserva para igual verificação. 

§ 3!!. Não havendo êxito nas negociações nas hipóteses do caput e § 2!!, deste artigo, caso a c:levação dos preços no mercado 

tenha sido decorrente de fatos supcrvenientes[U3) e circunstâncias excepcionais devidamente comprovadas, poderá a 

Administração Municipal promover a alteração dos preços registrados na ARP, desde que observadas as seguintes condições: 

I- Trate o objeto da ARP de bem ou serviço imprescindível para a Administração; 

II - Haja justificativa robusta e contextualizada da repercussão superveniente e relevante na cadeia de produção dos bens e 

serviços, afetando a formação de preços no mercado relevante; 



III - Seja realizada pesquisa de preços demonstrando a atualidade dos valores praticados no mercado; 

IV - Haja concordância do fornecedor quanto aos novos preços. 

§ 4!!. Não havendo êxito nas negociações prevista neste artigo, a Administração Municipal deverá proceder o cancelamento da 

ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Sumeçãoill 
Do Cancelamento do Registro de Preços 

FLS. Q l 1,Q --------""'~º~­
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~~-:-:----Art. 43. As hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências d.:verão constar do instrumento con oc tório. 

§ l!!. Compete ao órgão gerenciador decidir quanto ao cancelamento do registro de preços. 

§ 2!!. Nas hipóteses em que se proceder o cancelamento do registro de preços, tiver sido formado cadastro de reserva e houver 

interesse no seu acionamento, caberá ao Setor de Licitações, em conjunto com o gerenciador da ARP, realizar os 

procedimentos operacionais destinados ao chamamento do cadastro de reserva. 

Seção II 
Do Credenciamento 

Art. 44. O credenciamento é indicado quando: 

I - Houver demonstração inequívoca de que a necessidade da Administração só poderá ser realizada desta forma; 

II- Não for possível a competição entre os interessados para a prestação de um objeto que puder ser realizado indistintamente 

por todos os que desejarem contratar com a Administração e preencherem os requisitos de habilitação, especialmente quando 

a escolha, em cada caso concreto, do fornecedor do produto ou prestador do serviço não incumbir à própria Administração; 

li -A contratação simultânea do maior número possível de interessados atender em maior medida o interesse público por ser 
inviável estabelecer critérios de distinção entre os interessados ou suas respectivas propostas em razão da uniformidade de 

preços de mercado. 
§ 12. O valor da contratação decorrente do credenciamento será predefinido pela Administração e compatível com os preços 

praticados no mercado, sendo admitida a utilização de tabelas.de referência para sua determinação. 
§ 22. Em razão das especificidades do mercado, caso não seja viável o preestabelecimento de valor nos termos do§ 12, deste 

artigo, a Administração deverá prever a forma com a qual será apurada a adequação dos preços praticados nas contratações 

decorrentes do credenciamento. 

§ 32_ São condições para a habilitação jurídica dos credenciados o atendimento dos requisitos da Lei Orgânica Municipal. 

Seçãoill 
Da Pré-qualificação 

Art. 45. Havendo interesse e necessidade técnica relevante, o Órgão demandante poderá propor a realização do 

procedimento de pré-qualificação de que trata o art. 80, da Lei n!! 14.133/2021. 

§ l!!. A pré-qualificação poderá ser materializada de acordo com os seguintes objetivos: 

I- Pré-habilitação: seleção prévia de licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação; 

II - Pré-classificação: seleção prévia de bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela 

Administração. 

§ 2!!. No caso previsto no inciso II, do§ 12, deste artigo, a partir do procedimento de pré-classificação poderá ser instituído para 
grupos ou segmentos de bens: 

I - "Banco de marcas positivo", contemplando os produtos e equipamentos previamente aceitos pela Administração 
Municipal; 

II - "Banco de marcas negativo", contemplando os produtos e equipamentos anteriormente recusados pela Administração 
Municipal. 

§ 32• Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade: 

I - De 1 ( um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo; 

II- Não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados. 

§ 42• O "banco de marcas negativo", antes de expirar a sua validade, poderá ser revisado a qualquer momento mediante 

provocação do interessado que, para tanto, deverá apresentar novo produto ou equipamento para avaliação. 



§ 52. As relações de licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados em campo próprio do Portal da 

Transparência do Município. 

PROC.-..J:oo~~:::::.l.-­
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An. 46. Para melhor instrução da etapa de planejamento da contratação, o Poder Executivo Muni ip poderá solicitar à 

Seção IV 
Do Procedimento de Manifestação de ln.te~ 

iniciativa privada, mediante Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI), a propositura e a realização de estudos, 

investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que contribuam com questões de relevância pública, 

observando o disposto no art. 81, da Lei n2 14.133/2021. 
Parágrafo único. O procedimento detalhado para a realização do PMI deverá ser regulado por meio de edital de chamamento 

público, cuja publicidade dar-se-á em observância ao art. 54, deste Decreto. 

Seção V 
Do Registro Cadastral 

An. 47. Para os fins previstos no art. 87, da Lei ne 14.133/2021, o Poder Executivo Municipal deverá utilizar o Sistema de 

Registro Cadastral Unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo único. Até a implementação efetiva do sistema referido no caput, deste artigo, o Poder Executivo Municipal 

utilizará o Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), mantido~ pelo Poder Executivo Federal e regulamentado pelo 

Decreto n2 3.722, de 09 de janeiro de 2001. 

CAPfTULOVI 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 48. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído em conformidade com os requisitos legais e regulamentares, observando-se, especialmente, as disposições do art. 72, 
da Lei n 2 14.133/2021, e as contidas neste Decreto, bem como os entendimentos jurisprudenciais aplicáveis e adequados às 

circunstâncias do caso concreto. 

Seção! 
Da Dispensa de Licitação 

Art. 49. As contratações por meio de dispensa de licitação serão orientadas pela Procuradoria Geral do Município e instruídas 

pelas secretarias demandantes, de acordo com os requisitos legais do dispositivo que as fundamentarem. 

Parágrafo único. No tocante às dispensas de licitação pelo valor estimado da contratação, para os fins de que trata o§ 12, do 

an. 75, da Lei n2 14.133/2021, considera-se: 

I - "Unidade gestora": o órgão ou entidade municipal responsável por administrar e/ou executar dotações orçamentárias e 

financeiras próprias ou descentralizadas, assim entendido cada Secretaria, cada autarquia, cada fundação e cada fundo ou 

equivalentes; 

II - "Objeto de mesma natureza'': aqueles relativos a contratações que possam ser realizadas junto a fornecedores e 

prestadores de serviços que atuem no mesmo segmento de mercado, conforme partição econômica usualmente adotada para 

fins comerciais, empresariais e fiscais. 

An. 50. As contratações diretas referentes às hip6teses previstas nos ip.cisos I e II, do art. 75, da Lei ng 14.133/2021, serão, 

preferencialmente, realizadas por meio de sistema de dispensa eletrônica, devendo, em todo caso, o aviso de contratação 

direta, juntamente com a íntegra do Termo de Referência ou Projeto Básico, ser divulgado no Portal da Transparência do 

Município, observando o prazo mínimo de antecedência de 3 (três) dias úteis e observando as eventuais propostas adicionais 

de interessados. 

§ 12. Quando for viável, sob o prisma técnico e de gestão, o procedimento de cotação de preços deverá ser realizado, 

preferencialmente, por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica do Governo Federal, de que trata a Instrução Normativa ne 

67, de 08 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 
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§ 2!!. Não sendo viável a utilização de sistema de dispensa eletrônica, observada a necessidade de publicação prévia do aviso de 

contratação direta nos termos do caput, deste artigo, a coleta de propostas será realizada por meio de comunicação eletrônica 

(e-mail) ou de ofícios enviados diretamente às empresas fornecedoras do objeto que se pretende contratar 

§ 32 • Excepcionalmente, caso sejam obtidas menos de 3 (três) propostas válidas, poderá ser efetivada a contratação direta, 

desde que o Órgão demandante, a partir de robusta motivação, ratiff9ue que o valor da menor proposta reflete o preço de 

mercado, contemplando todos os custos diretos e indiretos do objeto. 

Seçãoil 
Dispensa Elett6nica 

Subseção! 
Hipótese de uso 

FLS. __ 0.._S....,0 _____ _ 
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Art. 51. Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - Contratação de obras e serviços de engenharia, no limite do disposto no inciso Ido caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

II-Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei n 2 14.133, de 2021; 

ill - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e 

seguintes do caput do an. 75 da Lei n2 14.133, de 2021, quando cabível, exceto, nos casos previstos na alínea "e" do inciso IV 

e nos incisos VII e VIII do art. 75 da Lei n.14.133/2021.; e 

IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos termos do§ 62 do art. 82 

da Lei n214.133, de 2021. 

§ 12 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput, deverão ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações 

no mesmo ramo de atividade. 

§ 2!! Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registra.da pelo fornecedor quando do seu cadastramento no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), vinculada: (Redação dada pela IN Seges/MGI n.!! 8 de 2023). 

I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de Material do 

Governo federal; ou 

II-à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo federal. 

§ 3!! O disposto no § J!! deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de 

manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, 

de que trata o§ 72 do art. 75 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

§ 42 Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio 

público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

§ 52 Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade 

competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem 

observar o disposto no art. 73 da Lei n!! 14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei n!! 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Subseçãoll 
Do procedimento 

Art. 52. O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no 
mínimo: 

I- Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, nos termos do ANEXO V do Decreto Municipal n. 46/2023 do município; 

III- Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 



V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - Razão de escolha do contratado; 

VII-Justificativa de preço, se for o caso; e 

Vill -Autorização da autoridade competente. 

§ 12 Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 512, somente será exigida a previsão de recursos 

orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

§ 22 O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial 

do órgão ou entidade promotora do procedimento. 
§ 32 A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos 

de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. J 
FLS. as_ 

SubseçãoID PROC. QçrL/tJ.S 
Órgão ou entidade promotor do procedimento 
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Art. 53. O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a realiza o procedimento de 
contratação: 

I -A especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - As quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II do art. 52, observada a respectiva 
unidade de fornecimento; 

ill - O local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 

IV - O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

V -A observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

VI -As condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

VII - A data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o 
procedimento. 

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 51, o prazo fixado para abertura do procedimento e envio de 

lances, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divt.;lgação do aviso de contratação direta, exceto, nos casos 

previstos na alínea "e" do inciso IV e nos incisos VII e Vill do art. 75 da Lei n. 14.133/2021, em que esta obrigatoriedade é 
dispensada. 

SubseçãolV 
Divulgação 

Are. 54. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e nos termos do caput do art. 
5 O deste Decreto. 

Subseção V 
Fornecedor 

Art. 55. O fornecedor interessado, ap6s a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio 

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do 
sistema, as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II- o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porre, nos termos da Lei Complementar n!! 123, 
de2006,quandocouber, 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiyões gerais da contratayáo, constantes do procedimento; 

IV - a responsabilidade pelas transayões que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 
que trata o art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

VI-o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei ne 14.133, de 2021. 



Art. 56. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 55, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo e obedecerá às seguintes regras: 

I- a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

II- os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o 

inciso I. 

§ 12 O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

§ 2!! O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

Art. 57. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Q.S,Z., FLS. ______ _ 

. !~5 PROC.-.._.........._f.'_ __ _ Subseção VI .. 
Da abertura do procedimento e âo envio de lances 
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Art. 58. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo sL e a para o envio de 
lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclu · 

do sistema eletrônico. 

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento será encerrado e o sistema 

ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

Art. 59. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 12 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

§ 22 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

Art. 60. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 

Art. 61. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance. 

Subseção VII 
Do juJgamento e da habilitafáo 

Art. 62. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 58, o órgão ou entidade realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à comparfbilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

Art. 63. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 

§ 12 Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa, nos termos do§ 42 do art. 7!! da Instrução Normativa n2 65, de 2021 do Governo Federal, a verificação quanto à 

compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os 

valores por eles ofertados. 

§ 22 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 

Art. 64. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o disposto nos§§ 12 e 2!! do art. 62. 

Art. 65. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta e, se 

necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor. 



§ 1 º No caso do critério de julgamento "menor preço por item" e a formulação da proposta não exija a apresentação de preços 

de custos unitários, considerar-se-á o último lance ofertado pela empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, 

como proposta final, podendo ser dispensada a proposta adequada. 

§2º No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores 
readequados à proposta vencedora. 

Art. 66. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a 
Lein~ 14.133,de2021. 

§ 1~ A verificação dos documentos de que trata o caput poderá ser realizada no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos 

pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou 

outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

§ 2!! O disposto no§ l!! deve constar expressamente do aviso de contratação direta. 

§ 3!! Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma 

estabelecida no§ l!!, ou de documentos não constantes do Sicaf, o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo 

definido no edital, o envio desses por meio do sistema. 

Art. 67. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da 

ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/ 4 ( um quarto) do limite para dispensa de licitação para 

compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 

75 da Lei n!!l4.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e 

trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

Art. 68. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 65, o fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. FLS. 053 

Subseção VIII 
Procedimento fracassado ou deserto 

Art. 69. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; 
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II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à 
habilitação; ou 

ID - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e IB caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 

Subseção IX 
Da adjudicação e da homologação 

Art. 70. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

SubseçãoX 
Sanções administrativas 

Art. 71. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Subseção XI 



Sistema infurmamado 

Art. 72. O procedimento estabelecido neste Decreto deverá ocorrer em ferramenta informatizada própria ou outros sistemas 

disponíveis no mercado ou no Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponibilizado pela Secretaria de 

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

FLS. OS½ 
Subseção xn 00 ,.., { -•s 

Outras disposições PR O C. ól.... °" 
RUB.-;----r-~-.,.....--Art. 73. O Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lanc s orario de 

Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao proc mento. 

Art. 74. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

Seçãoill 
Da lnexigibilidadc de I.,icitação 

Ait. 75. As contratações por meio de inexigibilidade de licitação serão orientadas pela Procuradoria Geral do Município e 

instruídas pelo agente de contratação, consoante dispositivo previsto no art. 74, da Lei n2 14.133/2021, e com os subsídios 

apresentados pelo Órgão demandante no sentido de comprovar a inviabilidade de competição. 

ScçioIV 
DaAdesio a Atas de Registro de Preços de Outtos Órgãos 

Art. 76. O Órgão demandante, ao identificar uma ARP gerenciada por outro órgão ou entidade da Administração Pública 

federal, estadual, distrital ou municipal que atenda às especificações constantes do Termo de Referência ou Projeto Básico, 

poderá requerer à realização da adesão. 

§ le. O Órgão demandante deverá apresentar as justificativas quanto ao ganho de eficiência, à viabilidade e à economicidade 

para a Administração Municipal com a utilização da ARP a que se pretende aderir, devendo considerar: 

I - Dados que demonstrem o ganho de eficiência ao não se realizar o procedimento de contratação ordinário e se optar pela 

adesão; 

II - Quantitativos que comprovem a viabilidade do procedimento; 
ili - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, observando, no 

que couber, o disposto no Anexo V, deste Decreto. 

§ 2!!. A quantidade solicitada para adesão não poderá extrapolar o limite previsto na legislação vigente. 

§ 32. Caberá ao Órgão demandante anexar aos autos os documentos exigidos no§ 2º, do art. 17, deste Decreto. 

§ 4!!. Após a autorização do órgão gerenciador, a Administração Municipal deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, prorrogável, excepcionalmente, por igual período, observado o prazo de vigência da ARP. 

CAPtruLO VII 
DA PUBLICIDADE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 77. A eficácia das contratações está condicionada à sua publicidade, que deverá ser realizada em conformidade com os 

artigos 54 e 94, e o§ 22, do art. 174, da Lei nº 14.133/202~, e com as seguintes diretrizes: 

§ 12 • Em relação às licitações a serem realizadas nas modalidades previstas na Lei n!! 14.133/2021, deverá ser providenciado: 

I-A disponibilização, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), do inteiro teor do instrumento convocatório e 

seus anexos e das informações concernentes à realização do certame; 

II-A disponibilização, no Portal da Transparência do Município, do inteiro teor do instrumento convocatório e seus anexos; 

as respostas aos pedidos de esclarecimento, às impugnações e comunicados em geral; e os avisos referentes à revogação, 

suspensão e à anulação do certame. 



§ 22 • Em relação às contratações diretas, após a autorização da despesa pela autoridade competente, deverá o resultado ser 
publicado: 

I - No Portal da Transparência do Município; 

II - No Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§ 32 • Em relação aos contratos, atas de registro de preços, convênios e demais avenças, incluindo seus respectivos termos 
aditivos e apostilas, deverá ser providenciado: 

I - A disponibilização, no Portal Nacional de Contratações Públicas, do inteiro teor dos instrumentos contratuais e de seus 
anexos; 

II - A disponibilização, no Portal da Transparência do Município, do inteiro teor dos instrumentos contratuais e de seus 
anexos, bem como das informações complementares exigidas nos§§ 2!! e 3!!, do art. 94, da Lei nº 14.133/2021; 

§ 4!!. Adicionalmente, além da observância do disposto nos §§ l!! a 3!!, deste artigo, deverá a Administração Municipal 
promover a publicação dos avisos de licitação e extratos de contratos e termos aditivos: 

I - No Diário Oficial da União, quando se tratar de contratações realizadas com recursos oriundos de transferências 
voluntárias da União; 

II - No Diário Oficial do Estado do Mato Grosso do Sul, quando se tratar de contratações realizadas com recursos oriundos 

de transferências voluntárias do Estado do Mato Grosso do Sul. 
§ Sº. A publicação de avisos de licitação em jornais diários de grande circulação deverá observar a legislação vigente. 

CAPITULOVDI ,. FLS. ~5,'7 
DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO PROC. a_0 cJ..,5 

Art. 78. Para cada contratação, independentemente do instrumento q~e R ,..8b 
a formalizará, serão designados gestores e fiscais, nas formas estabelecidas pelo Anexo VI, destelffic~re~t~cr--....,.~-----

. Seção! 
Da Determinação para Ezcução do Objeto 

Art. 79. Nas hipóteses em que o início da execução do objeto não coincidir com a data da assinatura do contrato, ou com 

prazo estabelecido a partir desta, caberá ao gestor da contratação notificar formalmente a contratada ou fornecedor 

beneficiário para executar o objeto. 
§ l!!. A notificação formal, que poderá ser encaminhada por mensagem eletrônica, conterá, pelo menos, um dos seguintes 

documentos: 

I - Nota de Empenho substitutiva do contrato; 
II - Ordem de Serviço a ser emitida pelo gestor da contratação a ser entregue presencialmente ou por via eletrônica à 
contratada ou fornecedor beneficiário, juntamente com a respectiva Nota de Empenho nos casos em que não houver 

instrumento contratual; 

ill- Ordem de Fornecimento a ser emitida pelo gestor da contratação a ser entregue presencialmente ou por via eletrônica à 
contratada ou fornecedor beneficiário, juntamente com a respectiva Nota de Empenho nos casos em que não houver 

instrumento contratual. 

§ 2º. Caberá à contratada ou ao fornecedor beneficiário acusar o recebimento da notificação, por meio eletrônico ou 

documento oficial, no prazo indicado no instrumento convocatório. 

§ 3!!. É facultada à contratada ou ao fornecedor beneficiário a retirada presencial dos documentos citados neste artigo no 

prazo indicado no instrumento convocatório. 

Seçãoil 
Da Formali7.a~ão do Recebimento do Objeto 

Art. 80. O recebimento provisório e definitivo de obras, bens, materiais ou serviços deve ser realizado conforme o disposto no 

art. 140, da Lei n!! 14.133/2021, e em consonância com as regras e os prazos definidos no instrumento convocatório. 

Parágrafo único. O recebimento de bens e materiais, ou de locação de equipamentos, será realizado: 
I - Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico; 



b) definitivamente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

II - Em se tratando de bens e materiais: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

Art. 81. As atividades de gestão e fiscalização devem observar o princípio da segregação das funções, e as seguintes diretrizes: 

I - O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de relatório detalhado 

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for o caso; 

II- O recebimento definitivo pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, ato que concretiza 

o ateste da execução dos serviços, será realizado por meio das seguintes atividades: 

a) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
contratada, por escrito, as respectivas correções; 

b) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo do objeto, com base nos relatórios e documenrai;ão 

apresentados; 

c) comunicação à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização, 

considerando ainda, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), quando aplicável.FLS. __ 0_S_6 ____ _ 

Seçioill 
Do Pagamento 

Art. 82. As contratações terão pagamento . efetuado por intermédio de depósito em conta b ria da contratada, ou 

modalidade congêneres, respeitadas as condições previstas no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ l!!. O gestor do contrato deverá enviar o processo com a solicitação de pagamento à Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento, respeitada a previsão contida no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 2!!. Na hipótese de o pagamento não ocorrer dentro do prazo previsto no instrumento convocatório ou contratual e a 

contratada não ter concorrido para a perda do prazo, deverá ser feita a atualização monetária do valor devido e o respectivo 

processo deverá ser priorizado, observada a ordem cronológica das datas das demais exigibilidades pendentes de pagamento. 

Art. 83. A ordem de pagamento das obrigações contratuais assumidas pela Administração Municipal, para cada fonte 

diferenciada de recursos, com fundamento neste Decreto será subdividida pelas seguintes categorias de contratos: 

I- Fornecimento de bens; 

II - Locações; 

III - Prestação de serviços; 

N - Realização de obras. 

§ 12• A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a 

liquidação de despesa. 

§ 22• A ordem cronológica referida no caput, deste artigo poderá se.r alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, nas hipóteses previstas no§ l!!, do an. 141, da Lei n 2 14.133/2021. 

§ 32 • No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação ou controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto 

para pagamento, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 

§ 4!!. A inscrição da despesa em restos a pagar não altera por si só a sua posição na ordem cronológica de pagamentos. 

§ 52 • Deverá ser disponibilizado, mensalmente, em seção espedfica do Portal da Transparência do Munidpio, a ordem 

cronológica dos pagamentos decorrentes de obrigações contratuais, bem como as justificativas que fundamentarem a 
eventual alteração dessa ordem. 

§ 62
• Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados à finalidade ou à despesa espedfica serão ordenados em 

listas próprias para cada convênio, contrato de empréstimo ou de financiamento, fundo especial ou outrn origem específica do 

recurso, cuja obtenção exija vinculação. 



Seção IV 
Das Penalidades 

Art. 84. Os editais e instrumentos convocatórias deverão prever expressamente as hipóteses de aplicação das sanções previstas 

no art. 156, da Lei n2 14.133/2021, notadamente os detalhes relacionados aos percentuais e valores de multa pecuniária. 

Art. 85. O procedimento para a apuração e aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei nº 14.133/2021, será regulado 
em ato normativo próprio. 

§ 19 • Para a aplicação de qualquer penalidade contratual é imprescindível a prévia instauração do devido processo 

administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 

§ 2!!. O ato normativo referido no caput, deste artigo disporá sobre os requisitos e condições de aplicação, respeitados os 

princípios norteadores da Administração Pública. FLS. Q$t 
Art. 86. Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: OOol / 
I-Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; PROC. _ J.S" 
II - A não reincidência da infração; R U B. ~ 
III-A atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comi'-ss ... ,...,..;""""-+-----
IV - A execução satisfatória das demais obrigações contratuais; 

V - A não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

§ l!!. Excepcionalmente, caso a penalidade prevista no instrumento convocatório ou no contrato se mostre desproporcional à 

gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá justificadamente 

reduzi-la, observados os demais critérios previstos neste artigo. 

§ 2!!. Será permitida a retenção cautelar temporária da parte do pagamento correspondente à pena pecuniária em tese aplicável 

nas hipóteses em que houver o risco de ser frustrada a cobrança do débito, mediante decisão fundamentada da autoridade 
competente. 

§ 32• O valor retido deverá ser entregue à contratada em caso de ~ão aplicação ou de aplicação de penalidade inferior à 

inicialmente prevista. 

.Seção V 
Das Alterações dos Contratos 

Art. 87. Os contratos administrativos do Poder Executivo Municipal, notadamente as suas cláusulas de natureza econômico­

financeira e regulamentar, bem como a forma de pagamento, poderão ser alterados nas hipóteses e condições previstas no art. 

124, da Lei nº 14.133/2021, e observado o disposto no Anexo VII, deste Decreto. 

§ l!!. Caberá ao gestor do contrato iniciar a instrução que vise à alteração de contrato sob sua responsabilidade, seja por 

iniciativa própria ou por solicitação da contratada, observadas as disposições contidas nos Anexos VI e VII, deste Decreto. 

§ 22 • As alterações contratuais que acarretem aumento de despesa estarão sujeitas à verificação de disponibilidade e previsão 

orçamentária pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 

§ 3!!. As decisões adotadas pela Administração Municipal relativas a alterações no instrumento contratual serão comunicadas 

à parte interessada, por escrito, por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR), ou mediante ciência 

inequívoca do interessado manifestada por meio eletrônico idôneo. 

§ 42• Nos casos de acréscimo quantitativo ou qualitativo, o Órgão demandante deverá elaborar expediente que contenha, no 
mínimo: 

I- Justificativa; 

II- Indicação do item com a respectiva quantidade a ser acrescida; 

ill - No caso de acréscimo qualitativo, especificações técnicas. 

Art. 88. A alteração de cláusula econômico-financeira será feita por meio de: 
I- Reajuste em sentido estrito; 

II - Repactuação; 

li-Revisão. 

Art. 89-. A cláusula regulamentar admite alterações compreendendo: 

I - modificações do projeto ou das especificações; 

II- acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto; 

ID- substituição da garantia; 



N -modificação do regime de execução. 

Art. 90. A forma de pagamento poderá ser alterada sempre que tal modificação for suficiente para restabelecer o equilíbrio 

econômico financeiro ou a exequibilidade do contrato, atingidos pela superveniência de novas condições de mercado ou de 

futos imprevisíveis ou não previstos no ajuste, vedada a antecipação de pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. 
FLS. _ __,...,.. __ ~-­

Seção VI 
Da Prorrogação do Pruo de Vigência e de F.Jccução dos Contrafof OC. -....;=:.,----

RU B. -+a-1!='----­
Art. 91. Os contratos firmados pelo Poder Executivo Municipal, observadas as disposições da Lei n!! H 13 

ter as seguintes vigências máximas: 

I - Contratos por escopo predefinido: vigência compatível com a lógica de execução contratual; 

II - Contratos que tenha por objeto serviços e fornecimentos contínuos; até 05 (cinco) anos, prorrogáveis por igual período; 
III- Contratos que gerem receita para a Administração e contratos de eficiência: 
a) Até 10 ( dez) anos, nos contratos sem investimento; 

b) Até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento. 

N - Contratos que prevejam a operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da informação; vigência máxima 

de 15 (quinze) anos; 

V - Contratos firmados sob o regime de fornecimento e prestação de 1ervíço associado; vigência máxima definida pela soma 

do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este 

limitado a 05 (cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação, desde que observado 

o limite máximo de 10 (dez) anos. 

§ l!!. Enquadram-se na hipótese prevista no inciso II, do caput, deste artigo, os serviços contratados e compras realizadas pela 

Administração Municipal para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades essenciais 

permanentes ou prolongadas. 
§ 22. A possibilidade de prorrogação de vigênda dos contratos deverá estar expressamente prevista no edital e no instrumento 

convocatório. 

§ 3!!. Na hipótese prevista no inciso I, do caput, deste artigo, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando 

seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, respeitado o trâmite processual. 
§ 42. O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer a vigência por prazo indetem1inado nos contratos em que seja usuário 

de serviço público essencial, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários 

vinculados à contratação. 
Art. 92. Nos contratos por escopo predefinido, deverá ser expressamente previsto no edital e no instrumento contratual o 

prazo de execução e, sempre que possível, o cronograma físico-financeiro. 

§ l!!. Preferencialmente, o prazo de vigência deverá ser superior ao prazo de execução do objeto nos contratos por escopo 

predefinido. 

§ 2!!. Os prazos de execução, conclusão e entrega nos contratos por escopo predefinido admitem prorrogação, mantidas as 

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I- Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

Il - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições de execução do contrato; 

ill- lnterrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

N -Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na Lei n!! 14.133/2021; 

V - Impedimento de execução do contrato por futo ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 

diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 

Art. 93. A prorrogação de vigência dos contratos administrativos celebrados pelo Poder Executivo Municipal será precedida 

de reavaliação para se demonstrar a vantagem na continuidade do ajuste. 

§ 1 !!. Poderão ser utilizadas, para verificação da vantajosidade, as fontes previstas no art. 2!!, do Anexo V, deste Decreto. 



§ 2!!. Caso seja mais vantajosa para o Poder Executivo a realização de novo procedimento licitatório, mas não haja tempo hábil 

para a conclusão da licitação sem prejuízo à continuidade do fornecimento do produto ou serviço de interesse da 
Administração, o contrato poderá ser, justificadamente, prorrogado pela autoridade competente. 

§ 3!!. Na hipótese do § 2!!, deste artigo, deverá constar do termo aditivo formalizando a prorrogação, a previsão de cláusula 
resolutiva de vigência em razão do início da eY.ecução do contrato decorrente do novo procedimento licitat6rio. 

Art. 94. Caso o gestor pretenda prorrogar a vigência do contrato, deverá encaminhar os autos ao Setor de Licitações para 
verificação preliminar em, pelo menos, 60 (sessenta) dias antes do vencimento da vigência contratual. 

§ l!!. O processo que será enviado pelo gestor ao Setor de Licitações para verificação preliminar deverá conter, no mínimo, a 

documentação básica para instrução de prorrogação contratual, composta pelos seguintes documentos: 

I - Expediente com as justificativas detalhadas para a manutenção do contrato, com :f'f!c&Jda manifereyqcerca da 

vantajosidade da prorrogação; . · ., / ~ 

II- Formalização da concordância da contratada quanto à prorrogação; PROC. (Q{)e<.{J.S" 
ill- Demonstração da manutenção da vantajosidade dos preços contratados. RU B. 
§ 22. Os processos de prorrogação de contratações de bens e serviços que foram originalmente fu::n:-:dr:a::n'±±-;r,;::-:=-=-....ie 

inexigibilidade de licitação deverão conter, adicionalmente, os documentos que comprovem a perman 
inexigibilidade e consequente escolha do fornecedor. 
§ 3!!. A prorrogação de ajustes não onerosos dispensa a apresentação do documento descrito no inciso ill, do§ 1e, deste artigo. 

§ ~- Os autos deverão retomar ao gestor da contratação para complementação de informações sempre que se observar, 
durante a verificação preliminar, a ausência de. um dos documentos necessários à instrução, ou se concluir que as informações 

nos autos estão imprecisas ou incompletas. 
Art. 95. O termo aditivo de prorrogação dos contratos incluirá, obrigatoriamente, as cláusulas econômico-financeiras 

alteradas em razão da prorrogação e, no caso do§ 2!!, do art. 75, deste Decreto, a hipótese da rescisão provocada pelo início da 

execução do contrato decorrente da conclusão do novo procedimento licita tório. 
Art. 96. Após verificação da viabilidade financeira-orçamentária para prorrogação contratual, o órgão interessado 

encaminhará pedido de parecer jurídico apenso aos autos do processo licitatório para apreciação do pleito, pela Procuradoria 

Geral do Município, finalizando com a deliberação da autoridade competente para realização de termo aditivo ou congênere. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕF.S FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 97. Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, 

ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 
Art. 98. Nas referências aos atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em 

vigor na data de publicação deste Decreto. 
Art. 99. Tendo em vista o disposto no art. 182, da Lei n2 14.133/2021, para fins de aplicação da Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos no âmbito da Administração Municipal deverão ser considerados os valores atualizados 

anualmente por ato do Poder Executivo Federal. 
Art. 100. A Procuradoria Geral do Município poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto e 

disponibilizar informações e orientações adicionais, inclusive modelos de artefatos necessários à instrução dos processos de 
contratação. 

Art. 101. Enquanto não for efetivada a plena integração dos sistemas utilizados pela Administração Municipal ao Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela Lei n!! 14.133/2021 se referir a aviso, autorização ou extrato, a 

publicidade dar se- á através de sua publicação no Portal da Transparência do Município e no Diário Oficial da União, sem 

prejuízo de sua tempestiva disponibilização ·no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas do 
Estado do Mato Grosso do Sul; 

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela Lei n!! 14.133/2021, se referir a inteiro teor de documento, edital 
ou instrumento contratual, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da 

Transparência do Município, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do 
Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. 

An.101. Revogam-se às disposições regulamentares em contrário a partir do início da vigência deste Decreto. 

An. 102. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 



Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 20 de março de 2023. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

Manoel Aparecido dos Anjos 
Secreúrio Municipal de Administração 

ANEXO! 
DEFINIÇÕES 

FLS. --~-----
PROC. __ QJ........,_J..,,_/ ~ .... S __ _ 

RUB.~6ª31--+--' _ 

ACIONAMENTO DE .IJA DE REGISTRO DE PREÇOS: procedimento por meio do qual a Administração autoriza a 

contratação, junto ao fornecedor beneficiário, dos itens solicitados pelo gestor da Ata. 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: procedimento por meio do qual um órgão não participante utiliza os 

preços registrados em Ata de Registro de Preços firmada pelo órgão gerenciador para contratar os itens de seu interesse. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada para conduzir a fase externa dos procedimentos licitatórios, tomar 
decisões e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, até o envio dos autos à autoridade 

superior para os fins previstos no art. 71 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

K.fA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP}: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para 

futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas 

propostas apresentadas. 

AVENÇA: ajuste ou acordo firmado entre a Administração Municipal e um ente particular ou entidade pública. 

BENS E SERVIÇOS COMUNS: bens e serviços cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado, tendo em vista o domínio das técnicas de realização ou 

fornecimento por parte do mercado relevante, viabilizando a proposição objetiva e padronizada de execução do objeto. 

CASO FORTim'O OU FORÇA MAIOR: eventos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes ou não da ação humana, 

cuja ocorrência determina alteração no estado de fato contemporâneo à celebração do contrato, acarretando excessiva 

onerosidade ou impossibilidade de cumprimento da obrigação pelas partes. 

MAPA DE PREÇOS: conjunto de preços obtidos em pesquisas com fornecedores, em catálogos de fornecedores, em bases 

de sistemas de compras, em avaliação de contratações recentes ou vigentes do Poder Executivo Municipal e de outros órgãos 

da Administração Pública, de valores registrados em Atas de Registro de Preços ou, por analogia, com contratações realizadas 

por entidades privadas, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam desconsiderados valores que não 

representem a realidade do mercado. 

CLÁUSULA. ECONÔMICO-FINANCEIRA: aquela que responde pelo equilíbrio da relação custo-benefício entre o 
Poder Executivo Municipal e a contratada. 

CLÁUSULA REGULAMENTAR: aquela de conteúdo ordinatório, que trata da forma e do modo de execução do contrato. 

CREDENCIAMENTO: procedimento pelo qual o Poder Executivo Municipal convoca interessados em prestar serviços ou 

fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem para executar o objeto quando convocados. 



~'&no ' . ~ -61 ~ 
~.~ .. . •· .· -'t t i,,•~tll'. ~ 1. : 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: documento em que se caracteriza uma demanda administrativa 

a ser atendida por novo processo de contratação. FLS. Q 6 J 
. ~· 
· p .R oc ayJ.. t ;)._ s 

ENTREGA IMEDIATA: aquela com prazo de entrega de até 30 ( trinta) dias da ordem de fornec1mentô. 

RUB.-~~...__ __ _ 
ES11JDO TICNICO PRELIM1NAR (ETP): documento elaborado pelo Órgão demandante, const u vo da primeira 

etapa do planejamento da contratação, objetivando o levantamento dos elementos essenciais que servir para compor o 

Termo de Referência ou Projeto Básico a partir de dados empíricos e informações objetivamente verificáveis e sob o prisma da 

eficiência e aderência à configuração do mercado para embasar a delimitação da solução mais adequada para o atendimento 

da demanda administrativa formalizada no documento inicial do proc~sso de contratação. 

EQlJIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: relação de isonomia estabelecida entre o Poder Executivo Municipal e a 

contratada, por meio das obrigações reciprocamente assumidas no momento do ajuste, inclusive a compensação econômica 

correspondente. 

FATO DA ADMINISTRAÇÃO: toda ação ou omtSsao do Poder Executivo Municipal que, incidindo direta e 

especificamente sobre o contrato administrativo, retarda, agrava ou impede a sua regular execução pela contratada. 

FATO DO PR1NCIPE: ato ou determinação estatal, superveniente e imprevisível, geral e abstrata, que onera o contrato e 

repercute indiretamente sobre ele, não sendo tal ato ou determinação oriundo do Poder Executivo Municipal. 

FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: atividade de acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

quantitativa e qualitativamente nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a qualidade, o tempo e o modo da prestação 

dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no instrumento 

convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. 

FRACIONAMENTO DE DFSPF.SA: procedimento indevido caracterizado pela divisão de determinado objeto em duas ou 

mais parcelas com vistas a viabilizar as respectivas contratações por meio de compra direta fundamentada nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei n!! 14.133, de 2021, constituindo, assim, o afastamento à observância do dever de realizar licitação. 

GESTÃO DO CONTRATO: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização contratual, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor competente para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros. 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: é o ato administrativo, de caráter normativo, pelo qual o Poder Executivo 

Municipal leva ao conhecimento público a intenção de realizar uma contratação e convoca os interessados para a 

apresentação de suas propostas, definindo o objeto a ser contratado e fixando as normas e critérios aplicáveis. 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, 

objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações 

de pagamento. 

INVESTIMENTOS: classificam~se como investimentos os recursos para o planejamento e a execução de obras, inclusive as 

destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, bem como para os programas especiais 

de trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. 

ffENS DE MESMA NATUREZA: aqueles relativos a contratações que possam ser realizadas junto a fornecedores e 

prestadores de serviços que atuem no mesmo segmento de mercado, conforme partição econômica usualmente adotada para 
fins comerciais, empresariais e fiscais. 



Lm.OEIR.O ADMINISTRA11VO: denominação conferida ao agente de contratação quando responsável pela condução 
de licitação na modalidade leilão. · 

MERCADO RELEVANTE: o conjunto de agentes privados que possuam aptidão par:PJR~~ir e/ou ê;ei~l't~ 
serviços ou bens conforme em determinados segmentos ou ramos de atividade comercial. 

RUB._-j~+----­
OBRA COMUM DE ENGENHARIA: aquela obra corriqueira, cujos métodos construtivos, equip e tos e matena1s 

utilizados para a sua feitura sejam frequentemente empregados em determinada região e apta de ser bem executada pela maior 
parte do universo de potenciais licitantes disponíveis e que, por sua homogeneidade ou baixa complexidade, não possa ser 
classificada como obra especial. 

ÓRGÃO DEMANDANTE: órgão ou entidade da Administração Municipal direta, autárquica ou fundacional vinculada ao 

Poder Executivo municipal no qual é originada uma demanda que ensejará a instauração de um processo de contratação. 

ÓRGÃO TÉCNICO: setor especializado do Órgão demandante que detém o conhecimento técnico necessário para 

especificação do objeto a ser contratado. 

PESQUISA DE PREÇOS: atividade realizada com o fim de se estimar o valor que referenciará a futura contratação, bem 

como de verificar os preços de mercado para avaliação da vantajosidade da prorrogação contratual. 

PREGOEIRO: denominação conferida ao agente de contratação quando responsável pela condução de licitação na 

modalidade pregão. 

PROJETO BÁSICO (PB): conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 

dimensionar a obra ou o serviço ou o complexo de obras ou de serviços de engenharia objeto da contratação, elaborado com 
base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento, e que possibilitem a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo 

de execução. 
PROJETO EXECU11VO: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, com o 

detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem 

incorporados, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes. 

SERVIÇOS NÃO CONI1NuOS OU CONTRATADOS POR ESCOPO: são aqueles que impõem às contratadas o dever 

de realizar a prestação de um serviço específico em um período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto. 

SERVIÇOS CONI1NuOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA: são aqueles em que o 

modelo de execução contratual exija, dentre outros requisitos, a prestação dos serviços pela contratada por meio da 

disponibilização de seus empregados nas dependências da contratante, desde que estes, bem como os recursos materiais 
utilizados, não sejam compartilhados para execução simultânea de outros contratos, e que a distribuição, o controle e a 

supervisão dos recursos alocados possam ser fiscalizados pela contratante. 

SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONTINUOS: serviços contratados e compras realizadas pelo Poder Executivo 

Municipal para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. 

SERVIÇOS SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: são aqueles que podem ser executados por terceiros, 
compreendendo atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão ou entidade. 

TERMO DEREFER!NCIA(TR):documento que contém o conjunto de parâmetros e elementos descritivos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da contratação e que possibilita a avaliação do custo 

pela Administração, bem como a definição da estratégia de suprimento, dos métodos e do prazo de execução. 



VALOR FSITMADO: valor estimado para contratação de determinado objeto, calculado com base em mapa de preços, 

constituída por meio de pesquisa de preços. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: somatório do valor total de todos os itens contratuais para o período de vigência do 
contrato. 

VERIFICAÇÃO PRELIMINAR.: procedimento pelo qual é averiguada a presença dos requisitos formais nos autos, de 
maneira que o processo possa ser encaminhado ao setor competente para continuidade de sua instrução. 

ANEXOII 
FSTUDO TÉCNICO PRELIM1NAR 

CAP1TuLOI 
DISPOSIÇÔF.S PRELIMINARES 

FLS._..,...~L.---­

PROC. --.\~:..::;;:;;.J.!i:::...l...._ 

RUB·-~+---

Art. 1º. O Estudo Técnico Preliminar deverá ser realizado pelo Órgão Demandante conforme as diretrizes deste Anexo, no 

âmbito da administração pública municipal. 

Are. 2e. Para fins do disposto neste anexo, considera-se: 
I- Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

II- contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; 

ill- contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas 

juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração; 

IV - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e 

requerê-la; 

V• área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por 

analisar o documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de 

mesma natureza; 

VI- equipe de planejamento: conjunto de agentes que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas 

de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnico-operacionais e de uso do objeto, 

licitações e contratos, dentre outros. 

§ 12• Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no 

exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no 

inciso V do caput. 

§ 2!!. A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento não ensejará, obrigatoriamente, a criação 
de novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades. 

CAP1TuLOII 
ELABORAÇÃO 

Art. 32. O ETP deverá evidenciar o problema e a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, 
socioeconômica e ambiental da contratação. 

Art. 42. O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da 
Administração. 

Art. S!!. O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de 
planejamento, observado o§ 1e do art. 2e. 

Art. 6!!. Compõem o ETP, com base no Plano de Contratações Anual, os seguintes elementos: 

!•descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II· descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de 

sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 



m -levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 

do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por organizações privadas, 

no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendam às necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuições; 

e) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada 

opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arra1:1jos inovadores em sede de economia circular; 

d) ser consideradas ourras opções logísácas menos onerosas à Admini;tração, tais corno chamamentos públicos de doação e 

permutas. 

IV· descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando 

foro caso; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

VI • estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a AdmirfittSção -opta(960/,(eservar o ~eu 

sigilo até a conclusão da licitação; 

VII- justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII- contratações correlatas e/ou interdependentes; RU B. --r~-,..~~---
IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indic 

os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais corno adaptações no 

ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores 

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XII-posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ l!!. O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XII, do caput, deste artigo e, quando 

não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas justificativas. 

§ 22. Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, 

deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 311. Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegia_r a consecução dos objetivos de urna contratação, nos 

termos no art. 11, da Lei n!! 14.133/2021, em detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências meramente 

formais. 

Art. 7!, Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, 

conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à 
eficiência do respectivo contrato, nos termos do§ 2!!, do art. 25, da Lei n!! 14.133/2021; 

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência 

técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 

localizada em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe o§ 4!!, do art. 40, da Lei n!! 14.133/2021; 

ill - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de 

melhorar a perfonnance contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de 

bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea "d", do inciso VI, do§ 3!!, do an. 174, da Lei n!! 

14.133/2021. 

Art. 8!!. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 

requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o 

critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no§ 1'1, do art. 36, da Lei n!! 14.133/2021. 

Art. 9!!. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n!! 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. 

CAPfruLOm 



EXCEÇÕFSÁELABORAÇÃO DO ETP 

Art. 10. A elaboração do ETP: 

1- é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII, do art. 75, e do§ 72, do art. 90, da Lei n2 14.133/2021; 
II - é dispensada na hipótese do inciso ID, do an. 75, da Lei n2 14.133/2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de 

serviços e fornecimentos contínuos. 

CAPfTuLOIV 
REGRAS FSPECÍFICAS 

FLS. __ 0""--6~$:.,.__ 
PRoc. _ _,rL....,,,_/ól.._S~_ 

RUB·--r'\loo/.---~ 
Art. 11. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de enge ha · a, se demonstrada a 

inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá 

ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no§ 

32, do art. 18, da Lei n2 14.133/2021. 

CAPfTuLOV 
DISPOSIÇÓFS FINAIS 

An. 12. Os casos omissos serão dirimidos, conjuntamente, pela Procu_t:adoria Geral do Município, Controladoria e Ouvidoria 

Geral do Município e Secretaria de Finanças e Planejamento, que po'derão, em conjunto, expedir normas complementares 

sobre o tema. 

ANEXOID 

TERMO DE REFERmCIA (TR) ou Projeto Búico (PB) 

Art. 12. O Termo de Referência ou Projeto Básico deverá ser elaborado pelo Órgão demandante conforme as diretrizes deste 

Anexo e a partir das infom1açóes do Documento de Formalização da Demanda e, quando couber, do Estudo Técnico 

Preliminar. 

An. 22. Sáo vedadas especificações que: 

I - Por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem, injustificadamente, a competitividade ou direcionem ou favoreçam a 

contratação de prestador específico; 
II - Não representem a real demanda de desempenho da Administração, não se admitindo as que deixem de agregar valor ao 

resultado da contratação ou sejam superiores às necessidades do Órgão demandante; 

IlI - Estejam defasadas tecnológica ou metodologicamente, ou com preços superiores aos de serviços com melhor 

desempenho, ressalvados os casos tecnicamente justificados; 

N - Ostentem características aptas a enquadrar o objeto como "bem de luxo", observado o disposto no art. 13, deste Decreto. 

An. 32 • O Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter, no mínimo, os seguintes itens: 

I - Objeto da contratação; 
II- Forma de contratação; 

IlI - Requisitos do fornecedor; 

IV -Formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação; 

V - Modelo de gestão; 

VI - Prazo para início da execução ou entrega do objeto; 

VII- O brigaçóes da contratada; 

VIlI - Regime de execução; 

IX - Previsão de penalidades por d-escumprimento contratual; 

X -Previsão de adoção de IMR, quando exigível; 

XI- Forma de pagamento; 

XII - Condições de reajuste; 
Xlli - Garantia contratual; 

XIV - Especificações técnicas dos itens a serem contratados; 



XV - Quantidade dos itens a serem contratados; 

XVI - Critérios e práticas de sustentabilidade, quando couber. 

§ 1º. Nas contratações em que se dispense a licitação em razão do valor estimado, o Termo de Referência ou Projeto Básico 

deverá conter, ainda, as informações exigidas pelo art. 17, deste Anexo. 
§ 22. Nas contratações de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, o Termo de Referência ou Projeto 

Básico deverá conter, ainda, as informações exigidas pelo art. 18, deste Anexo. 

§ 3º. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, o Termo de Referência ou Projeto Básico deverá conter, ainda, as 

informações exigidas pelo art. 19, deste Anexo. 

§ 4!!. Nas contratações de soluções de Tecnologia da Informação, para a elaboração do Termo de Referência ou do Projeto 

Básico deverão ser observadas, no que couber, as disposições constantes da Instrução Normativa nº 1, de 04 de abril de 2019, 

da Secretaria de Governo Digital do Ministério da :Economia, e suas alterações posteriores. 

§ S2. Nas contratações realizadas por meio de Credenciamento, o Termo de Referência ou Projeto Básico deverá conter, 

ainda, as informações exigidas pelo an. 20 deste Anexo. 

§ 6!!. Na excepcionalidade de contratações emergenciais, o Termo de Referência ou Projeto Básico deverá conter, ainda, as 

informações exigidas pelo an. 21, deste Anexo. FLS. __ O.....,({; .... .__ ___ _ 
Art. 4º. O capítulo do "objeto da contratação" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 
I-Definiçãodoobjeto; PROC.-:;,..:;i=..,,__ ___ _ 

II-Justificativa para a contratação. RU B. -~~~-----
§ l!!. A definição do objeto que se pretende contratar deve ser precisa e suficiente, observando, além 

art. 2e, deste Anexo, as seguintes disposições: 

l - Devem ser detalhadas nas especificações as informações sobre o objeto a ser contratado, tais como natureza, características, 

quantitativos, unidades de medida, dentre outros; 

II - Excepcionalmente, mediante justificativa expressa no Termo de Referência ou Projeto Básico, poderão ser adotadas 

marcas de referência, quando a descrição do objeto puder ser mais bem compreendida desta forma, desde que seguida de 

expressões tais como "ou equivalente", "ou similar", para indicar que outras marcas serão aceitas pela Administração; 

III - É vedada a indicação de marca ou de especificações técnicas que, dada a configuração do mercado, poderão ser atendidas 

por apenas um produto, marca ou fornecedor, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, em consonância com as 

hipóteses previstas no inciso I, do art. 41, da Lei nº 14.133/2021. 

§ 2º. Caso haja necessidade de solicitar amostras dos produtos ofertados à primeira classificada do certame, deverá ser 

informado qual unidade administrativa da Administração Municipal será responsável pela realização dos testes dos produtos 

recebidos como amostra, a quantidade requerida, especificações, condições de recebimento e critérios objetivos de avaliação e 

aceitação, endereço para entrega, e prazos de devolução ao fornecedor, quando cabível. 

Art. Sº. O capítulo da "forma de contratação" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 

I- Tipo de contratação (licitação ou contratação direta); 

II - Indicação justificada da adoção ou não do Sistema de Registro de Preços - SRP; 

ID- Indicação justificada do critério de julgamento da contratação; 

IV - Indicação justificada da possibilidade de participação ou não de consórcios de empresas; 

V - Previsão de subcontratação parcial do objeto, a qual deverá conter, se permitida, a identificação das parcelas que podem 

ser subcontratadas, os limites percentuais mínimo e máximo da subcontratação em relação à totalidade do objeto, e 

manifestação quanto à obrigatoriedade ou não de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte; 

VI - Indicação quanto a óbice para aplicação de adoção do tratamento diferenciado para microempresas, empresas de 

pequeno porte ou sociedades cooperativas, conforme disposto no Anexo IV, deste Decreto, acompanhado da respectiva 

justificativa, quando for o caso; 

VII- Indicação quanto à possibilidade de aplicação de direito de preferência, previsto em Lei, quando o objeto assim permitir. 

§ 12• Nas situações em que o tipo de contratação indicado for contratação direta, o Órgão demandante deverá indicar o 

dispositivo legal e a documentação que fundamentam sua escolha. 

§ 22• Nas hipóteses em que for indicada a inexigibilidade de licitação como modalidade de contratação direta, o Órgão 

demandante deverá indicar expressamente o motivo de escolha do fornecedor e atestar o atendimento dos requisitos que 

fundamentam a inviabilidade de competição para contratação do objeto. 

§ 3º. Caso a contratação se enquadre nas hipóteses de utilização do Sistema de Registro de Preços, mas o Órgão demandante 

tenha óbice quanto à sua utilização, deverá apresentar a respectiva justificativa técnica. 

An. 6!!. O capítulo de ''requisitos do fornecedor" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 



I - Indicação justificada de necessidade de vistoria, ainda que facultativa; 

II - Indicação justificada da capacidade técnica a ser exigida do fornecedor; PR O C · -..&~/..:;.....L.....;::::..,._ 

III- Indicação justificada de necessidade de apresentação de amostras. RU B. -~-,.~~"!"----
§ l!l. Quando da realização de vistoria técnica, deverão ser informados no Termo de Referência ou Pro:eto 

prazos para agendamento e realização da vistoria, assim como unidade ad.m~nistrativa da Administração 

Termo de Vistoria, devendo ser disponibilizados data e horários diferentes para os eventuais interessados. 

§ 22 • No campo relativo à capacidade técnica do fornecedor, quando cabível, deverá ser informada qual a documentação 

exigida das empresas interessadas em se habilitar ao certame, observado o disposto no art. 67, da Lei n!l 14.133/2021, com 

vistas a comprovação de experiência anterior no fornecimento do objeto ou de execução de serviço similar ao objeto a ser 

contratado. 

§ 32, Para fins de comprovação de experiência anterior, nos termos do § 2!!, deste artigo, as exigências estarão restritas às 

parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, devendo ser indicados os requisitos objetivos para sua 

aferição, consideradas as dimensões quantitativa, qualitativa e temporal de similaridade; 

§ 4!l. Quando as atividades concernentes ao objeto da contratação se referirem a atos privativos de profissões regulamentadas 

em lei, para definição da capacidade técnica profissional, cabe ao Órgão demandante indicar a área de formação do 

responsável técnico e do respectivo conselho de fiscalização profissional; 

§ S!!. A fundamentação da capacidade técnica operacional necessária, se for o caso, deve conter os seguintes elementos: 

I - Indicação justificada das parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo; 

II- Justificativa para a fixação de padrões de desempenho mínimos; 

III- Justificativa para a fixação de quantitativos mínimos a serem comprovados pelos atestados, observado o limite de 50% do 

objeto a ser contratado; 

IV -Justificativa para a vedação de somat6rio de atestados, quando foro caso. 

§ 6!!. No caso de documentos relativos à capacidade técnica, exigívois em razão de requisitos previstos em lei especial, nos 

termos do inciso IV, do art. 67, da Lei n2 14.133/2021, deverá ser indicado o embasamento legal da exigência; 

Art. 7!!. O capítulo de "formalização e prazo de vigência do contrato" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 

I- Indicação do instrumento desejado para formalizar o ajuste, observado o disposto no parágrafo único deste artigo; 

II - Prazo de vigência do contrato ou ajuste, que deve abranger todas as etapas necessárias à plena execução do objeto 

contratado, sendo vedado, exceto nos casos em que a Administração Municipal atuar como usuário de serviços públicos 

essenciais, o contrato com prazo de vigência indeterminado; 

III - Possibilidade de prorrogação contratual, quando for o caso, observadas as disposições deste Decreto quanto à duração 

dos contratos; 

IV -Apresentar os motivos que fundamentam a escolha por prazo contratual superior a 12 (doze} meses, se for o caso. 

Parágrafo único. O instrumento contratual será obrigatório, nos termos do art. 95, da Lei n2 14.133/2021, salvo se: 

I- O valor estimado da contratação estiver dentro dos limites previstos para se dispensar a licitação; ou 

II - A contratação objetivar uma compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 

Art. 8!!. O capítulo do "modelo de gestão" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 

I - Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste, observado o disposto no Anexo VI, deste Decreto; 

II- Forma de comunicação a ser estabelecida entre as partes. 

Art. 92. Quanto ao "prazo para início da execução ou entrega do objeto", o Termo de Referência ou Projeto Básico deverá 

indicar o prazo máximo, a contar do marco estabelecido (assinatura do contrato, recebimento da Nota de Empenho, 

recebimento da Ordem de Serviço, Ordem de Fornecimento ou Termo de Disponibilização de Acesso), em que deverá ser 

iniciada a execução dos serviços ou finalizada a entrega do objeto. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste artigo deverá ser suficiente para permitir o fornecimento do objeto ou 

para dar condições da contratada se preparar para o fiel cumprimento do contrato, observada a complexidade da contratação. 

Art. 10. Quanto às "obrigações da contratada", o Termo de Referência ou Projeto Básico deverá informar as 

responsabilidades e encargos a serem assumidos pela contratada. 

Art. 11. As informações relativas ao "regime de execução" deverão contemplar todas aquelas sobre a execução do objeto, com 

o detalhamento necessário sobre a forma, o local e o prazo para fornecimento ou para execução dos serviços, tais como: 

I- Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a Administração Municipal e a contratada; 

II - Descrição detalhada de como deve se dar a entrega do produto ou a execução dos serviços, contendo informações sobre 

etapas, rotinas de execução e periodicidade dos serviços; 



--;~ , ~ l!i t•~~M~ii-~ ':j v.pj~ · ·.: -;,- ' . ,~ ~~ .. c:4l~, ,_ .4,i} . '... .--:- -. 

III- Prazos de entrega ou de execução do objeto, incluindo o marco temporal para início da COF@!f.m; O(ó p 
IV - Local e horário para a entrega dos produtos ou para a execução do objeto; 1 
V - Forma de execução do objeto; PR O C. ~s 
VI- Cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas relevantes e seus respecti~§"~zos; 
VII - Definir os mecanismos para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuj~a~p~re=~~~a~e~n"!'ao.,,..,,s""e1""'a 

possível antes da contratação; 

VIII - Previsão dos recursos necessários para execução do contrato (recursos materiais, instalações, equipamentos e pessoal 

técnico adequado); 

IX - Procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas;.· 

X- Deveres e disciplina exigidos da contratada e de seus empregados, durante a execução do objeto; 

XI - Prazos e condições para recebimento provisório e definitivo do objeto, não superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados; 

XII- Condições e prazo para que a contratada substitua o objeto ou refaça o serviço rejeitado pela fiscalização; 

XIII - Prazo de garantia ou de validade, a depender do objeto; 

XIV - Condições e prazos para refazimento dos serviços ou para substituição de objeto, caso apresentem defeitos durante o 

prazo de garantia ou de valida.de; 

XV - Na contratação de serviços de natureza intelectual ou outro em que seja identificada essa necessidade, deverá ser 

estabelecido como obrigação da contratada realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia ou 

técnica empregadas, sem perda de informações, podendo ser exigida, inclusive, a capacitação dos técnicos da Administração 

Municipal. 

Art. 12. No tocante à "previsão de penalidades por descumprimento contratual", o Termo de Referência ou Projeto Básico 

deverá conter as sanções a serem aplicadas par descumprimento das regras estabelecidas no instrumento convocatório, 

observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Art. 13. A adoção de "Instrumento de Medição de Resultado (IMR)" deverá ser indicada pelo Órgáo demandante sempre 

que seja necessário definir os níveis esperados de qualidade na prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

Art. 14. As informações relativas à "forma de pagarnen to" deverão observar o disposto nos artigos 5 9 e 60, deste Decreto. 

§ 1º. As condições de pagamento deverão ser expressamente indicadas no Termo de Referência ou Projeto Básico sempre que 

forem distintas do padrão adotado na Administração Municipal. 

§ 2!!, Para as contratações em que há previsão de mais de um pagamento, deverão ser indicados os critérios, periodicidade e 

demais informações necessárias para efetivação do pagamento à Contratada. 

Art. 15. Observado o disposto no art. 68, deste Decreto, o Órgão demandante deverá indicar as "condições de reajuste" 

contratual e qual índice deverá ser adotado, o qual deve ser o que melhor reflita a variação dos preços no mercado relevante 

para o tipo de objeto da contratação. 

Art. 16. Poderá ser exigida das contratadas a prestação de "garantia contratual", para assegurar o cumprimento de obrigações 

contratuais e adimplência de penalidades. 

§ l!!. Caberá ao Órgão demandante justificar o percentual a ser exigido a título de garantia, o qual poderá variar entre 0,1 % e 

5% do valor global do coo trato. 

§ 2!!. Não será exigida garantia nos seguintes casos: 

I - Contratações com valor estimado até o limite para dispensa de licitação; 

II - Contratações para entrega de objetos que não gerem obrigações futuras para a contratada ou em que a possibilidade de 

ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à execução do contrato seja pouco significativa. 

§ 3!!. A justificativa exigida pelo§ l!!, deste artigo, não poderá ser fundamentada meramente no não enquadramento da futura 

contratação nas situações previstas nos incisos do§ 2º, deste artigo. 

§ 4!!. Excepcionalmente, desde que justificado pelo Órgão demandante mediante análise da complexidade técnica e dos riscos 

envolvidos, o percentual máximo de garantia contratual de que trata o§ 12, deste artigo, poderá ser majorado para até 10% do 

valor da contratação. 

§ 52• Poderá ser exigida garantia para participação no certame, a dtulo de garantia de proposta, como requisito de pré­

habilitação, a qual não poderá ser superior a 1 % do valor estimado para a contratação. 

Art. 17. Nas contratações em que se dispense a licitação em razão do valor estimado do objeto, o Órgão demandante deverá se 

manifestar, no Termo de Referência ou Projeto Básico, quanto: 

I - Ao conhecimento da existência ou não de alguma Ata de Registro de Preços vigente para aquisição do objeto; 



II - A impossibilidade de inclusão do objeto como item autônomo em algum procedimento licitatório da Administração 

Municipal; 

III - A existência, no âmbito da Administração Municipal, de previsão de demanda de itens similares que poderiam ser 

adquiridos conjuntamente. 

Art. 18. Nas contratações de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, o Termo de Referência ou Projeto Básico deve 

contemplar as seguintes informações adicionais: 
I - Informações relativas à mão de obra: 
a} Descrição das categorias; 

b) Quantidade de postos e empregados; 

c) Serviços a serem executados e atribuições de cada categoria; 

d) Qualificação requerida da equipe técnica; 

e) Indicação de salário-base, com a respectiva justificativa dos valores, quando aplicável; 

f)Jornada de trabalho, intervalo intrajornada e horário de trabalho; 
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g) Especificação dos uniformes e equipamentos de proteção individual ou coletiva, por categoria, se necessário; 

h} Necessidade de folguistas, para substituição dos empregados nos intervalos intrajomada, quando aplicável; 

i) Existência de adicionais específicos devidos por categoria ou profissional (por exemplo, adicional de insalubridade, noturno 

ou de periculosidade}; 

j) Necessidade de reposição de empregados em férias e outros afastamentos; 

k) Previsão de utilização de horas-extras e, se for o caso, a quantidade; 

l) Convenção Coletiva de Trabalho aplicável às categorias envolvidas; 

m) Classificação Brasileira de Ocupações ( CBO) relativa às categorias envolvidas; 

II - Descrição dos serviços que serão desenvolvidos e seu regime de execução; 

III - Indicação de pessoal técnico adequado, se aplicável; 
N - Indicação de materiais de consumo, peças, equipamentos ou ferramentas de uso contínuo, quando necessário para a 

execução contratual; 
V -Indicação da vida útil de cada equipamento/ferramenta de uso contínuo, para cálculo do valor da depreciação. 

Art. 19. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, o Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter as 

seguintes informações adicionais: 

I - Estudo prévio de viabilidade técnica, exceto para serviços comuns de engenharia; 

II - Anotação de Responsabilidade Técnica pelas planilhas orçamentárias; 

III-Fundamentação da capacidade técnica necessária, contendo a indicação da área de formação do responsável técnico; 

IV - Indicação de materiais de consumo, peças, instalações, equipamentos ou ferramentas de uso contínuo, quando 

necessário para a execução contratual; 

V - Indicação da vida útil de cada equipamento/ferramenta de uso contínuo, para cálculo do valor da depreciação; 

VI - Cronograma físico-financeiro, quando cabível. 

An. 20. Nas contratações feitas por meio de Credenciamento, o Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter as 

seguintes informações adicionais: 

I - Os critérios e exigências mínimas para que os interessados possam credenciar-se; 

II -A possibilidade de credenciamento a qualquer tempo, de qualquer interessado, pessoa física ou jurídica, que preencha as 

condições mínimas exigidas; 

ill-As regras que devem ser observadas pelos credenciados durante o fornecimento do produto ou da prestação dos serviços; 

N - Regras que evitem o tratamento discriminatório, pela Administração, no que se refere aos procedimentos de 
credenciamento e contratação decorrentes; 

V - A possibilidade de comunicação, pelos usuários, de qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços; 

VI - O estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, de forma que os credenciados que não estejam cumprindo as 

regras e condições fixadas para o fornecimento do produto ou prestação dos serviços, sejam imediatamente excluídos do rol de 
credenciados; 

VII - A possibilidade de renúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado ou pela Administração, bastando notificar a 
outra pane, com a antecedência fixada no termo. 

Art. 21. Nas solicitações para contratações emergenciais, o Órgão demandante deve demonstrar, adicionalmente, na 
justificativa para a contratação: 

I- A potencialidade de danos julgados insuportáveis pela Administração, com a enumeração daqueles cujo risco é evidente; 



II- Que a contratação emergencial é a via adequada para eliminar o risco; 

III-A imprevisibilidade da necessidade do objeto ou a impossibilidade de planejamento prévio da contratação. 

ANEXOIV 
TRATAMENTO DIFERENCIADOAMICROEMP~ E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Art. 1º. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as n1icroempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP) 
deverão estar expressamente previstos no instrumento convocat6rio. 
Art. 2º. Nos procedimentos licitatórios realizados na forma eletrônica, os benefícios previstos neste Anexo não serão aplicados 
caso fique comprovado no processo administrativo que a plataforma eletrônica adotada pela Administração não ofereça 

recurso específico para fazê-lo de modo automático. 

Seção I p R OC. __,;:a~;-;...._ __ _ 
Da Comprovação de Enquadramento na Condição de MF/EPP 
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Art. 3º. Para usufruir dos benefícios previstos neste Anexo, será exigida da empresa a apresentação de dec ara ão, sob as penas 
da lei, de que cumpre os requisitos legais para o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos 

termos do an. 3º, da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e do§ 2!!, do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

§ 12. A declaração a que se refere o caput, deste artigo será exigida: 
I- no momento da entrega dos envelopes ou registro de proposta na plataforma eletrônica, nos procedimentos de licitação; 

II- no momento da entrega da documentação, nos procedimentos de contratação direta ou utilização do cadastro de reserva 
em Atas de Registro de Preços. 
§ 2!!. A empresa é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME/EPP quando houver ultrapassado o 
limite de faturamento estabelecido no art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, ou diante da 

configuração superveniente das hipóteses de exceção previstas no§ 4º, do art. 3!!, da Lei Complementar nº 123, de 2006, sob 

pena de lhe ser aplicadas as sanções previstas no art. 156, da Lei n!! 14.133/2021, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos neste Anexo. 

Art. 4!!. Não serão aplicadas as disposições constantes dos artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº 123, de 2006, no caso de 
licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, e no caso de contratação de obras e serviços 

de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

Art. 5!!. A obtenção de benefícios constantes nos anigos 42 a 49, da Lei Complementar n!! 123, de 2006, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Art. 6!!. Nas contratações com praw de vigência superior a um ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação 
dos limites previstos nos artigos 4!! e 52, deste Anexo. 

Seção II 
Da Regularidade Fiscal e Trabalhista da ME/EPP 

An. 7!!. As microempresas e empresas de pequeno pane, par ocasião da participação em certames licitatórios e em 

procedimentos de contratação direta e de convocação do cadastro de reserva em Atas de Registro de Preço, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

§ 12
• Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o 

capu: deste artigo, será assegurado praw de 5 {cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais cenidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 

§ 2!!. Para aplicação do disposto no§ 1º, deste artigo, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir: 



I - do momento em que a proponente for declarada vencedora, nas licitações nas modalidades concorrência e pregão quando 

adotado o rito procedimental ordinário previsto no caput do art. 17, da Lei n 2 14.133/2021; 

II - da divulgação do resultado da habilitação, nas licitações nas modalidades concorrência e pregão quando houver a inversão 

de fases de que trata o§ 12, do art. 17, da Lei n2 14.133/2021; 

ill - da comunicação, por meio eletrônico idôneo, da constatação da restrição, nos procedimentos de contratação direta ou 

utilização do cadastro de reserva em Atas de Registro de Preços. 

§ 12. A prorrogação do prazo previsto no § 12, deste artigo, poderá ser concedida, a critério das unidades administrativas 

responsáveis pelo procedimento licitat6rio e de contratação, quando requerida pelo interessado previamente ao escoamento 

do prazo original, mediante apresentação de justificativa. 

§ 22. A não regularização da documentação no prazo previsto nos§§ 12 e 32, deste artigo, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, da Lei n2 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

Municipal convocar os concorrentes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o procedimento. 
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Dos Critérios de Desempate 

Art. 82. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contr§..i~Jt,- croempresas e 

empresas de pequeno porte. 

§ 12. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 10% ( dez porcento) superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no § 22, deste artigo. 

§ 22. Na modalidade pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco porcento} superiores ao menor preço. 

§ 3!!. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 42. A preferência de que trata o caput deste artigo será concedida da seguinte forma: 

1- ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

ill - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

em situação de empate ficto, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. · 

§ 52 • Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III, do § 42, deste artigo, quando, em termos operacionais, o procedimento 

não admitir o empate real, como acontece na fase de lances das licitações eletrônicas realizadas por meio do Sistema de 

Compras do Governo Federal, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a 

ordem cronológica de apresentação pelos licitantes. 

§ 6!!. Nas licitações realizadas sob a forma eletrônica, após o encerramento dos lances, havendo a configuração do empate ficto 

de que trata este artigo, a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar, 

exclusivamente via sistema, nova proposta no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão. 

§ 72. Nas licitações realizadas sob a forma presencial, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será de até 2 (dois) 

dias úteis contados da notificação formal por parte do Setor de Licitação. 

§ 8!!, Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em consideração o resultado da ponderação entre a 

técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos termos deste Anexo. 

Seção IV 
Das Licitações F.Jclusivas para ME/EPP 

Art. 9!!. Deverá ser realizado processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 



Parágrafo único. Para a definição do valor de que trata o caput deste artigo, considerar-se-á apenas o valor estimado para a 

duração original do futuro contrato, excluindo-se as possíveis prorrogações diante do disposto no art. 107, da Lei n!! 

14.133/2021. 

Seção V 
Da Cota Reservada para ME/.EPP 
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Ait. 10. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo pa 

complexo do objeto, deverá ser reservada cota de, no máximo, 25% (vú:ice e cinco por cento) do objeto pa 

microempresas e empresas de pequeno pone. 
§ l!!. O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade do 

objeto. 

§ 2!!. O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 

do primeiro colocado da cota principal. 

§ 3!!. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as cotas deverá ocorrer pelo menor 

preço. 

§ 4º. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a 

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender às quantidades ou às condições do pedido, justificadamente. 

Seção VI 
Da Subcontratação de ME/EPP 

Ait. 11. Nas licitações para contratação de obras e serviços, observado o disposto no§ l!!, do are. 4!!, da Lei n!! 14.133/2021, e 

desde que admitida pelo Órgão demandante, poderá ser estabelecida, na minuta de contrato que compõe o anexo do 

instrumento convocatório, a exigência de subcontratação de ME/EPP caso a empresa contratada, de fato, venha a realizar a 

subcontratação. 

§ l!!. Diante da possibilidade de subcontratação, deverá ser estabelecida na minuta de contrato que compõe o anexo do 

instrumento convocatório: 

I - o percentual máximo admitido de subcontratação, sendo vedada a sub-rogação completa ou das parcelas de maior 

relevância técnica ou de valor significativo, assim definidas no instrumento convocatório; 

II - que a empresa contratada, caso venha realizar a subcontratação, indique à gestão do contrato as microempresas e as 

empresas de pequeno porte a serem subcontratadas, com a descrição àos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos 

valores, devendo ser apresentada a documentação de habilitação da ME/EPP definida pelo Órgão demandante no Termo de 

Referência ou Projeto Básico; 

III - que a empresa contratada se responsabilize pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 

pela qualidade da subcontratação; 

IV - que, diante da eventual necessidade de substituição da subcontratada, a contratada indique à gestão do contrato a 

microempresa ou empresa de pequeno porte substituta, devendo ser apresentada a respectiva documentação de habilitação 

definida pelo Órgão demandante no Termo de Referência. ou Projeto Básico. 

§ 22 • Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será aplicável quando a licitante for: 

I - microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II- consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 15, 

da Lei nº 14.133/2021; 

li - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior 
ao percentual exigido de subcontratação. 
§ 32• São vedadas: 

I - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que tenham participado da licitação que deu origem ao 
contrato; 

II - a subcontratação de microempresas ou empresas de peq~eno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a 
empresa contratante. 



SeçãoVIl 
Da prioridade para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 

Art. 12. Nos termos do§ 3!!, do art. 48, da Lei Complementar n2 123, de 2006, diante da aplicação dos benefícios previstos 

nos artigos 92 a 11, deste Anexo, poderá ser estabelecida no ato convocatório a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez par cento) do melhor 
preço válido. 

§ 12. Na hipótese prevista no caput deste artigo, considerar-se-á como a melhor proposta aquela ofertada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ainda que superior, em até 10% (dez por cento), ao então 

melhor preço válido ofertado por licitante que não tenha sede no âmpito local ou regional estabelecido no § 2!!, deste artigo, 
conforme delimitado no ato convocatório. 

§ 22. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se: 

I - âmbito local: limites geográficos do Município de Ribas do Rio Pardo; 

II - âmbito regional: limites geográficos dos municípios compreendidos na Região Metropolitana de Campo Grande, 

conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. FLS. -~0"--lf..,3.o=-----
PROC. Q{)J.-) :zs 
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SeçãoVIll 
Do .Afutamento da.Aplicação dos Benefícios 

Art. 13. Não se aplica o disposto nos artigos 9!! e 102, deste anexo, quando: 
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, requisito este 
que deve ser comprovado por meio de pesquisa de preços ou de declaração expressa do Órgão demandante; 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
Administração, comprometer a padronização ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 

contratado, devendo tal justificativa constar no Termo de Referência ou Projeto Básico; 
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 74 e 75, da Lei n!! 14.133/2021, excetuadas as hipóteses 

previstas nos incisos I e II, do caput, do referido art. 75, nas quais a contratação deverá ser feita, preferencialmente, com 

microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I e II, do caput, deste artigo. 

§ 12• Caso o fornecimento, a obra ou serviço sejam realizados no Município de Ribas do Rio Pardo, para o disposto no inciso I 

do caput deste artigo, observar-se-á o§ 2!!, do art. 12, deste Anexo. 

§ 22• Para o disposto no inciso II, do caput, deste artigo, considera-se não vantajosa a contratação quando: 

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 

Art. 14. O afastamento dos benefícios previstos nos anigos 92 a 11'! deste Anexo, após a devida justificativa no processo 
administrativo, deverá ser deliberado pelo titular do Órgão demandante. 

ANEXOV 
PFSQUISADEPREÇOS 

Are. 12
• Compete à Coordenadoria de Compras realizar pesquisa de preços que reflita os valores de mercado, a fim de 

subsidiar a apuração do valor estimado da contratação. 

§ 12
• O Órgão demandante deverá prestar todo o apoio necessário à Coordenadoria de Compras para a realização das 

pesquisas de preços, em especial no tocante à análise crítica das amostras de preços obtidas e à avaliação da compatibilidade 

das especificações de outras contratações com aquelas do objeto que se pretende contratar. 

§ 2!!, As pesquisas de preço poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da 

Administração Pública, desde que atendam às exigências deste Anexo e sejam ratificadas pela Coordenadoria de Compras. 

§ 32
• Poderá ser utilizada pesquisa de preço efetuada por outros órgãos públicos, desde que tenha sido realizada no prazo de até 

1 (um) ano, e atenda, ao menos, às diretrizes deste Anexo ou ao disposto na Instrução Normativa nl! 65, de 07 de julho de 
2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, cabendo manifestação da Coordenadoria de Compras quanto à 
conformidade. 



§ 42 • O disposto neste Anexo não se aplica a itens de contratações de obras, insumos e serviços de engenharia para os quais seja 

apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelas planilhas orçamentárias, devendo, nesse caso, ser observado 

os§§ 2!!, 3!!, 52 e 62, do art. 23, da Lei n 11 14.133/2021, e, no que couber, as disposições do Decreto Federal n2 7.983, de 08 de 

abril de 2013, ou alterações posteriores. FLS. Q 3:½ 
CAPITULO! PRoc.~QQ~Y-· __ J.S ____ _ 

DA ELABORAÇÃO DAP~QUISADEPREÇOS 

Art. 22. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a isição de bens e 

contratação de serviços em geral será realizada, mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, 

como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 

à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

li - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela dC:Jeferência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio ampfo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 

acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e­

mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de 

até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria 

de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da F.conomia. 

§ 12 • Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 

justificativa nos autos. 

§ 22• Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

Il - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) Descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) Número do Cadastro de Pessoa Física-CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ do proponente; 

c) Endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) Data de emissão; 

e) Nome completo e identificação do responsável. 

III - Informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 42, com vistas à melhor caracterização das 

condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não 

enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do caput. 

Art. 32• A pesquisa de preços será materializada em documento que co.nterá, no mínimo: 
I - Da pesquisa de Preços: · 

a) Descrição do objeto e itens a serem contratados; b) Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento; c) Data e prazo de validade da proposta; d) Caracterização das fontes consultadas. II- Do 
Mapa de preços: 

a) Descrição do objeto e itens a serem contratados; b) Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento; c) Caracterização das fontes consultadas; d) Método estatístico aplicado para a definição do 

valor estimado; e) Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 

inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; f) Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 
suporte. 



§ l !!. Excepcionalmente, nas hipóteses em que a Coordenadoria de Çompras pretender utilizar pesquisas obtidas em moeda 

internacional para contratação nacional, o valor a ser convertido deverá considerar os aspectos macroeconômicos que 

influenciam no preço final do produto ou serviço pesquisado, tais como taxa de câmbio, frete e tributos. 

§ 2!!. Nas hipóteses em que a Coordenadoria de Compras expressamente justificar que o custo de frete poderá, 

potencialmente, distorcer o preço de mercado do item, a pesquisa de preço poderá desconsiderar o custo de frete. 

§ 3!!, No caso da pesquisa direta que dispõe o inciso IV, do caput, do art. 2!!, a Coordenadoria de Compras justificará a escolha 

dos fornecedores. 

An. 4,g, Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo 

prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de 

pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 
Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor 

estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao 

contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. tLS. O±S:, '* ....., 
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An. S!l. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos 

na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 

parâmetros de que trata o art. 22, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 12. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável 

e aprovados pela autoridade competente. 
§ 22. Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando 

ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§ 32_ Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios 

fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 4!!. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresenta dos. 

§ 52_ Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que 

devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§ 62 • Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do caput do an. 2!!, o valor não poderá ser superior à 

mediana do item nos sistemas consultados. 

CAPtruLom 
REGRAS F.SPECíFICAS 

An. 6!!. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no An. 2!!. 

§ 1 º· Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no an. 2!!, a justificativa de preços será dada com 

base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de 

notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 22• Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de 

que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 

especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 32
• Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de 

competição. 

§ 4!!. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do Art. 75, da Lei n!! 14.133, de 01 de abril de 2021, a 

estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente 
mais vantajosa. 

§ 5º. O procedimento do§ 42 será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 



Art. 7º-. Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela 

Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia, deveráo ser utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções de TIC, publicados pela 

Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado. 

CAPfTULOIV 
DA FSTIMATIVADE CUSTOS NAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DEMÃO DE OBRA 

Art. 8º-. A estimativa referente aos custos nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra será 

realizada por meio de planilhamento de preços, o qual utilizará como referência o piso salarial da categoria indicado no 

Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que a regula, conforme indicação no Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

Parágrafo único. Para os fins de que trata o caput deste artigo, aplica-se, no que couber, a nomenclatura e a metodologia de 

cálculo constantes na planilha de formação de custos por categoria estabelecidas na Instrução Normativa n2 65, de 07 de 

julho de 2021 e alterações posteriores, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 92. Não serão consideradas no planilhamento de preços as disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 

Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade, e ainda que: 

I- Tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 

II -Atribuam exclusivamente ao tomador de serviços a responsabilidade pelo seu custeio; 

ill - Estabeleçam distinções entre os trabalhadores alocados nos postos de trabalho do tomador de serviços e os demais 

trabalhadores da empresa; FLS. Q¾ 
IV - Condicionem o benefício à liberalidade do tomador de serviços. 
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CAPfTULoV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 10. No caso de prorrogações contratuais, a pesquisa de preços deverá ser realizada de acordo com o objeto contratado, 

observados os respectivos instrumentos de aditamento e apostilamento. 

An. 11. Como instrumentos normativos subsidiários para a realização da pesquisa de preços no âmbito do Poder Executivo 

Municipal, aplica-se, no que couber: 

I - A Instrução Normativa n2 65, de 07 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia e alterações 

posteriores; 

II - A 4! edição do "Manual de Orientação: pesquisa de preços", editado pela Secretaria de Auditoria Interna do Superior 

Tribunal de Justiça em 2021 e disponível no link: 

<htms://www.stj:jus.br/P-u blicacaoinstirucional/index. P-hr./M OP /issue/view/2096/show Toe>. 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação 

do de talhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de 
licitação cujo critério de julgamento for por n:i,aior desconto. 

ANEXOVI 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

CAPfTuLO !DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 Fica instituído que o Sistema de Gestão de Contratos como ferramenta indispensável para o controle da gestão e 

fiscalização de contratos, com objetivo o de acompanhamento dos contratos administrativos, seus aditivos e instrumentos 
similares. 



Parágrafo único. O Sistema de Gestão de Contratos deve ser operacionalizado pela Secretaria Municipal de Administração, 
sob a responsabilidade do departamento de contratos. 

Art. 2!! Os contratos administrativos, os termos aditivos e os instrumentos similares, firmados pelas entidades do Poder 

Executivo, devem ser cadastrados no Sistema de Gestão de Contratos, assinados, publicados em Diário Oficial, enviadas suas 

peças obrigatórias ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, encaminhados ao departamento de licitação 

responsável pela juntada de documentos. · 

Art. 3!! Nenhum contrato ou termo aditivo pode ser firmado pelas entidades do Poder Executivo antes do seu cadastramento 
no Sistema de Gestão de Contratos, para fins de registro, acompanhamento e integralização no Sistema Único e Integrado de 

Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC. 

Art. 4!! Os contratos e os termos similares em vigor, sem registro no Sistema de Gestão de Contratos, devem ser cadastrados 

no referido sistema, seus saldos devem ser atualizados e integralizados no SIAFIC. 

Art. S!! O logotipo a ser utilizado nos documentos referidos no art. 12 deve ser o da Prefeitura Municipal de Riba.~ do Rio 

Pardo-MS FLS. 0 t:: +:: 
Art. 62 Fica o Secretário Municipal de Administração e Governo autorizado a: 

I - criar normas complementares às disposições deste Decreto; 

II- estabelecer procedimentos, rotinas, sistemas e formulários para padronização de processos e divul 

ID- proceder à divulgação dos modelos de documentos para designação dos gestores, fiscais de contratos e seus substitutos; 

IV - colaborar com as ações de controle interno destes contratos, nas unidades gestoras; 
V - divulgar e disponibilizar treinamento e capacitações aos gestores e fiscais de contratos; 

VI- auxiliar às atividades do gestor e do fiscal de contrato; 
VII - promover a reciclagem e o aperfeiçoamento de servidores que desempenhem atividades inerentes à salvaguarda de 

documentos pertencentes aos processos administrativos de contratações e de suas execuções contratuais. 

Art. 72 A gestão e fiscalização dos contratos se darão por designação de servidor preferencialmente efetivo, capacitado para a 

função de gestão e para as funções de fiscal técnico, fiscal administratirn e fiscal setorial. 

Art. 8!! O gestor e fiscal de contrato devem ser comunicados com antecedência de sua designação para a função, devendo 

estes, terem conhecimento do contrato sob suas responsabilidades. 

Art. 9!! As atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da Administração Direta 

e Indireta do Poder Executivo Municipal, observarão as disposições deste Decreto. 

§ l!! Aplicam-se as disposições deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021, ainda 

que não formalizadas pelo instrumento de co.ntrato, na forma autorizada por seu art. 95. 

§ 22 Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos 

congêneres celebrados por órgãos da Administração Direta e Indireta Poder Executivo Municipal na forma do art. 184 da Lei 

Federal n214.133, de 2021. 

Art. 10 Para os fins deste Decreto, entende-se por: 

I - contrato: todo e qualquer acordo de vontade entre órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal, com a 

estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo seus aditivos e demais ajustes; 

II - órgão ou entidade demandante: órgão ou entidade solicitante da contratação e responsável pela assinatura do contrato; 



ili -gestão de contratos: serviço geral de gerenciamento de contratos realizados desde a sua formalização até o seu término; 

IV - fiscalização de contratos: atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas e dos bens 

entregues com o objeto contratado, de form:i, a assegurar o seu exato cumprimento; 

V - equipe de fiscalização do contrato: equipe responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual indicada pela autoridade 

competente do órgão da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, composta por: 

a) gestor do contrato: agente público com atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais relacionadas ao processo 
de gestão do contrato; 

b) fiscal do contrato: agente público com atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos e técnicos da 

execução, especialmente os referentes a as exigências técnicas, pagamentos, sanções, aderência às normas, diretrizes e 

obrigações contratuais. 

Art. 11 As atividades de gestão e de fiscalização contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, 

assegurada a distinção dessas atividades. 

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de contratos orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da 

segregação de funções, da sindicabilidade, da proporcionalidade, da · raroabilidade e da segurança jurídica, visando à boa 

administração e ao atendimento do interesse público. 

Art. 12 Os gestores e os fiscais de contrato contarão com apoio de Assessoramento Jurídico da Procuradoria e das Unidades 

de Controle Interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n 2 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A Concroladoria Geral do Município prestará serviços de avaliação e de consultoria através das auditorias 

realizadas. 

Art. 13 Para os fins do disposto neste Decreto serão adotadas as definições trazidas no art. 62 da Lei Federal n2 14.133, de 

2021. 

CAPITULO IlDA GESI'ÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
Seçãol 

Dos Agentes da Gestão e da Fiscali7.ação 
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Art. 14 Os gestores e fiscais de contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade ou por quem as 

normas de organização administrativa indicarem, preferencialmente, dentre servidores efetivos ou empregados públicos, para 

o desempenho das funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os demais requisitos do art. 

72 da Lei Federal n2 14.133, de 2021. 

§ 12 A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal do órgão ou da entidade demandante 

que integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário Oficial do Município. 

§ 2!! É vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea nas funções de gestor e fiscal de um mesmo 

contrato, respeitando a segregação de funções. 

Are. 15 A gestão e a fiscalização do contrato poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos, tendo em vista a 

natureza, a complexidade do objeto e a diversidade de unidades administrativas do órgão ou do ente público onde ocorrer sua 

execução, devendo ser definida no ato que designar os respectivos fiscais a parcela do objeto contratual que será atribuída a 
cada um. 



,! 

§ l!! Havendo a designação de mais de um gestor ou fiscal de contráto para atendimento de diversos setores de execução 

contratual, será o mesmo denominado como gestor e fiscal técnico, fiscal administrativo e fiscal setorial. 

§ 29 O fiscal setorial poderá atuar na fiscalização auxiliando o fiscal técnico ou o fiscal administrativo. 

Art. 16 São elementos do referido ato de designação do gestor e do fiscal do contrato: 

I - a identificação do contrato objeto da fiscalização; 

II - o nome, o cargo e a matricula do agente público designado; 

FLS. --:"~;..-..,_...., 

PRoc ......... "írn.;..;;J.~.J.-.-

Rua. ~4~---

III- a menção expressa ao dever de observância da legislação pertinente, em conformidade com as disposições deste Decreto; 

IV - o rol de eventuais obrigações específicas que não estejam relacionadas neste normativo; 

V - a indicação dos substitutos em caso de férias, licenças e outros afastamentos. 

§ 19 Durante a fase de planejamento da contratação, se for identificado no Estudo Técnico Preliminar a necessidade de 

capacitação dos agentes públicos que desempenharão as atribuições de gestor e de fiscal, a Administração Pública Municipal 

deverá providenciá-la antes da assinatura do contrato. 

§ 29 Para o exercício da função, os integrantes da equipe de fiscalização do contrato devem ser cientificados, prévia e 

expressamente, sobre a indicação e as respectivas atribuições. 

§ 39 O encargo de gestor ou de fiscal não pode ser recusado pelo agente público, por não se tratar de ordem ilegal, devendo 

este expor ao superior hierárquico, se for o caso, as deficiências e ~ limitações técnicas que possam impedir o diligente 

cumprimento do exercício de suas atribuições. 

§ 49 Na hipótese de que trata o § 32 deste artigo, caberá à Administração Pública Municipal qualificar o servidor para o 

desempenho das atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, designar outro servidor com a qualificação 

requerida ou adotar a medida cabível para solucionar a questão. 

§ 52 É obrigatória a capacitação do gestor e do fiscal de contratos, certificadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso do Sul e pela Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul quando esta disponibilizar cursos voltados aos 

municípios do estado, objetivando a capacitação e a efetividade nas contratações pelos órgãos da Administração Pública 

Municipal. 

Art. 17 É facultada à Administração Pública Municipal a contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de 

contratos com informações especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que não supríveis por pessoal pertencente ao 

quadro de servidores e mediante justificativa da necessidade. 

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de terceiros, prevista neste artigo, será observado o disposto no § 42 do art. 117 

da Lei n 2 14.133, de 2021, não podendo o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições, cabendo-lhe adotar as 

providências necessárias para o fiel cumprimento do contrato. 

Are. 18 A equipe de fiscalização do contrato será automaticamente destituída quando da extinção ou do encerramento do 
contrato. 

Scçãoil 
Dos Atributos e dos Impedimentos dos Agcn~cs da Gestão e da Fiscalu.ação 



Art. 19. Os agentes públicos que exercerem as atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além de atender o disposto 

no art. 7!! da Lei Federal n!! 14.133, de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e possuir aptidão técnica e/ou 

prática acerca do objeto a ser fiscalizado. FLS. O 

§ l!! Os agentes públicos designados como gestor ou fiscal de con.tratos podem responder pelcf~QG:;i,a· .mi:~~~~~:._ 
fiscalização de mais de um instrumento contratual. · 

§ 2!! É vedado aos gestores e aos fiscais de contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas 

competente. 

Art. 20 Sem prejuízo do disposto no art. 7!!, inciso li, da Lei Federal n!! 14.133, de 2021, será considerado impedido, sendo 

vedada a atuação na gestão e na fiscalização do contrato, aquele que: 

I - Possua vínculo de qualquer natureza com a contratada, inclusive pessoal, comercial, financeiro, trabalhista ou civil; 

II - possua relação de amizade, parentesco ou inimizade com o proprietário, sócio e/ou o dirigente da contratada; 

li- tenha participado da realização da licitação, na condição de agente de contratação, pregoeiro, de membro da comissão de 

licitação ou da equipe de apoio ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da contratação; 

N - tenha sido condenado por crime contra a Administração Pública ou por atos de improbidade administrativa; 

V - tenha sido resPonsabilizado por irregularidades perante os órgãos de controle externo ou interno. 

Art. 21 O titular do órgão da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal não poderá designar para exercer 

a função de fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo 

aquele diretamente responsável pelo processamento da execução de despesas ou pela execução do orçamento. 

Art. 22 Qualquer motivo que possa obstar a imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na fiscalização dos 

contratos deverá ser sopesado quando da sua designação, devendo a autoridade competente observar os princípios da 

impessoalidade e da moralidade, antes de indicar qualquer agente público para o exercício da referida função. 

Seçãom 
Das Atribuições dos AgenteS da Gestão e da Fiscali7.ação 

Art. 23. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão 

da execução dos contratos, especialmente: 

I- agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos de sua atuação; 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos contratuais e de seus 

anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de eventuais termos aditivos e apostila.mentas; 

ill - acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a coleta das assinaturas quando for o caso, 

providenciando, posteriormente, a juntada dos documentos referentes a fase de execução do contrato, a digitalização para a 

prestação de contas da via ao Tribunal de Contas do Estado. 

IV - manter controle dos contratos celebrados no âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as informações necessárias 

nos sistemas informatizados utilizados pelo Poder Executivo Municipal; 

V - obter a formalização da designação do preposto perante a contratada, quando solicitado; 



VI - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas, com qualidade e em respeito à legislação 
vigente; 

VII - propiciar o acesso do fiscal de contrato às informações, aos "documentos e aos meios necessários ao exercício das 

atividades de fiscalização; FLS. 8 / _ 
VIII- supervisionar as atividades relacionadas ao adimplemento do objeto contratado; 

IX - avaliar os relatórios de ocorrências disponibilizados pelo(s) fiscal(is) de contrato para q~~~ffflrn,m~*,ss-armrrmrr-as 
providências cabíveis a fim de corrigi-las; 

X - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas e nas ações que demandar sua competência em 

conformidade com legislações específicas; 

XI - analisar notas/glosas escritas pelo(s) fiscal(is), a fim de constatar a possível necessidade de descontos a serem realizados, 

informando-as ao setor financeiro; 

XII - encaminhar, formalmente, ao preposto da contratada, as demandas para manifestação sobre irregularidades apontadas 

pelo(s) fiscal(is) de contrato; 

XIII- instruir o processo com os documentos necessários às alterações contratuais e encaminhá-lo à autoridade superior para 

decisão; 

XIV - promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que se refere à juntada de comprovante de recolhimento e à 

adequação da sua vigência e do seu valor; 

XV - propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando 

possível e nos prazos regulamentares; 

XVI - instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da contratada peninentes à alteração de 

valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e 

encaminhá-lo à autoridade superior para decisão; 

XVII - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais prazos 

contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo 

procedimento licitatório ou a prorrogação do prazo, quando admitida; 
XVill - comunicar, com antecedência razoável, à autoridade competente, a proximidade do término do prazo do contrato, 

instruindo o processo, quando admitida a prorrogação, com os seguintes documentos: 

a) a manifestação de interesse da Administração Pública Municipal quanto à prorrogação do prazo, devidamente justificada; 

b) consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na referida prorrogação; 

c} resposta da contratada quanto ao interesse na prorrogação contratual; 

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o projeto básico ou o 

termo de referência relativo ao contrato em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária; 

e) documentação de comprovação de manutenção do preenchimento dos requisitos de habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira; 



XIX - comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse os eventuais ·atrasos e os pedidos de prorrogação dos 
prazos de entrega e de execução do objeto; 

XX - atestar, conjuntamente com o(s) fiscal(is) de contrato, as notas fiscais e, após conferênPR~minhá-
responsável pela liquidação e pelo pagamento; --~~~';;;;,I~..:=:.... 

RUB·---r-,:--+---­
XXI - elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral 
Administração Pública Municipal; 

XXII - providenciar, exclusivamente par escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico nos casos em que 

tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou a necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas 

questões que ultrapassem o âmbito de suas atribuições; 

XXIII - comunicar à autoridade competente as irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo, quando for o caso, a 

imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, 

ou ainda, na legislação de regência; 

XXIV - adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão contratual, conforme previsão contida no 
edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de regência, com aprovação da autoridade competente; 

XXV - certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e de 

qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos necessários à comprovação da manutenção 

das referidas condições; 

XXVI - promover a gestão documental, inclusive da comprovação de regularidade das obrigações acessórias, compreendidas 

as de natureza trabalhista, fiscal e previdenciária a cargo da contratada; 
XXVll- apresentar à autoridade competente, quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do contrato; 

XXVIII - infom1ar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

XXIX - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, observado o disposto 

no artigo 123, caput e parágrafo único da Lei Federal n2 14.133, de 2021; 

XXX - constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inci~o VI do§ 3!! do art. 174 da Lei Federal n2 14.133, de 2021, 

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração 

Pública Municipal; 

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do serviço ou a 

continuidade da entrega do bem, objetivando alcançar melhorias administrativas e a redução de custos. 

XXXII- ter conhecimento do local de salvaguarda dos documentos referentes a fase da execução do contrato e da utilização 

do Registro de Preços; 

XXXill - encaminhar as fases processuais digitalizadas que estão sob sua responsabilidade, que alcançam valores de envio ao 

TCE-MS e fazer a juntada de toda fase de execução contratual e financeira dos que serão inspecionados in loco pela Corte de 
Contas. 

XXXIV - manter arquivo digital próprio com todas as documentações pertinentes a ambos, juntamente com comprovante 

da Remessa e Protocolo do TCE-MS. 
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XXXV - encaminhar via do arquivo digital á Secretaria Municipal de Finanças ou ao órgão específico demandado pelo Poder 

Executivo, após finalizadas todas as prestações de contas para arquivamento geral das execuções contratuais e financeiras. 

XXXVI - Acompanhar o cumprimento do Art. S4 da Lei 14.133/2021 que prevê a publicidade do edital mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 

FLS, 0<23 
Art. ~4 Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da exécu_ção do ob~f!!-1', e 
especialmente: PROC. ___________ _ 

RUB. ~ 
I- agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos iner~'-' 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos contratuais e de todos os 

seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos; 

ill - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, as inspeções periódicas realizadas, as fàlcas verificadas, as providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem 

como as soluções adotadas pela contratada; 

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos bens entregues, 

verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações 

técnicas, projeto básico, termo de referência e na proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão; 

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada; 

VI - certificar-se de que: 

a) contratada é quem executa o contrato; 

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato; 

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, quando assim 

determinar o contrato; 

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a entrega de bens e a 

prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contr~tado, recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as 

condições estabelecidas; 

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, 

juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após conferência, remeterá(ão) a documentação para 

o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado; 

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório c~r.cunstanciado de acompanhamento da execução dos 

serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruído com registros fotográficos e demais documentos probatórios, quando 

foro caso; 

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo da execução 

contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência ao(s) gestor(es) do contrato ou à autoridade 

competente; 

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência de sua previsão, 

estabelecer juntamente com o(s) gestor( es) do contrato, prazo razoável para a medida saneadora; 



XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico nos casos em que 

tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas questões 

que ultrapassem o âmbito de suas atribuições; t LS. Q 011 ~ 

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em ra.J>f!aÇrtf!'lt~r2ítn,1r~..!ml'll""­

execução do contrato, por meio de glosas que serão escritaS no verso da nota ou do documento e'fftJei~..;n.;.te_;-rrt'-~-----

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na data: a 

justificativas apresentadas pela contratada; 

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi pactuado, 

registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fàtos que possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão 

contratual; 

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o afàstamento das atividades de 

fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto; 

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer situações que 

demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Seção IV 
Da Fiscaliução de Serviços Terceim.ados 

Art. 2S A Secretaria Municipal de Obras, juntamente com a Secretaria Municipal de Administração e Governo, compete a 

edição de ato normativo disciplinando a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais em contratações de 

serviços terceirizados. 

cAPtruLom 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

Art. 26 Os recebimentos, provis6rio e definitivo, do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o disposto no art. 140 

da Lei Federal n!! 14.133, de 2021, observadas, ainda, as regras definidas no edital e no instrumento contratual. 

§ 12 No recebimento definitivo de obras, para fins de possibilitar o pagamento referente à última medição, sem prejuízo da 

observância das demais cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá ser exigida a baixa da matrícula no Cadastro 

Específico do INSS ( CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras { CNO ). 

§ 22 O gestor do contrato deve supervisionar e participar do procedimento de recebimento definitivo das obras e dos serviços. 

Art. 27 O termo sumário e o termo detalhado têm a função de documentar o recebimento do objeto contratado, sendo o 

primeiro mais simples e sucinto, correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou equivalente, e o segundo mais 

complexo e minucioso, descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido, devendo ser acompanhado do atesto no verso 

do documento fiscal ou equivalente. 

§ l!! Se o fiscal do contrato, agente público responsável ou a comissão constituída para o recebimento verificar que o objeto 

contratado não foi adequadamente executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com base no art. 140, § l!!, da Lei Federal 

n 2 14.133, de 2021. 

§ 2!! A rejeição do objeto contratual poderá implicar sua adequação aos termos pactuados, à lei ou à técnica, devendo, neste 

caso, a Administração Pública Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas expensas, venha a reparar as imperfeições 

verificadas, conforme art. 119 da Lei Federal n2 14.133, de 2021. 



§ 3!! Se o particular realizar os reparos necessários dentro do prazo estipulado, adequando o objeto entregue aos termos 
pactuados, a Administração Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e, após proceder a todos os testes e 

averiguações, recebê-lo definitivamente, nos termos antes analisados. 

§ 42 Caso seja verificado que não é possível a adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de concedido prazo para 
reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do contrato, com base no que dispõe o art. 
137, incisos I e II, da Lei Federal n!! 14.133, de 2021, bem como a aplicação de sanções, conforme o disposto no an. 156 do 

mesmo diploma. FLS. _ Q ~ S 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

PROC.-.li;.;.;,~~-1-;L.-=S:..,_ 

Art. 28. O edital e seus anexos, assim como o contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas procedimentos 

específicos de fiscalização contratual, tendo em vista as caracteásticas e as condições de cada objeto licitado e contratado. 

Art. 29 Os agentes públicos responsáveis pela gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular das atribuições que lhe -são confiadas, estando sujeitos às penalidades previstas 

nas normas em vigor, respeitando os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Art. 30 A eventual aplicação de sanção e a apuração de incidentes contratuais obedecerão aos princípios do contraditório e da 
ampla defesa, garantindo à contratada utilizar-se de todos os meios e recursos inerentes ao direito de defesa, conforme are. 5!!, 

inciso L V, da Constituição Federal. 

Are. 31 As multas aplicadas à contratada, em razão do descumprimento contratual, deverão ser recolhidas aos cofres públicos 

por meio do Documento de Arrecadação Municipal. 

Art. 32 É obrigatório o cadastro do Ordenador de Despesa, dos Gestores de Contratos, dos Fiscais de Contratos, na 

plataforma no TCE-MS Digital e em sistema de softwares institucional para emissão de relatórios e de subanexos obrigatórios 
de envio ao TCE-MS contendo os devidos campos para assinaturas do Ordenador de Despesas, Gestor e Fiscal de Contratos 

ANEXOVII 
ALTERAÇÕES DOS CONrRATOS 

~çãol 
Da Alteração de Cláusula :&onômico-Fmanceira 

Subseção! 
Do Reajuste em sentido esttito 

Art. l!!. É admitida estipulação de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de 

produção ou dos insumos utilizados nos contratos pactuados pela Ad,ninistração Municipal. 

§ l!!. Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital e no próprio instrumento 

contratual do índice, da data-base e da periodicidade do reajustamento de preços. 
§ 2!!. Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 

Att. 2!!.Para o reajustamento dos preços dos contratos deve ser observado o intervalo mínimo de 12 (doze) meses. 

§ 12 • O intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da data da proposta ou da planilha orçamentária, 

independentemente da data da tabela ou sistema referencial de custos utilizado. 

§ 22• Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido. 



§ 3!!. Quando se tratar de contratos decorrentes de acionamento de ARP, o reajuste dar-se-á com base na variação do índice 

pactuado entre a assinatura do respectivo contrato e o primeiro aniversário de assinatura da avença. 

§ -49. Quando o termo inicial do intervalo de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês, será aplicada a metodologia 

de recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último 

período. 
§ 511. Na hipótese de o contrato haver sofrido alteração em cláusula econômico-financeira, o período de 12 (doze) meses será 

contado a partir da última alteração. 
§ 62. São nulos quaisquer expedientes que, na apuração do índice atinente, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de 

reajuste de preços de periodicidade inferior à anual. 
Att. 3!1. Nos contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, os insumos de serviços serão 

reajustados simultaneamente com a repactuação dos custos de mão de obra, desde que decorrido o intervalo mínimo de 12 

(doze} meses, contados a panirda data da apresentação da proposta, conforme fixado em edital. 

Pa.clgrafo único. Quando o intervalo mínimo de 12 (doze} meses previsto não tiver sido cumprido, ocorrerá exclusivamente a 

repactuação dos custos de mão de obra, diferindo-se o reajuste dos insumos de serviços para o reajustamento seguinte. 

Art. 42. Após informado o valor do reajuste pelo Órgão demandante e emitida a viabilidade financeira-orçamentária pela 

Secretaria de Finanças e Planejamento, caberá ao ordenador da despesa encaminhar os autos ao setor de licitações para 

instruir o processo e submetê-lo à apreciação da Procuradoria Geral do Município. 

§ 12. O processo será encaminhado à unidade gestora do contrato para o seu arquivamento, se rejeitada a proposta de reajuste. 

§ 21. O processo retornará ao Setor de Licitações: 

I- Para apostilamento, se autorizado o reajuste na forma requerida; 

II - Para as providências de sua competência, se autorizado reajuste de forma diversa da requerida, hipótese que ensejará 

assinatura de termo aditivo ao contrato. 

Art. 511• Caso a contratada não aceite o reajuste de que trata o inciso II, do§ 2º, do art. 71, deste Decreto, a Administração 

Municipal, após o devido contraditório e análise do Jurídico, poderá promover a extinção delaStttrito. (l [6 
Subse?oll 

Da Repactua?º 

Att. 62. Os contratos que tenham por objeto a prestação de serviços de forma contínua com dedica -
obra com prazo de vigência igual ou superior a 12 (doze) meses poderão, desde que previsto no instrumento convocatório e 

no contrato, admitir a repactuação visando à adequação aos novos preços de mercado, observado o interregno mínimo de 1 
(um)ano. 

Art. 7'-. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repacruação será contado a partir: 

I - Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório; 

II -Do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo, ao qual a proposta esteja vinculada. 

§ l'-. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, deverão ser 

observados os respectivos termos iniciai~ de acordo com o caput deste artigo. 

§ 2'!. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir dos efeitos financeiros da última 

repacruação efetivada. 

Art. se. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração 

dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que 
fundamenta a repactuação. 

§ 19• É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se 

tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, observado 

o disposto no caput deste artigo. 

§ 2ft. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedjda mediante negociação entre as partes, considerando­
se: 

I-As particularidades do contrato em vigência; 

II - O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

ID-A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

N -Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; 

V - A previsão e disponibilidade orçamentária. 



§ 311• No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente. 

§ 4-!. A Administração poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada. 

Art.. 99. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

I • A partir da assinatura do termo aditivo; 

II· Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das 

próximas repaccuações futuras; 
m · Em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra e estiver 
vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa que contemple data de vigência retroativa, 

püdendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade 

em repactuações futuras. 
§ 19• No caso previsto no inciso ill, do caput, deste artigo, o pagamento retroativo deverá ser concedido exclusivamente para 
os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

§ 2,ll. O prazo para a contratada solicitar a repactuação inicia-se a partir da homologação da convenção coletiva ou do acordo 
coletivo de trabalho que fixar os novos custos de mão de obra abrangida pelo contrato e encerrar-se-á na data da assinatura do 

termo aditivo de prorrogação contratual subsequente, ou, caso não haja prorrogação, na data do encerramento da vigência 

do contrato, sob pena de decadência do direito. 
§ 311. Caso não haja a homologação do acordo coletivo ou da convenção coletiva de trabalho no órgão competente e os 

referidos instrumentos apresentarem efeito retroativo (durante a vigência contratual), a contratada deverá apresentar o 
requerimento de repactuação no prazo máximo de 60 (sessenta) dia_,,; úteis a contar da data da homologação, sob pena de 
decadência deste direito. 

§ 49. Deverá ser previsto nos instrumentos contratuais referentes à prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de 
obra que a ausência de solicitação formal nas hipóteses previstas nos §§2!! e 3!!, deste artigo, configurará a renúncia, por parte 

da contratada, ao direito decorrente dos efeitos financeiros da repactuação relativos à elevação ~ 51;1stos da mão deefsP T 
Subseçãoill 
DaRcvisão 

PROC. ___,üJ~Q---'--,,2,....::5';;;__ 

Art.. 10. Será objeto de rev1sao, a qualquer tempo, o contrato cujo equili'brio econômico-financei or afetado pela 

superveniência de fato imprevisível, ou previsível de consequências incalculáveis, que o torne mais oneroso para uma das 
partes. 
§ lll. Para os fins previstos no caput deste artigo, constituem fato imprevisível, o fã.to do Príncipe, o fato da Administração, o 

caso fortuito e a força maior. 
§ 2'!. Para efeito de revisão, compreende-se, também, como fato da Administração, a alteração de cláusula regulamentar do 

contrato que importe aumento dos encargos da contratada. 

§ 311• Para a avaliação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser considerada a distribuição contratual dos riscos entre 
as partes. 

Art.. 11. O processo de revisão poderá ser deflagrado por iniciativa do gestor do contrato perante o Setor de Licitações, de 
ofício ou a requerimento da contratada. 

Parágrafu único. Caberá ao Setor de Licitações a instrução do processo de revisão, devendo, em todo caso, haver a análise 
jurídica por parte da Procuradoria Geral do Município. 

Seção II 
Da Alteração de Cláusula Regu]amentar 

Art..12. As alterações admitidas em cláusula regulamentar dar-se-ão: 

I- Unilateralmente pela Administração, quando importar em modificações do projeto ou das especificações, ou em acréscimo 

ou diminuição quantitativa do objeto, realizada nos limites fixados no art. 125, da Lei nº 14.133/2021; 
Il • Por acordo entre as panes, quando importar na substituição da garantia, na modificação do regime de execução e na 
diminuição quantitativa do objeto acima do limite fixado em lei. 

Art.. 13. Na hipótese de as alterações de que se trata o art. 12, deste Anexo, importarem em alteração de cláusula econômico­
financeira do ajuste, adotar-se-á o procedimento de revisão do contrato. 



Subscçãol 
Da Modificação do Projeto ou das Especificações 

Art.14. Para melhor adequação técnica, a Administração poderá alterar cláusula regulamentar de contrato para modificar o 

projeto ou suas especificações. 

~único.É vedado à Administração proceder modificação que transfigure o objeto do contrato. 

Art.15. Compete ao gestor do contrato justificar e propor à Procuradoria Geral do Município as modificações do projeto ou 

de suas especificações. 

§ 12• Formulada a solicitação citada no caput deste artigo, o Órgão demandante enviará o pleito para o Setor de Licitações, 

que instruirá o processo e encaminhará os autos para apreciação da Procuradoria Geral do Município. 

§ 22. Se opinada pela rejeição da proposta de alteração, o processo será encaminhado ao órgão responsável para providências. 

§ 32• Se opinada pela autorização da alteração, o processo retornará ao Setor de Licitações para a instrução do competente 

termo aditivo. 

§ 42. Deverá ser previsto no instrumento de alteração contratual o prazo de implementação das alterações por parte da 

contratada. · FLS. O 'g"g 

Subseção II PR O C. - ~~~~:....._ 
Do Acréscimo ou Diminuição Quantitativa do Objeto R U B. 

~~+----
Art. 16. Compete ao gestor do contrato justificar e requerer parecer jurídico acerca da legalidade de a és imo ou diminuição 

do quantitativo do objeto do contrato, observados os limites definidos no art. 125, da Lei n~ 14.133/20 1. 

§ 12 • Formulada a solicitação citada no caput deste anigo, o Órgão demandante enviará o pleito para o Setor de Licitações, 

que instruirá o processo e encaminhará os autos para apreciação da Procuradoria Geral do Município. 

§ 211. Após manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retornarão ao Órgão demandante que adotará as 

providências cabíveis. 

Subscçãoill 
Da Substituição da Garantia 

Art.17. Cabe ao gestor do contrato propor a substituição da garantia sempre que entender que essa se tornou ou possa vir a 

tomar-se ineficaz para assegurar a execução do contrato. 

Art. 18. Definida pelo Órgão demandante a necessidade de substituição da garantia, a contratada será notificada para: 

I - Concordando, apresentar nova garantia, no praw definido pelo gestor; 

II - Discordando, apresentar, no prazo de máximo de S (cinco) dias úteis, suas razões e os elementos que elidam a necessidade 

da substituição. 

§ 19• Se aceitas pelo Órgão demandante as razões da contratada para não substituir a garantia, o processo será arquivado. 

§ 2!1. Se rejeitadas as razões para a não substituição da garantia, o gestor notificará a contratada da decisão, fixando o prazo para 

a apresentação da nova garantia. 

Art.19. A não substituição da garantia por parte da contratada caracteriza a inexecução do contrato e ensejará a aplicação das 

penalidades previstas no ajuste. 

Art. 20. A contratada poderá, a qualquer tempo, propor ao Órgão contratante a substituição da garantia. apresentada. 

§ l!!. O órgão contratante enviará a proposta ao Setor de Licitações, que instruirá o processo e encaminhará os autos para 

apreciação da Procuradoria Geral do Município. 

§ 2!1. Após manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retornarão ao Órgão demandante que adotará as 
providências cabíveis. 

Art. 21. Cabe ao gestor providenciar junto à contratada a renovação da garantia prestada, antes do seu vencimento. 

Subseção IV 
Da Modificação do Regime de Execução 

Art. 22. Para modificar o regime de execução, o contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, sempre que seus 

termos e cláusulas se mostrarem antieconômicos, ineficazes, inviáveis ou inadequados. 



§ l!!. Compete ao gestor, por iniciativa própria ou por provocação da contratada, requerer manifestação da Procuradoria 

Geral do Município a alteração de que trata este artigo. 

§ 21. É indispensável que o gestor fàça constar dos autos o documento de aceite da contratada com relação à alteração 

pretendida. 

§ 3!1. Após manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retornarão ao Órgão demandante que adotará as 

providências cabíveis. 

Art. 23. Na hipótese de a contratada não aceitar a modificação do regime de execução proposta pelo gestor, a Administração 

poderá rescindir o contrato, ouvida a Procuradoria Geral do Município. 

SeçãoID 
Dos Pedidos de Substituição de Marca ou Modelo do Objeto PRoc._~f!:=4~L­

RUB. 
Art. 24. Os pedidos de substituição de marca ou modelo de objeto deverão ser forma1izados pela contra·:ta::da~f,t~~~+---

Órgão contratante. 

§ l!!. Quando manifestada a incompatibilidade técnica do pedido de substituição de marca ou modelo de objeto tendo em 

vista as especificações previstas no instrumento convocatório, deverá o Órgão contratante indeferir o pleito sumariamente. 

§ ,211. Os pedidos de substituição de marca ou modelo de objeto, quando atenderem tecnicamente às especificações previstas 

no instrumento convocatório, deverão ser devidamente instruídos pelo Órgão contratante e encaminhados para apreciação 

da Procuradoria Geral do Município, cujo processo deverá conter: 

I- Requerimento formal de alteração de marca ou modelo por parte da contratada, acompanhado de documentação apta à 
comprovação da justificativa apresentada para o pleito; 

Il - Manifestação do fiscal do contrato acompanhada de documentação comprobatória quanto à equivalência operacional 

das especificações do objeto previstas no instrumento convocatório em relação à marca ou modelo do objeto substituto 

proposto pela contratada, bem como quanto à ausência de ônus ao Município. 

§ 3!!. Após manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retornarão ao Órgão demandante que solicitará ao 
Setor de Licitação a elaboração de Termo de Apostilamento. 

Seção IV 
Da Alteração da Forma de Pagamento 

Art. 25. Compete ao gestor do contrato, por iniciativa própria ou por provocação da contratada, requerer manifestação da 

Procuradoria Geral do Município a a1teração da forma de pagamento. 

§ 12
• É indispensável que o gestor fàça constar dos autos o documento de aceite da contratada com relação à alteração 

pretendida. 

§ ,211, Após manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retornarão ao Órgão demandante que adotará as 
providências cabíveis. 

§ 3!!. Na hipótese de a contratada não aceitar a modificação da forma de pagamento proposta pelo gestor, a Administração 
poderá rescindir o contrato, ouvida a Procuradoria Geral do Município. 

ANEXOVIII 
PLANO DE CONTR.ATAÇÕF.SANUAL 

Seção! 
Da Justificativa 

Art. l!!, O Município elaborará Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 

Seção II 
Da Necessidade de Realização 



Art. 2!. Até a data de 15 de julho de cada exercício, os órgãos e as entidades elaborarão os seus planos de contratações anuais, 

os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas: 

1-as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75, da Lei n2 14. 133/2021; 

II - as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação, oriundos de agência oficial de 

cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o Pa(s seja parte. 

§ 12. Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada poderão elaborar o plano de contratações anual 

separadamente por unidade administrativa, com consolidação posterior em documento único. 

§ 2!. O período de que trata o caput compreenderá a elaboração, a consolidação e a aprovação do plano de contratações anual 

pelos órgãos e pelas entidades. 

Art. 39. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual: 

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei n2 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou 

abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 

II-as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e Vill, do caput, do art. 75, da Lei n2 14.133/2021; 
m - as pequenas compras e a prestação de setviços de pronto pagamento, de que trata o § 2!!, do art. 95, da Lei n 2 

14.133/2021. 

Se?om 
Da Formatação 

RUB.-~~+-=---­
An. 4!. Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o documento de 

seguintes informações: 

1- nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável; 

II-justificativa da necessidade da contratação; 

m- descrição sucinta do objeto; 

IV - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual; 

V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das 

atividades do órgão ou da entidade; 

VI- grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo 

órgão ou pela entidade contratante; 

VII-indicação de vinculação ou dependência com outro objeto, com vistas a determinar a sequência em que as contratações 

serão realizadas. 

Pa.rágrafu único. O documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade, ser remetido pelo requisitante à 

área técnica para fins de análise, complementação das informações, compilação de demandas e padronização. 

Art. S!!, Encerrado o prazo previsto no art. 2!!, a Coordenadoria Especial de Compras em conjunto com a Procuradoria Geral 

do Município, consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes e adotará as medidas necessárias para: 

I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos de mesma natureza com vistas à 
racionalização de esforços de contratação e à economia de escala; 

II- elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, considerada a data estimada para o início do 

processo de contratação. 

§ l!!. O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de licitações constará do calendário de que trata o inciso II, 

do caput. 

§ 2t. O processo de contratação de que trata o § 12, será acompanhado de estudo técnico preliminar, termo de referência, 

anteprojeto ou projeto básico, considerado o tempo necessário para realizar o procedimento ante a disponibilidade da força de 

trabalho na instrução do processo. 

§ 3e, A conclusão da consolidação do plano de contratações anual se dará até 10 de agosto do ano de sua elaboração e o 

encaminhará para aprovação da Chefia de Gabinete, que terá até o dia 20 de agosto do mesmo ano para emitir ratificação. 

Seção IV 
Da Publicação 

Art. 6R. O plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional 

de Contratações Públicas. 



Par.igrafo único. Os órgãos e as entidades disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos, o endereço de acesso ao seu plano de 
contratações anual no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo de quinze dias, contado da data de encerramento 
das etapas de aprovação, revisão e alteração. 
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DECRETO n!! 196, DE 13 DE NOVEMBRO DE2024. 

Acresce o anexo IX ao Decreto n. 46 de 13 de março de 2023 - que regulamenta a Lei Federal n!! 14.133, de 01 de abril de 

2021 - e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que Ih~ ~o conferidas 
na Lei Orgânica do Município; FLS. Q.:Jc2., 

DECRETA: 
PROC. ~ ;z_ 

RUB.-~~---­
Art. l!! Fica adicionado o ANEXO IX aos anexos do corpo do Decreto 46 de 13 de Março de 2023 passan 

'½NEXOIX 

Da Intençio de Registro de Preços 
Art. lll O Órgão Gerenciador deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 

procedimento público de Intenção de Registro de Preços para possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 {oito) dias úteis, mediante 

publicação no Diário Oficial do Município, a participação de outros órgãos ou entidades da Administração Pública 

Municipal na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

§ 1 º A intenção de registro de preços será dispensável quando o Órgão Gerenciador for o único contratante. 

§ 2º Caberá ao Órgão Gerenciador durante a Intenção de Registro de Preços: 

I - convidar, os órgãos e entidades da Administração para participarem do Sistema de Registro de Preços, informando desde 

logo as especificações do objeto a ser licitado; 

II - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na Intenção de Registro de Preços em conformidade 

com sua capacidade de gerenciamento; 

III- aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou a inclusão de novos itens; e 

N - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse durante o período de divulgação 

da Intenção de Registro de Preços. 

§ 3º Caso entenda pertinente, poderá o Órgão Gerenciador ouvir os órgãos e entidades da Administração acerca do objeto 

licitado e, especialmente, suas especificações, preliminarmente à adoção da providência prevista no inciso Ido § 2º desse 

artigo. 

§ 4º Os procedimentos previstos nos incisos III e N do§ 2!! deste artigo serão efetivados antes da elaboração do edital e de seus 

anexos. 

§ Sº Os órgãos e as entidades municipais que não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os termos e condições constantes neste decreto." 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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DECRETO N.195, DE 11 DE NOVEMBRO DE2.024 

Regulamenta o procedimento de cumprimento de ordem judicial mediante depósito judicial para aquisição direta de 

produto, medicamento ou serviço de saúde no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS e dá outras providências. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e DECRETA: 

CONSIDERANDO o alto número de decisões judiciais em saúde para aquisição de produtos, medicamentos e serviços de 

baixo valor; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde instaura um procedimento licitatório para cada decisão judicial, 

acarretando por consequência um alto volume de procedimentos em trâmite neste órgão; 

CONSIDERANDO que, em muitos casos, o processo administrativo para aquisições de pequena monta tem fracassado por 

desinteresse de fornecedores; 

CONSIDERANDO as dificuldades encontradas pela Secretaria Municipal da Saúde nos casos de fornecimento de produtos 

nutricionais devido às frequentes alterações do estado nutricional do paciente, o que implica na mudança da prescrição 

médica/nutricional, seja pelo produto e/ou quantidade a ser adquirida, seja pela faixa etária do paciente; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde vem sendo penalizada pelo descumprimento de ações judiciais de 

pequeno valor; 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul adota procedimento semelhante; 

CONSIDERANDO que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido de que as ações judiciais que versam 

sobre direito à saúde constituem exceção ao regime de precatórios e autorizam o bloqueio de verbas públicas; 

CONSIDERANDO, por fim, o custo administrativo e operacional do processo de compras de pequeno valor que sai mais 

oneroso do que o produto, medicamento ou o serviço a ser adquirido. 

Art. 111 A Secretaria de Municipal de Saúde, por intermédio da Procuradoria-Geral do Município, poderá cumprir a ordem 

judicial mediante depósito judicial do valor necessário, para que o paciente adquira diretamente o produto, o medicamento 

ou o serviço pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de determinações judiciais cujo valor da despesa não 

ultrapasse R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para um período de até 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 111 Para as ordens judiciais que envolvam procedimento cirúrgico cuja realização dependa de consulta e/ou exames prévios, o 

limite do valor previsto no caput deste artigo será elevado para R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais). 

§ 211 Na hipótese de a ordem judicial reconhecer a responsabilidade solidária do município em conjunto com o Estado e/ou 

União, os limites do valor de depósito a que se refere este artigo se manterão os mesmos, respeitada a proporção da metade ou 

de um terço, a depender da quantidade de entes públicos condenados. 

§ 311 Na hipótese de a ordem judicial, apesar da responsabilidade solidária, fixar expressamente a proporção da responsabilidade 

de cada ente, os limites do valor de depósito a que se refere este artigo se manterão os mesmos, respeitada a proporção 
estipulada pelo juízo. 
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OBJETO: Estudo Técnico Preliminar com o objetivo de pesquisar uma solução para a Contratação de show 
artístico Mágico Thiper para a "Abertura da semana pedagógica", a ser realizado no dia 06 de fevereiro de 
2025, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Ribas do Rio Pardo (MS). 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente estudo será elaborado conforme as premissas contidas nos 
seguintes atos normativos: 

Constituição Federal; 

Lei n. 14.133/2021-Lei de Licitações; 

Instrução Normativa n. 40, de 22 de maio de 2020; 

Instrução Normativa SEGES/ME n. 65, de 7 de julho de 2021; 

Instrução Normativa TCE nº 88/2018 e alterações posteriores; 

Lei Orçamentária Anual; 

Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

Plano Plurianual; 

Decreto Municipal n. 046/2023. 
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NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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RUB. ---+----

A Semana Pedagógica é um evento de grande importância para a rede municipal de ensino, 
proporcionando momentos de formação, reflexão e motivação para os profissionais da educação. A 
abertura desse evento deve ser planejada de forma a envolver os participantes, promovendo um 
ambiente acolhedor e inspirador para a discussão e atividades que serão realizadas ao longo do 
programa. 

Dessa forma, a contratação de um show artístico de mágica para a abertura da Semana 
Pedagógica se justifica como um elemento inovador e estratégico para envolver os educadores, 
despertando o interesse e criando uma atmosfera lúdica e interativa. A arte da mágica, além de entreter, 
instiga a curiosidade, promove o encantamento e estimula a criatividade, aspectos fundamentais no 
processo de ensino-aprendizagem. 

Além disso, o espetáculo pode ser planejado para estabelecer conexões com temas 
educacionais, como inovação, desafios da educação, protagonismo do professor e a importância da 
criatividade no ambiente escolar. A mágica pode servir como metáfora para a transformação que a 
educação proporciona na vida dos alunos, reforçando o papel essencial do educador. 

Considerando o impacto positivo esperado, a contratação do show de mágica atende ao 
interesse público, sendo uma ferramenta poderosa para motivar os profissionais da educação, 
valorizando seu trabalho e preparando-os para um período letivo mais dinâmico e engajado. 

Desta forma, justifica-se a necessidade da contratação do serviço referido para garantir uma 
abertura marcante e significativa. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação da empresa responsável pela prestação dos serviços objeto deste estudo 
deverá ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se 
especialmente as seguintes questões: 

Requisitos que versam sobre a contratação: 

O objeto deste Estudo Técnico Preliminar compreende a realização de um show artístico de mágica 
interativo e motivacional, a ser realizado no dia 06 de fevereiro de 2025, com duração estimada de 50 
a 60 minutos, voltado para profissionais da educação. O artista contratado deverá: 
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• Apresentar um espetáculo dinâmico e envolvente, combinando efeitos visuais impactantes e 
narrativa motivacional; 

• Utilizar elementos que estimulem a interatividade com o público, promovendo reflexões sobre 
criatividade, inovação e transformação na educação; 

• Adaptar a apresentação ao contexto pedagógico, de forma a fortalecer a conexão entre os efeitos 
mágicos e os desafios do ensino; 

• Disponibilizar todos os materiais necessários para a execução do show, incluindo equipamentos 
audiovisuais e objetos cenográficos quando aplicável. 

A contratada responsabiliza-se: 

• Custos com passagem, translado, hospedagem, alimentação, estão inclusos no valor da 
contratação; 
• Nota Fiscal e envio de toda a documentação solicitada; 
• Prestar os serviços oriundos do presente no local, dia e horário indicado pela CONTRATANTE; 

O artista contratado cede os direitos de imagem e execução do espetáculo para fins de registro 
fotográfico e audiovisual do evento, autorizando a divulgação das imagens captadas em materiais 
institucionais, redes sociais e demais meios de comunicação da administração pública, sem custo 
adicional. 

Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 
despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 
onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 
pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 
atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Requisitos que versam sobre a indicação de marca ou modelo: 

· Não foram indicadas marcas ou modelos, tendo em vista que não se encontram presentes os 
requisitos previstos no inciso 1, do art. 41, da Lei 14.133/2021. 

Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 
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Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Requisitos que versam sobre a garantia da contratação: 

FLS. _0-=-=-5---'-t __ 
PROC. OOL \ ~ s 
RUB.~ 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14 .133/2021 . 

Classificação quanto ao acesso: 

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 
presente Estudo não se classifica como sigiloso. 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O quantitativo previsto foi levantado pela Secretaria Municipal de Educação para contratação de 
show artístico Mágico Thiper no dia 06 de fevereiro "Abertura da semana pedagógica". 

Portanto, justifica-se os produtos e quantidades previstas junto ao presente Estudo Técnico 
Preliminar, resultando na tabela abaixo: 

.,., 

' 
ITEM '. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 

Contratação de show artístico Mágico Thiper no dia 06 de 
01 fevereiro "Abertura da semana pedagógica" para atender a UN 01 

Secretaria Municipal de Educação. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 

CONTRATAR 

A Regra Geral para celebração dos Contratos Administrativos é a realização prévia de Processo de 
Licitação Pública. Excepcionando a regra, o nosso ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de 
celebração do contrato sem a realização de Processo de Licitação, são os casos das contratações 
diretas, chamadas de dispensa e inexigibilidade. 

Em análise ao processo em comento - Contratação de show artístico Mágico Thiper para a 
"Abertura da semana pedagógica", a ser realizado no dia 06 de fevereiro de 2025, atendendo a Secretaria 
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Municipal de Educação do Município de Ribas do Rio Pardo (MS), recomenda-se a contratação 
supracitada, seja realizada por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nos termos da Lei Federal 
14.133/2021, artigo 74, inciso li: 

Art. 7 4. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

li - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

A escolha recaiu sobre a empresa Thiago Cabloco Pereira tendo em vista que é inviável a 
competição através de licitação, tratando-se de profissionais do setor artístico consagrados pela opinião 
pública, conforme é possível verificar em notícias veiculadas em diversos sites da mídia e currículo 
(Documentos em anexo), sendo totalmente adequados ao planejamento do evento da semana 
pedagógica. 

Como se denota dos documentos até aqui encartados, a contratação se dará com a 
empresa Thiago Caboclo Pereira ME, CNPJ nº11.583.064/0001-23, através do seu representante legal 
Thiago Caboclo Pereira, que possui exclusividade em relação a comercialização do show Mágico Thiper, 
nos termos das CARTAS DE EXCLUSIVIDADE anexas, pelo processo de inexigibilidade de licitação, 
com base no 11 do art. 7 4 da Lei 14.133/2021. 

Assim, diante dos fatos acima narrados, a presente contratação não poderia ser realizada 
de outra forma, se não, através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundada no li do art. 74 da Lei 
14.133/2021. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Levando-se em consideração as soluções disponíveis no mercado, aquela que mais se 
apresentou viável no presente estudo é a realização de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundada, no 
inciso li, do art. 74, da Lei 14.133/2021, para a Contratação de show artístico Mágico Thiper para a 
"Abertura da semana pedagógica", a ser realizado no dia 06 de fevereiro de 2025, atendendo a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ribas do Rio Pardo (MS), com a empresa Thiago Cabloco 
Pereira, visando formalização de contrato administrativo. 

O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias a contar da data da sua assinatura, 
nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por trata-se de contrato por escopo. 1 

1 Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. 
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A contratação, se aprovada de ser realizada nos termos propostos neste Estudo Técnico 
Preliminar, deverá se aperfeiçoar atendendo-se os requisitos expressos no presente expediente e nos 
moldes do Termo de Referência. 

Para o devido controle e certificação de adequação dos serviços entregues pela contratada, 
a Administração deverá designar gestor e fiscal do contrato. 

No mais, a solução administrativa ora estudada é capaz de se justificar tecnicamente, por 
tudo que já fora exposto nos tópicos anteriores 

Manutenção e à assistência técnica: 

Não se aplica ao presente caso. 

Habilitação: 

Os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira serão 
conforme o disposto na Lei 14.133/2021, art. 65 e seguintes. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

No que tange a estimativa de quantitativos, verifica-se que se trata da realização de uma única 
apresentação a ser articulada no dia 06 de fevereiro de 2025, portanto, maiores esclarecimentos quanto 
ao tema mostram-se dispensáveis. 

A estimativa do valor da contratação é necessária e importante para estabelecer 
previamente as balizas de preços razoáveis no mercado, tornando possível o conhecimento pelo órgão 
público se a contratação se mostra viável economicamente ou não. 

Para se estimar o valor das contratações pretendidas pelas instituições públicas, o 
Ministério da Economia tem ano após ano editado atos normativos que têm servido como verdadeiro 
embasamento para órgãos públicos das mais diversas esferas, eis que tais normas constituem "boas 
práticas administrativas" a serem aplicadas no segmento público. 

Atualmente, a normativa responsável por fornecer subsídios em âmbito federal é a 
Instrução Normativa SEGES/ME n. 65, de 07 de julho de 2021, que preconiza em seu art. 5.º e 7.º 
sobre os parâmetros que devam ser aplicados pela Administração Pública para que haja o conhecimento 
do valor estimado do objeto no mercado. 
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Vejamos o que ensinam os dispositivos ora mencionados: 
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RUB. ~ 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

li - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por 
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto 
no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no 
art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5°, a 
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, 
a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 
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semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 
possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1° 
de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à 
seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 

A normativa ora transcrita, a bem da verdade, consolida o posicionamento jurisprudencial 
encabeçado pelos tribunais de contas pátrios de que os órgãos precisam buscar em seus processos de 
contratação a formação da cesta de preços aceitáveis. 

No presente caso, utilizou-se como parâmetro para identificar os preços de mercado 
contratações das apresentações em outros órgãos nos últimos 12 meses, ao que, se chegou ao seguinte 
resultado: 

ÓRGÃO 

AGROPECUÁRIA JACAREZINHO L TOA 

Nota Fiscal 16 

Data: 31/10/2024 

DOUGLAS MARCIEL DE MORAIS 

Nota Fiscal 17 

Data:05/11/2024 

LIMA & JONES L TOA 

Nota Fiscal 13 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel. : 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

VALOR 

R$ 3.548,18 

R$ 3.000,00 

R$ 2.400,00 

8 

J 



:•.J'i:'!li.._\,l'-: 
-., %·~:.~.e ~. 
• -; 1 

Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

1 Data: 19/06/2024 

FLS. -~\~O_:L~_ 
PROC. 00~ 1 ii---S 

RUB. ---,~~"'----

Observa-se que o valor proposto para a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo (MS) foi de R$ 
2.272,64 (dois mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos) que se encontra dentro 
do valor de mercado da palestra. 

~- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A Lei 14.133/2021, define, na alínea "b", do inciso V, art. 40 que: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e 
observar o seguinte: 

(. . .) 

V - atendimento aos princípios: 

(. . .) 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

Assim, a Lei de Licitações determina que, sempre que for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, a licitação deverá ser julgada por itens. 

No mesmo sentido, a jurisprudência tem entendido, nos termos do enunciado de Súmula n. 
247 do Tribunal de Contas da União2. 

A solução encontrada através deste Estudo Técnico Preliminar já está desenvolvida 
mediante a regra geral prevista no diploma legal aplicável, que é, a do parcelamento das aquisições de 
forma a prestigiar a competitividade entre licitantes que possam atender, de maneira parcial, o interesse 
público identificado. 

2 É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não 
haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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8 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Até o momento, não existem contratações correlatas ou interdependentes que necessitem ser 

citadas no âmbito do presente Estudo Técnico Preliminar 

9. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

A contratação pretendida está alinhada ao Planejamento Anual de 2025, onde estão definidas 
as ações estratégicas ao alcance dos objetivos institucionais, primado pela eficácia, eficiência efetividade 
dos respectivos projetos e processos. 

Não obstante, encontra-se alinhada à LOA, LDO e PPA referente ao exercício de 2025. 

10 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente contratação, sinteticamente, poderá trazer resultados ao município de Ribas do 
Rio Pardo (MS) nos seguintes quesitos: 

A inclusão do show artístico na programação da Semana Pedagógica tem os seguintes objetivos: 

Criar um ambiente inspirador e dinâmico para os participantes; 

Estimular a criatividade e o pensamento crítico dos profissionais da educação; 

Reforçar, por meio de uma experiência lúdica, a importância da inovação no ensino; 

Valorizar os educadores, proporcionando um momento de interação e reflexão. 

11.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 
DO CONTRA TO .. · " 

Não haverá necessidade de adequação do ambiente do órgão, para fiscalização e gestão 
do contrato, eis que a Administração designará servidor capacitado para o acompanhamento das ações 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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A gestão e a fiscalização sobre as aquisições se farão nos termos do art. 117, da Lei Federal 
n. 14.133/21 3 e do Decreto Municipal 046/2023, e correrá por meio de servidor especificamente 
designado para tanto. 

Não há necessidade de se capacitar previamente os agentes públicos que ficarão 
responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, visto que há servidores já capacitados para assumir 
tais funções. 

12. POSICIONAM.ENTO,CONCLUSIVÔ ': 

Ante os elementos coligidos no presente Estudo Técnico Preliminar, considerando que o 
mecanismo estudado poderá contribuir, de fato, para o desenvolvimento de Ribas do Rio Pardo (MS), 
atendendo-se o interesse público em grande proporção, bem assim levando-se em conta que o valor 
estimado se assevera proporcional aos benefícios que, em curto e longo prazo, a contratação poderá 
oferecer, reputamos que a contratação se mostra viável e recomendada a se suceder nos termos 
minimamente enfrentados neste expediente. 

A) __ .~L Jk). Qr,-~'@ 
~de Lima s-6hlo; 

Servidor Responsável pelo 
Planejamento em Compras 

Aprovado por: 

Ribas do Rio Pardo/MS, 31 de janeiro de 2025 . 

.lii.1J1~ J,1~ 
eus-1::ustâcfilo v1êfaímo-

ervidor Responsável pelo 
Planejamento em Compras 

_(}4 i,./~ 
.~~lufãcollis 

s~:~io Municipal de Educação 

Suelen M a o de Oliveira 
Servidor Res onsável pelo 
Planejamento em Compras 

3 Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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1.1.Contratação de show artístico Mágico Thiper para a "Abertura da semana pedagógica", a ser 

realizado no dia 06 de fevereiro de 2025, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Ribas do Rio Pardo (MS). 

Item Descrição Unid. De Quantidade 

Medida 

1 Contratação de show artístico Mágico Thiper no dia 06 UN 1 

de fevereiro "Abertura da semana pedagógica" para 

atender a Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Ribas do Rio Pardo (MS). 

1.2.Não se trata de serviços contínuos. 

1.3.0 objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

2. FUNDAMENTAÇÀÇ) DA CONTRATAÇÃO - - , 
. -• . ' .. , '. . . . . ,: . - .--

2.1.A Semana Pedagógica é um evento de grande importância para a rede municipal de ensino, 

proporcionando momentos de formação, reflexão e motivação para os profissionais da educação. A 

abertura desse evento deve ser planejada de forma a envolver os participantes, promovendo um 

ambiente acolhedor e inspirador para a discussão e atividades que serão realizadas ao longo do 

programa. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo .. ,,.() · 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro .,, ~ 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
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2.2.Dessa forma, a contratação de um show artístico de mágica para a abertura da Semana Pedagógica 

se justifica como um elemento inovador e estratégico para envolver os educadores, despertando o 

interesse e criando uma atmosfera lúdica e interativa. A arte da mágica, além de entreter, instiga a 

curiosidade, promove o encantamento e estimula a criatividade, aspectos fundamentais no processo de 

ensino-aprendizagem. 

2.3.Além disso, o espetáculo pode ser planejado para estabelecer conexões com temas educacionais, 

como inovação, desafios da educação, protagonismo do professor e a importância da criatividade no 

ambiente escolar. A mágica pode servir como metáfora para a transformação que a educação 

proporciona na vida dos alunos, reforçando o papel essencial do educador. 

2.4.Considerando o impacto positivo esperado, a contratação do show de mágica atende ao interesse 

público, sendo uma ferramenta poderosa para motivar os profissionais da educação, valorizando seu 

trabalho e preparando-os para um período letivo mais dinâmico e engajado. 

2.5.Desta forma, justifica-se a necessidade da contratação do serviço referido para garantir uma abertura 

marcante e significativa. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação da empresa responsável pela prestação dos serviços objeto deste Termo deverá 

ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se especialmente as 

seguintes questões: 

3.1. Requisitos que versam sobre a prestação dos serviços: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo AJ, 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro ~ 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel. : 0800 808 1175 ou 20 200 150 
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3.1.1. O objeto da contratação consiste na apresentação de um show artístico de mágica interativo e 

motivacional, com duração estimada de 50 a 60 minutos, voltado para profissionais da educação. O 

artista contratado deverá: 

• Apresentar um espetáculo dinâmico e envolvente, combinando efeitos visuais impactantes e 

narrativa motivacional; 

• Utilizar elementos que estimulem a interatividade com o público, promovendo reflexões sobre 

criatividade, inovação e transformação na educação; 

• Adaptar a apresentação ao contexto pedagógico, de forma a fortalecer a conexão entre os efeitos 

mágicos e os desafios do ensino; 

• Disponibilizar todos os materiais necessários para a execução do show, incluindo equipamentos 

audiovisuais e objetos cenográficos quando aplicável. 

3.1.2. A contratada responsabiliza-se: 

• Custos com passagem, translado, hospedagem, alimentação, de todos os membros da equipe, estão 

inclusos no valor da contratação; 

• Nota Fiscal e envio de toda a documentação solicitada; 

• Prestar os serviços oriundos do presente no local, dia e horário indicado pela CONTRATANTE; 

3.1.3. O artista contratado cede os direitos de imagem e execução do espetáculo para fins de registro 

fotográfico e audiovisual do evento, autorizando a divulgação das imagens captadas em materiais 

institucionais, redes sociais e demais meios de comunicação da administração pública, sem custo 

adicional. 

3.1.4. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 

despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 

onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo ./11 , 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro t<--J 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br J 

3 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
FLS. --1'11-----"'0'--'<-i __ 
PROC. _..y.,()ffi-"'-"'=+-1----'~ 5~ 
RUB. -.;:,.(33~,,____ __ 

pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 

atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

3.2. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

3.3. Requisitos que versam sobre a apresentação de amostras: 

Não foi identificada a necessidade de exigência de apresentação de amostras para a presente 

contratação. 

3.4. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.5. Requisitos que versam sobre a garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

3.6. Classificação quanto ao acesso: 

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o presente 

Termo não se classifica como sigiloso. 

3.7. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 

3.7.1. A CONTRATADA obriga-se: 

a)Prestar os serviços oriundos do presente no local, dia e horário indicado pela CONTRATANTE; 

b)Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender prontamente 

as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

c)Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à execução dos 

serviços contratados; 

d)Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às 

legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de qualquer outra 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel. : 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas à execução 

do objeto do presente instrumento; 

e)Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas, 

relativas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, a que este se vincula; (art. 92, 

inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021); 

~Responsabilizar-se por todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou encargos 

incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive àquelas 

decorrentes de suas atividades, de seus profissionais e de sua estrutura (física, organizacional, 

comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos de serviços 

públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e 

qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, como, também, o 

cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste; (art. 121, da Lei nº 14.133/2021 ); 

g)Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e cujas 

exigências se obriga a atender prontamente; 

h)Manter uma conduta condizente com a moral e a ética própria da profissão; 

i)Responsabilizar-se pela Nota Fiscal e envio de toda a documentação solicitada; 

j)Responsabilizar-se pelos custos com passagem, translado, hospedagem, alimentação, de todos os 

membros da equipe, estão inclusos no valor da contratação. 

3.7.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo fornecimento de acordo com as disposições do 

presente processo; 

b) Atestar as Notas Fiscais (NF) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 

contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação da 

despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo -'""1, 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro \><.I 
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d) Exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de 

servidor designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação 

de orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado; 

e) Notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela 

inexecução total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 104, inciso IV, da Lei 

nº 14.133/2021 ); 

D Organização do local para a realização da ação, equipamento técnico necessário. 

4. DO PRAZO E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

4.1. A referida contratação terá vigência de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, 

por trata-se de contrato por escopo. 

4.2. Não se trata de serviço contínuo. 

5. DESCRiÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução que mais se apresentou viável no presente estudo é a realização de INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, fundada, no inciso li, do art. 74, da Lei 14.133/2021, para a Contratação de show artístico 

Mágico Thiper para a "Abertura da semana pedagógica", a ser realizado no dia 06 de fevereiro de 2025, 

atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Ribas do Rio Pardo (MS), visando 

formalização de empenho. 

5.1. A contratação, se aprovada de ser realizada nos termos propostos e deverá se aperfeiçoar 

atendendo-se os requisitos expressos nos moldes do Termo de Referência. 

5.2. Para o devido controle e certificação de adequação dos serviços entregues pela contratada, a 

Administração deverá designar gestor e fiscal do contrato. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo __,,,./) 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro ~ W 
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6.1. O Objeto contratado deverá ser entregue mediante a emissão da Autorização de Fornecimento {AF) 

e/ou Ordem de Serviço {OS), por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 

CONTRATADA. 

6.2. A apresentação será realizada no dia 06 de fevereiro de 2025, a partir das 8h00min, no seguinte 

endereço: Rotary Club, Rua do Taveiras, nº 441, bairro Jardim Vista Alegre, Ribas do Rio Pardo-MS; 

6.3. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente causados 

ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação ou omissão 

de seus funcionários ou prepostos, quando da execução do objeto contratual, mesmo que fora do 

exercício das atribuições previstas no contrato; 

6.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas dispostas no 

presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o caput do art. 115 

da Lei 14.133/2021; 

6.5. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como, reservar de 

cargos de normas específicas, nos termos do art. 116 da Lei 14 .133/2021 ; 

6.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 {Código de 

Defesa do Consumidor). 

6.7. Condições de execução 

6.7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Início da execução do objeto: às 08h do dia 06 de fevereiro de 2025. 

b) Caso esteja previsto atraso por parte da organização do evento, a equipe do contratado será avisada; 

e) A apresentação deverá ter duração aproximadamente 50 a 60 minutos; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo /"11 . 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro \'V 
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização Técnica: 

7 .6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto Municipal n. 046/2023); 
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7 .6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1 º); 

7.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

7.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.7. Fiscalização Administrativa: 

7.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

7.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.8. Gestor do Contrato: 
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7.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações; 

7 .8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; 

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 
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7 .9. A designação dos gestores e fiscais dos contratos será realizada por ato formal do órgão ou da 

entidade demandante; 

7.10. A fiscalização poderá ser executada por apenas um servidor, este, acumulará às atribuições 

pertinentes às fiscalizações técnica, administrativa e setorial. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E D~ PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1.0 objeto contratual será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2.Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 1 O (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

5 (cinco) dias úteis. 
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8.1.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

8.1.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.1.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.1.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a)o prazo de validade; 
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c)os dados do contrato e do órgão contratante; 
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~eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

8.2.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
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8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade da CONTRATADA, 

mediante apresentação da nota fiscal até 5 (cinco) dias após a realização do evento. 

8.3.2. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura correspondente ao valor do pagamento. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, em nome da contratada. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9. FOR~A E 'CRITÉRIOS DE ·sEi.EÇÃO DO ~ORNECEDOR 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 74, inc. li, Lei 14.133/21. 
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9.2.1. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, os seguintes 

documentos: 

a)tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente registrado na 

Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b)tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

c)tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante), acompanhado de 

documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d)tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração subsequente, 

devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova 

da diretoria em exercício; ou 

e)tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização para 

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

Dtratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI. 

9.2.2. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da regularidade fiscal 

e trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 

a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão Conjunta Negativa, ou 

Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da 

União e Previdenciária; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais) emitido pelo 

órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos tributários 

referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

n Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943. 

9.2.3. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico­

fi nanceiro, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 

distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade. 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram 

aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação Judicial 

devidamente aprovado. 

9.2.4. Declarações exigidas: 

a) Declaração, afirmando que: 

(1)Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, bem 

como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias 

para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2)Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 

planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 

condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo A) , 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - ~ 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel. : 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br J 

16 -~ 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

~~ FLS. --+-'-----

PROC. -.~-+-~-=S~ 
RUB. ---.<--!Ir-+----

das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito 

ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3)Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 

informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, a 

qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pela 

Administração. 

(4)Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5)Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, da 

Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 

(6)Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, financeira, 

técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(?)Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021 . 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 

da Lei n. 14.133/2021. 

(9)Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer 

pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i)Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii)Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
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(10)Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da atual 

contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 14.133/2021; 

(11)Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

10. LOCAIS.-DE ENTREGA E REGRAS'.PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO .E DEFINITIVO 
, r·:.·· 

10.1. A execução do serviço será realizada no dia 06 de fevereiro de 2025, na cidade de Ribas do Rio 

Pardo (MS), às Bh, no Rotary Club, Rua do Taveiras, nº 441, bairro Jardim Vista Alegre, Ribas do Rio 

Pardo-MS. 

10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

10.3. O endereço da apresentação será: Rotary Club, localizado na Rua do Taveiras, nº 441, bairro 

Jardim Vista Alegre, no município de Ribas do Rio Pardo-MS. 

10.4. O objeto será recebido: 

10.4.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

10.4.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 

designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 

entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. Consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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10.4.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

10.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

10.4.5. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 

despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 

onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 

pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 

atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

11·. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONT~TAÇÃO 

11.1. O valor total da presente contratação será de R$ 2.272,64 (dois mil, duzentos e setenta e dois reais 

e sessenta e quatro centavos). 

11.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o reajuste 

dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que autorizado pelo 

ordenador de despesa. 

11.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao Contratante, 

pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 

documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

12 .. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ._ 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS. 

12.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação orçamentária: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br J 
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Das Ações Do Ensino 

Catec. Econ. 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Ficha 87 

Fonte de Recurso 50100 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)der causa à inexecução total do contrato; 

d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo .~ , 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - v-1 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

Dpraticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

13.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 

e "d" do subitem acima deste, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1.Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias; 

2.Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 13.1, de 15%. 

3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 13.1, de 

10% do valor do Contrato. 

4.Para infração descrita na alínea "b" do subitem 13.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 

5.Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 13.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo m , 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro ., ~ 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel. : 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br J 
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6.Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 13.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

13.3.A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.1.Todas as sanções previstas neste poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
13.3.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.4.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.5.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)as peculiaridades do caso concreto; 

c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo ~ 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro . 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel. : 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 3 
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13.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13. 7 .A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.9.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.1 O.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo /'{) , 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - W'.J 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br J 
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14 . . DISPOSIÇÕE.S FINAIS 

14.1. As comunicações entre a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo e a empresa contratada, 

preferencialmente, serão feitas por escrito, para que produzam seus efeitos, fornecendo segurança 

jurídica na atuação. 

14.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis de licitação aplicada 

ao certame, bem como pelas condições estabelecidas no edital. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 31 de janeiro de 2025 . 

./1/ri,--, . 'oi . . tkJ (?Y\I\~ 
u-~e Lima?'/n(o'~~ 
Servidor Responsável pelo 
Planejamento em Compras 

Aprovado por: 

-~qfkt/¾t~ teus Eustàé'fl1o v'lclâfnó 
S rvidor Responsável pelo 
Planejamento em Compras 

(} A •· f/2 

Suelen 
Servido e ponsável pelo 
Planejamento em Compras 

,/tJ(~tf Collis 
Se~:~io Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Zimbra licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Fwd: Solicitação de documentação 

-~~·=~ ~ ~.,;'.' ·'.""'~ 
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De : Suelen Machado de Oliveira 
<financas.educacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

PROC. ~ _ 
. ·-:. -. 

RUB. . 

ter., 04 de f~ 2025 07:35 

@' 10 anexos 
Assunto : Fwd: Solicitação de documentação 

Para: Gerência de Licitação 
< licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov. br> 

As imagens externas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo 

De: "Thiper llusion" <contato@thiper.com> 
Para: "Silvia Aparecida Dos Santos" <financas.educacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 4 de fevereiro de 2025 7:31 :14 
Assunto: Re: Solicitação de documentação 

Bom dia Suelen, segue a documentação solicitada. 

Em sex., 31 de jan. de 2025 às 13:12, Suelen Machado de Oliveira 
<financas.educacao@ribasdorioP-ardo.ms.gov.br> escreveu: 

Mas precisa ser tirada para comprovar que não existe processo em andamento, outra 
questão é a federal que precisa ser do cnpj, você encaminhou do CPF. 

De: "Thiper llusion" <contato@thiP-er.com> 
Para: "Silvia Aparecida Dos Santos" <financas.educacao@ribasdorioP-ardo.ms.gov.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 13:07:45 
Assunto: Re: Solicitação de documentação 

Na segunda providencio a municipal porque tenho que tirar na prefeitura, a de falência 
não entendi (meu CNPJ) está ativo. 

Em sex., 31 de jan. de 2025 13:00, Suelen Machado de Oliveira 
<financas.educacao@ribasdorioP-ardo.ms.gov.br> escreveu: 

Preciso da Certidão municipal e da de falência juntamente com a declaração e a 
proposta atualizada. 

De: "Thiper llusion" <contato@thiP-er.com> 
Para: "Silvia Aparecida Dos Santos" 
<financas.educacao@ribasdorioP-ardo.ms.gov.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 11 :18:59 
Assunto: Re: Solicitação de documentação 

Olá, bom dia. 

Segue as certidões solicitadas no documento. 



Em sex., 31 de jan. de 2025 às 10:27, Suelen Machado de Oliveira 
<financas.educacao@ribasdoriopardo.ms.gov. br> escreveu: 

' Vimos através deste solicitar proposta atualizada, bem como as documentações e 
declarações da empresa conforme Termo de Referência em anexo. 

Suelen Machado de Oliveira 
Agente de Administração 
Contato: (67)99995-87 44 

Atenciosamente, 

J 

1 
1 i 1 

' L._, ___ ,_,, ___________ ., ________ --- _J 

Cligue agui {}.ara contato via whatsa1212. 

· Suelen Machado de Oliveira 
Agente de Administração 
Contato: (67)99995-87 44 

Suelen Machado de Oliveira 
Agente de Administração 
Contato: (67)99995-8744 

Atenciosamente, 

Cligue agui 12.ara contato via whatsa1212. 

PROC-~ 
RUB. ~ 



Suelen Machado de Oliveira 
Agente de Administração 
Contato: (67)99995-8744 

~ Consulta Regularidade do Empregador .pdf 
109 KB 

- certidao_11583065000123.pdf 
84 KB 

"'!!!"' INSCRICAO-CNPJ.pdf 
'. 100 KB 

~ DECLARACAO_EMPRESARIO_assinado.pdf 
94 KB 

~ DEBITOS_TRABALHISTAS.pdf 
l 22 KB 

FLS. __ :.,;;;;..;::..--­
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~ CARTA DE ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE ARTÍSTICA.pdf 
' 179 KB 

~ Proposta Atualizada.pdf 
791 KB 

~ CERTIDAO_ESTADUAL_ THIPER.pdf 
90 KB 

- CERTIDAOMUNICIPAL-THIPER.pdf 
,_1 166 KB 

~ CERTIDAO-FEDERAL.pdf 
78 KB 



Abertura de Evento - Mágica I Ilusionismo 
Imagine um show que vai além do entretenimento, trazendo momentos de fascinação 

e conexão. Com performances envolventes e interativas, este espetáculo é ideal para 

f . A • • , 1 FLS. __ (i...;;;3::.;:J.,~----trans ormar seu evento em uma expenenc1a 1nesquec1ve. 

PROC. ~~lí.f-l~:.._-

RU B. --,"-'t'-t----

Elm thiper.com.br @ @ilusionistathiper ,, 



Tipo de Evento: Abertura de Evento 

Local da Realização: Ribas do Rio Pardo - MS 

contato: Clésio Góes - clesiogoes@hotmail.com 

67 9118-9117 (9 

PROPOSTA 

Data da proposta: 03/02/2025 

Performances Mágicas que Conectam e lnspiramNos intervalos das apresentações, 

as performances mágicas trazem momentos de surpresa e encantamento, criando 

uma atmosfera de interação e criatividade. Cada intervenção é pensada para envolver 

o público, quebrando a rotina com instantes de fascinação e 

' ' . ,, . , -

Qtde Item Investimento ,,. . · _. :.:•·: 
•<I • • _,.• •," ,,• r/ •_ < _.:: • • • .. •' O 

01 Interação com o público 2.150,00 
Performances nos intervalos entre as apresentações 

Despesas Locomoção (km totais: 189} 

Campo Grande- MS x Ribas Do Rio Pardo - MS 

Forma de Pagamentos: 20% no contrato e complemento no dia do evento 
Outras opções: Cartão de Crédito 

122,64 

VALORES TOTAIS 2.272,64 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2210212º1º 

NOME EMPRESARIAL 

11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA 

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-03 - Treinamento em Informática 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
RSAOREMO 

1 CEP 
79.051-230 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VILA VILAS BOAS 

ENDEREÇO ELETR NICO 

CONTATO@THIPER.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) ....... 

1 ~UMERO 1~MENTO 

1 MUNlciPIO 
CAMPO GRANDE 

1 TELEFONE 
(67) 3201-4797 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/02/2010 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAê.Xo ESPECIAL --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 31/01/2025 às 12:17:03 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Página: 1/1 
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Ce rtifiCad O da Condição de Rus.-~-i----­
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 
THIAGO CABOCLO PEREIRA 

CNPJ 
11.583.065/0001-23 

Nome Empresarial 
11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA 

Capital Social 
10.000,00 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVA 

Endereço Comercial 

CEP 
79051-230 

Bairro 
VILA VILAS BOAS 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEi 

Logradouro 
RUASAOREMO 

Munícipio 
CAMPO GRANDE 

Períodos de Enquadramento como MEi 

Período Início 
22/02/2010 1° período 

Atividades 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo, Em local fixo fora da loja 

Ocupação Principal 
Mágico(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 

CPF 
007.615.041-09 

Data de Abertura 
22/02/2010 

Data da Situação Cadastral 
22/02/2010 

Número 
8 

UF 
MS 

9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

Ocupações Secundárias 
lnstrutor(a) de informática, independente 
lnstrutor(a) de cursos preparatórios, 
independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 
8599-6/03 - Treinamento em informática 

8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos 

Fim 

lnstrutor(a) de arte e cultura em geral, 
independente 
lnstrutor(a) de artes cênicas, independente 

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado. 
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

0014424100-2 

CONTRUIBUINTE: 

THIAGO CABOCLO PEREIRA 

DENOMINAÇÃO COMERCIAL: 

THIAGO CABOCLO PEREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIVISÃO DE CADASTRO ECONÔMICO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO - MEi 

ICPF/CNPJ: 
11.583.065/0001-23 

1 DATA ABERTURA: 
22/02/2010 

ATMDADES/OCUPAÇÕES DESENVOLVIDAS: 

Folha: 1 / 1 

Data: 31/01/2025 13:19 

INº DE CONTROLE: 

0242170/24-42 

932989900 - OUTRAS ATMDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE À ? ;J: 
xxxxx FLS. 

xxxxx - QO~/J.-S 
xxxxx PROC. & 

xxxxx 
xxxxx RUB.-

xxxxx 
xxxx:x 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
RAMO DE ATIVIDADE/ OCUPAÇÃO: !CONTADOR: 
MEi - Serviço 

LOCALIZAÇÃO: 

RUA JOSE LUIZ PEREIRA, 260 -

BAIRRO JARDIM MONTE LffiANO CAMPO GRANDE/MS CEP: CEP: 79.004-140 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 

SEG: 00:00:00 As 00:00:00 TER: 00:00:00 As 00:00:00 QUA: 00:00:00 As 00:00:00 QUI: 00:00:00 As 00:00:00 
SEX: 00:00:00 As 00:00:00 SAB: 00:00:00 ÁS 00:00:00 DOM: 00:00:00 As 00:00:00 

I.S.S: 1 PUBLICIDADE: !AMBULANTE: IOC. SOLO: 1 LICENÇA ESPECIAL: 
Mensal SIMEI Não Não Não Não 

FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO: 

Não 

PUBLICIDADES: 

AVISO: 

ESTE CARTÃO É VÁLIDO ATÉ 15/02/2025, SOMENTE PARA A(S) ATIVIDADES(S) ACIMA DISCRIMINADA(S). O PRESENTE 
DEVE FICAR EM LOCAL ACESSÍVEL Á FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 17/10/202416:04:37 POR:WEB CÓDIGO AUTENTICIDADE: 3C998885BB186BC0E6CBF20B2A 7CCFBF 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

A3~ FLS. __ ..,;,.;;;;_..---

PROC.-..:lã:~~...i.\_~_S_= 

RUB.-+~~.,,----

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA 
CNPJ: 11.583.065/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN}, ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:56:14 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2025. 
Código de controle da certidão: 71AF.ODFA.4E83.0AFC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Prefeitura Municipal de Campo Grande 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento SEFIN 

Secretaria Municipal 
de Finanças e 
Planejamento 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS -CNDG 

139 FLS. _________ _ 

PRoc ____ <CO~ J.. __ l ,,z._s __ 

RUB.__,._,.~i,,-.,+-----

Nº497560/25-03 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

Nome/Razão Social: THIAGO CABOCLO PEREIRA 

CPF/CNPJ: 11.583.065/0001-23 

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, 
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados. 

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao 
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado. 

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data. 

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo 
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras. 

Validade até:5 de março de 2025 

Campo Grande, 3 de fevereiro de 2025. 

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de janeiro de 2021. 

-~ DB 
A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico 

http://tiqweb.capital.ms.gov .br/certidoes 

Código de Autenticidade: D29EE0B7 A5CE237B16BFE5602E4FE3CC 

3 de fev de 2025 09:34 Pãgrna: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

FLS. 

PROC. 

RUB. 

~ \,\' 
QQ ,1 \ J.-S 
~ 1 'e ~ ~-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.583.065/0001-23 
Certidão nº: 6198021/2025 
Expedição: 04/02/2025, às 08:35:15 

1 

Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS}, 

inscrito (a) no CNPJ sob o n º 11. 583. 065/0001-23, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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' •- _,- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 1 ':'.\ 2_, 
FLS. ~....J.1~ .... _-........,. __ _ 

PROC. ()Q l_\, ~S 

CERTIDÃO ESTADUAL RUB. & 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E \f 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nº: 8852066 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registrós de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do 
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 03/02/2025, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: 

11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA, portador do CNPJ: 11.583.065/0001-23 ............................. H 

-. ,. 
OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados que 'serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão, 
foram inseridos pelo usuário e su_as conferências compete ao interessado/destinatário. 

. ~ -. 
~J ,... ' .~•.. .. ,. , 

b) A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www.tjms.jus.br, disponível no menu e-Saj, 
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão. 

, ' ¼ 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Campo Gran'de, terça-feira, 4 de fevereiro de 2025. 

PEDIDO Nº: 



Eu THIAGO CABOCLO PEREIRA CPF: 007.615.041-09, representante da empresa Mágico Thiper, inscrita 

no CNPJ n. 11.583.065/0001-23 declaro afirmando para os devidos fins que que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, 

bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 

necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 

planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 

condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento 

das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso 

fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, a 

qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pela 

Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da 
Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 

financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 da 

Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da 
atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 

14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econom1cas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

Documento assinado digitalmente 

~ fl hl/' THIAGO CABOCLO PEREIRA '!:fV'w.t.6ii Data: 04/02/2025 08:06:18-0300 
Verifique em https:/Jvalidar.iti.gov.br 

Thiago Caboclo Pereira 
007 .615.041-09 
Mágico Thiper 
11.583.065/0001-23 

ry 1 
FLS- -- l 
PROC. (]!)2- g,5 
RUB.-~ 

-
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XXN. 25 de dezembro (quinta-feira), Natal-feriado nacional; 

X.XV. 31 de dezembro (quarta-feira)-ponto facultativo. 

Art. 22. As datas aqui previstas não se aplicam às repartições que exercem serviços de urgência, emergência e plantão, em razão 

do caráter contínuo ou ininterrupto. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

ROBERSONLUIZMOUREIRA 
Prefeito Municipal 

DECRETO N!! 002, DE 09 DEJANEIR.O DE2025 

PROC. ~~~..,_;---­

RU B. --,,~Q-----

Dispõe sobre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e prestação 

de contas, e delega outras funções administrativas. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o que demanda delegações de 

competências já previstas em diversos dispositivos legais, especialmente na Lei Orgânica de Ribas do Rio Pardo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, 

tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e normas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e 

patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 111 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 

Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 

I- Secretário(a) Municipal de Finanças e Planejamento (SEFIP); 

II- Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Habitação (SAS); 

III- Secretário(a) Municipal de Educação (SED); 

N - Secretário(a) Municipal de Gestão de Governo (SEGOV); 

V - Secretário(a) Municipal de Saúde (SESAU); 

VI- Secretário(a) Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA); 

VII- Secretário(a) Municipal de Empreendimento (SEMP); 

VIII- Secretário(a) Municipal de Esportes e Turismo (SESP); 

IX - Chefe de Gabinete; 

Art. 211 Os Ordenadores de Despesas conforme estabelecido no art. l!!, ficam autorizados, a assinar empenhos e ordens 

de pagamento ou qualquer outro documento de natureza bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de convênios com o Estado ou União, podendo 

interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas. 
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§l!! As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão validade mediante 

assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal 

de Finanças e Planejamento. 

§2!! Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques ou emissão 
de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário 

Municipal de Finanças e Planejamento. 

§3!! A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsável pela emissão do Aviso de 

Fornecimento lotado no Departamento de Compras. 

Art. 3!! Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal de 

Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 42 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 

Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fundo Municipal do 
Idoso e do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, 

orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 
Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 52 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -FUNDEB e do Fundo Municipal de Cultura ao Secretário Municipal 
de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 6ll Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente ao Secretário 
Municipal de Empreendimento, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar 

licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado 
ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. FLS. __ ;1,)..;lf"'"-S~----

PROC. @I iS 
RUB. \)8 
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.Art.r Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo observar as normas previstas na 

Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos administrativos, na Lei 

Orgânica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa pública . 

.Art. 8ll Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 

competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal . 

.Art. 9!! Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções . 

.Art. 1()!! Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 

visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 

de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária . 

.Art.11. Os efeitos deste Decreto retroagem a 02 de janeiro de 2025 . 

.Art.12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

ROBERSONLUIZMOUREIR.A 
Prefeito Municipal 

PORTARJAN!! 030/2025 

FLS. ,(y G 
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ART. l!! - Conceder o pagamento do Adicional de férias para o mês de dezembro 2024, aos servidores abaixo relacionados: 

Alessandra Cristina de So\17.ll Gomes - Matricula 1618 -Agente Comunitirio de Saúde. Usufruirá suas férias no período 

02/12/2024 á 21/12/2024 referente ao período 2022/2023 lotado na Secretaria Municipal de Saúde. (abono pecuniário de 
10 dias) 

Andreia de Oliveira Souu- Matrlcula 4088 -Técnico de Enfermagem. Usufruirá suas férias no período de 19/11/2024 á 
28/11/2024 referente ao período 2022/2023, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Elerson de Oliveira Gondim - Matrícula 243 - Motorista. Usufruirá suas férias no período de 02/12/2024 á 31/12/2024 
referente ao período 2023/2024, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 



Ficha: 
Unidade: 

MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO - 1725 

CNPJ : 03.501.541/0001-91 

87 
020501 

Entidade: 1 MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

Funcional: 12.361.0011.2103.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA Catec. Econ.: 3.3.90.39.99 

Centro Custo: 
Item êgJig:ecre~~:Jf iJcipal de Educação (SED) Qtd. Valor Médio Total Médio 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
010.045.913 CONTRATAÇÃO DE SHOWARTISTICO MAGICO THIPER NO DIA 06 DE FEVEF 2.272,64 2.272,64 

Total Ficha 87 2.272,64 

TOTAL GERAL 2.272,64 

Solicitado por: 

Ordenador de Despesa: 



FLs. --~Y __ o __ _ 
MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Rua Conceição do Rio Pardo - 1725 

PROc._00~ __ :1. ..... 1 _~ __ s __ 
RUB.-~~--03501541/0001-91 Exercício: 2025 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha Nº: 87 Processo Nº : 

Unidade: 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 
Funcional : 12.361.0011.2103.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Cat. Econ. : 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TER,CEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplicação: 000 000 Fonte Recurso: 150(10( 

Cotação: tesponsável pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: Centro de Custo: 

Saldo Inicial 
4.600.000,00 

Histórico 

Alteração ( +) 
0,00 

Alteração (-) 
0,00 

Empenhado 
1.090.019 86 

RESERVA REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SHOW MAGICO 

Autorizado por: 

D~ ta;)_ 1-:.ir::; 

VALOR DA RESERVA 

RESERVA JÁ UTILIZADA 
RESERVA ANULADA 

RESERVA REFORÇADA 
SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

Saldo Atual 
3.509.980,14 

2.272,64 

0,00 
0,00 
0,00 

2.272,64 
1.229.010,70 
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DANFSev1.0 
Documento Auxlllar da NFS-e 

Chave de Aceaso da NFS-e 
50027042211583065000123000000000001324065812813600 
Nllmero da NFS-e 
13 

Nllmeroda DPS 
21 

Competência da NFS-e 
19/06/2024 

Sérteda DPS 
900 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF 
Prestador do Serviço 11 .583.065/0001 -23 

Nome/ Nome Empresarial 
11 .583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA 

Endereço 
SAO REMO, 8, VILA VILAS BOAS 

Slmplea Nacional na Data da Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (MEi) 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF 
06.039.943/0001-04 

Nome/ Nome Empreaarlal 
LIMA & JONES L TOA 

Endereço 
15 DE AGOSTO, 339, SALA A, ALTO 

Data e Hora da amlaslo da NFS-e 
19/06/2024 09:21:35 

Data a Hora da amlaslo da DPS 
19/06/2024 09:21:35 A autent,cidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela leitura deste código QR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

Inscrição Municipal Telefone 
(67) 3201-4797 

E-mail 
CONTATO@THIPER.COM 

Município CEP 
Campo Grande - MS 79051-230 

Regime de Apuração Trlbutêrla paio SN 

Inscrição Municipal Telefone 

E-mail 

Munldplo 
Aquidauana - MS 

CEP 
7920~000 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Código da Tributação Nacional Código da Tributação Municipal 
12.13.01 - Produção, mediante ou 
sem encomenda prévia. de eventos, 
e ... 

Deacrlção do Serviço 
Apresentação Ilusionismo no 8g Encontro de Relíquias de Aquidauana - MS 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Trlbutaçlo do ISSQN Pele Reaultado da Preatação do Serviço 
Operação Tributável 

Tipo da Imunidade SU81)8nalo da Exlglbllldade do ISSQN 
Não 

Valor do Serviço Oaaconto Incondicionado 
R$ 2.400,00 

BCISSQN Allquota Aplicada 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF CP 

PIS COFINS 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço Oaaconto Condicionado 
RS 2.400,00 RS 

IRRF, CP,CSLL- Retidos PIS/COFINS Retidos 
R$ 0,00 

Local da Preatação 
Aquidauana - MS 

Município de Incidência do ISSQN 
Aquidauana - MS 

Nõmero Procealo Suapenslo 

Total Daduç&ls/Reduç6ea 

Retenção do ISSQN 
Não Retido 

CSLL 

Retenção do PIS/COFINS 

Oaaconto Incondicionado 
R$ 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

NBS: 125022000 1 Cod Evt -

Pele da Preatação 

Regime Eapaclal da Tributação 
Nenhum 

Beneficio Municipal 

Célculo cio BM 

ISSQN Apurado 

TOTAL TRIBllTAÇÃO FEDERAL 

ISSQN Retido 

Valor Liquido da NFS-e 
R$2.400,00 

Municipais 

----------------------- ------------- ~- --- - ------ ,. - -- ,----·-
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DANFSev1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

ChavedeAcessodaNFS-e 
50027042211583065000123000000000001624107973341092 

Nllmero da NFS-e 
16 

Namero da DPS 
24 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Nome/ Nome Empresarial 

Competência da NFS-e 
31/10/2024 

Série de DPS 
900 

CNPJ / CPF / NIF 
11.583.065/0001-23 

11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA 

Data e Hora de emlllllllo da NFS-e 
31/10/202415:43:23 

Data a Hora da amlllllllo da DPS 
31/10/2024 15:43:22 

Inscrição Municipal 

E-mall 
CONTATO@THIPER.COM 

FLS. ---J..~ ,_,ls~o..i----
PROC.~-~ - :..l\..:;..J-.,;;;;;S __ _ 

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 
pela leHura deste código OR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

Telefona 
(67) 3201-4797 

Enderaço Município CEP 
SAO REMO, 8, VILA VILAS BOAS Campo Grande - MS 79051-230 

Simples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (MEi) 

Regime da Apuração Tributária paio SN 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF 
72.677.008/0017-65 

lnacrlçilo Munlclpal Telefona 

Nome/ Nome Emp1'888rlal 
AGROPECUARIA JACAREZINHO L TDA 

E-mall 
LUCIANA.OLIVEIRA@MFGAGROPECUARIA.COM.BR 

Endereço Município 
RURAL, S/N, KM 185 F. SAO SEBASTIAO ESTR. PARA PANTANAL, AREA Corumbá- MS 
RURAL DE CORUMBA 

SERVIÇO PRESTADO 

Código de Tributação Nacional 
12.05.01 - Parques de diversões, 
centros de lazer e congêneres. 

Descrição do Serviço 
Serviço de mágico independente. 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Trfbutaçllo do ISSQN 
Operação Tributável 

Tipo de Imunidade 

Valor do Serviço 
R$ 3.548,18 

BC ISSQN 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF 

PIS 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Sarvi9D 
R$ 3.548,18 

IRRF, CP,CSLL- Retidos 
R$ 0,00 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 

Código da Tr1butaçlo Municipal local da Prestação 
Corumbá · MS 

Pala Reaultado da Plll81açlo do Serviço Munld'plo da Incidência do ISSQN 
Corumbá - MS 

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN NOmaro Procea80 Suapanallo 
Não 

Deaconto Incondicionado Total Daduç6ea/Reduç6aa 

Alíquota Aplicada Ratançilo do ISSQN 
Não Retido 

CP 

COFINS 

Desconto Condicionado 
R$ 

PIS/COFINS Ratldoa 

CSLL 

Retançilo do PIS/COFINS 

Desconto Incondicionado 
R$ 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduala 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Cod Evt Palestra Show - SIPATR 

CEP 
79349-899 

Pais da Prestação 

Regime Eapaclal de Tributação 
Nenhum 

Benefldo Municipal 

Célculo do BM 

ISSQN Apurado 

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

ISSQN Reddo 

Valor Uquldo da NFS-e 
R$ 3.548,18 

Municipais 



DANFSev1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-a 
50027042211583065000123000000000001724110016320488 

Número da NFS-e 
17 

Número da DPS 
25 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Nome / Nome Empresarial 

Competência da NFS-e 
05/11/2024 

Série da DPS 
900 

CNPJ / CPF / NIF 
11.583.065/0001-23 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
05/11/2024 08:39:04 

Data e Hora da emissão da DPS 
05/11/2024 08:39:04 

Inscrição Municipal 

11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA 
E-mail 
CONTATO@THIPER.COM 

Endereço Munláplo 
SAO REMO, 8, VILA VILAS BOAS Campo Grande - MS 

Simples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (MEi) 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal 

Nome / Nome Empresarial 
DOUGLAS MARCIEL DE MORAIS 

Endereço 

SERVIÇO PRESTADO 

Código de Tributação Nacional 
12.05.01 - Parques de diversões, 
centros de lazer e congêneres. 

Descrição do Serviço 
Serviço de mágico independente. 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Operação Tributável 

Tipo de Imunidade 

Valor do Serviço 
R$ 3.500,00 

BCISSQN 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF 

PIS 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço 
R$ 3.500,00 

IRRF, CP ,CSLL - Retidos 
R$ 0,00 

295.994.008-36 

E-mail 

Munláplo 

CEP 

INTERMEDI RIO DO SERVIÇO N O IDENTIFICADO NA NF5-e 

Código de Tributação Municipal Local da Prestação 
Pereira Barreto - SP 

Pais Resultado da Prestação do Serviço Munláplo de Incidência do ISSQN 
Pereira Barreto - SP 

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Nõmero Processo Suspensão 
Não 

Desconto Incondicionado Total Deduções/Reduções 

Alíquota Aplicada Retenção do ISSQN 
Não Retido 

CP 

COFINS 

Desconto Condicionado 
R$ 

PIS/COFINS Retidos 

CSLL 

Retenção do PIS/COFINS 

Desconto Incondicionado 
R$ 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Cod Evt Palestra Show- SIPATR 

■ 
. 

. 

. 

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 
pela leitura deste código QR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

Telefone 
(67) 3201-4797 

CEP 
79051-230 

Telefone 

Pais da Prestação 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Benefício Munlclpal 

Célculo do BM 

ISSQN Apurado 

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

ISSQNRetldo 

Valor Uquldo da NFS-e 
R$ 3.500,00 

Municipais 



Prefeitura Municipal de 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE 

Objeto: Contratação de show artístico Mágico Thiper para a "Abertura da semana pedagógica", a ser 

realizado no dia 06 de fevereiro de 2025, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Ribas do Rio Pardo (MS). 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Para o cumprimento das prerrogativas inserias no art. 72, inciso VII, da Lei Federal n. 

14 .133/21, veio o processo administrativo em epígrafe, objetivando o encarte da razão de escolha do 

executante dos serviços contratados doravante. 

Quanto à justificativa necessária acerca do preço aplicado à avença, impende destacar, à 

luz do que já fora demonstrado no Estudo Técnico Preliminar que o órgão se pautou em critérios 

estabelecidos pela Instrução Normativa n. 65/2021 do Ministério da Economia, sobre os parâmetros 

que devam ser aplicados pela Administração Pública para que haja o conhecimento do valor estimado 

do objeto no mercado. Vejamos: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo lícitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
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RUB. --+"-lr-+--­

inclusive mediante sistema de registro de preços, observa 
atualização de preços correspondente; 

Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora 
de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mm,mo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior 
à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 
licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em 
valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 
trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. (grifo nosso) 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel. : 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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No presente caso, utilizou-se como parâmetro para identificar os preç mercado 

contratações do show artístico Mágico Thiper em outros órgãos nos últimos 12 meses, ao que, se 

chegou ao seguinte resultado: 

ÓRGÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

LIMA & JONES L TOA R$ 2.400,00 R$ 2.400,00 

Nota Fiscal; 13 

Objeto: Apresentação ilusionismo no 8° Encontro de 

Relíquias de Aquidauana - MS. 

19/06/2024 

AGROPECUÁRIA JACAREZINHO L TOA R$ 3.548,18 R$ 3.548,18 

Nota Fiscal: 16 

Objeto: Serviço de mágico independente. 

31/10/2024 

DOUGLAS MARCIEL DE MORAIS R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

Nota Fiscal: 17 

Objeto: Serviço de mágico independente. 

05/11/2024 

Analisando-se os objetos e valores dos contratos apresentados com as devidas 

parametrizações no tocante aos serviços incluídos no objeto, conclui-se que os valores apresentados 

correspondem aos preços praticados no mercado. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Observa-se que o valor unitário proposto para a Prefeitura de Ribas do Ri 

de R$ R$ 2.272,64 (dois mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos) que se 

encontra dentro do valor médio de mercado da apresentação do show, além de corresponder ao valor 

que a Prefeitura poderá dispensar de seus cofres públicos para o a ação planejada para a abertura da 

semana pedagógica. 

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha recaiu sobre esta empresa tendo em vista que é inviável a competição através 

de licitação, tratando-se de profissionais do setor artístico consagrados pela opinião pública, conforme 

é possível verificar em notícias veiculadas em diversos sites da mídia (Documentos anexados). 

Como se denota dos documentos até aqui encartados, a contratação se dará com a 

empresa THIAGO CABOCLO PEREIRA MEi, CNPJ nº11.583.065/0001-23, através do seu 

representante legal THIAGO CABOCLO PEREIRA, que possui exclusividade em relação a 

comercialização do show artístico Mágico Thiper, nos termos das CARTAS DE EXCLUSIVIDADE 

anexada neste processo, pelo processo de inexigibilidade de licitação, com base no li do art. 74 da Lei 

14.133/2021. 

A empresa demonstrou cumprir todos os requisitos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista 

e econômica. 

Diante do exposto acima, visando cumprir o que dispõe o inciso VI, do art. 72, esses são os 

motivos que permeiam a escolha da fornecedora, bem como, os expostos no estudo técnico preliminar. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel. : 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Ribas do Rio Pardo - MS, 04 de fevereiro de 2025. 
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PROC. óo:7./25 

RUB. f;vn 

Ribas do Rio Pardo-MS, 04 de fevereiro de 2025. 

À PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO Nº 002/2025 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO OE PARECER JURÍDICO. 

Objeto: Contratação de show artístico Mágico Thiper no dia 06 de fevereiro "Abertura da semana 

pedagógica· para atender a Secretaria Municipal de Educação do Municiplo de Ribas do Rio Pardo (MS). 

Com a presente vimos encaminhar o Processo nº 002/2025 para fins de Parecer Jurídico com vistas 
a análise para procedimento de lnexigibilidade de Licitação, objetivando a contratação do objeto 
acima especificado. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725-Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808117S ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Atenciosamente, 

Dia s arecida Capecci 
Gerencia de Licitação 
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Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

FLS. 15T 
PROC. oo:i./25 

PARECER JURÍDICO N.º 66/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

RUB.~_, ___ _ 

1 - DO RELATÓRIO 

ASSUNTO: Contratação artística do Mágico Thiper 
para evento cultural no município de Ribas do Rio 
Pardo/MS. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação. 

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO - SHOW ARTÍSTICO - MÁGICO 
THIPER - SERVIÇO DE NATUREZA INTELECTUAL 
E PERSONALÍSSIMA - IMPOSSIBILIDADE DE 
COMPETIÇÃO - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
LEGAIS - CONFORMIDADE COM O ART. 74, II, DA 
LEI FEDERAL N2 14.133/2021 - VALORIZAÇÃO 
CULTURAL - COMPETÊNCIA MUNICIPAL -
FORMALIZAÇÃO ADEQUADA -APROVAÇÃO. 

A Secretaria Municipal de Educação de Ribas do Rio Pardo/MS apresenta solicitação 
para a contratação direta do artista Mágico Ihiper, visando à realização de um 
espetáculo artístico na Abertura da Semana Pedagógica, no dia 06 de fevereiro de 
2025. 

A proposta de contratação se justifica pelo caráter personalíssimo do serviço, sendo o 
trabalho do Mágico Ihiper dotado de características únicas e exclusivas, 
impossibilitando qualquer forma de comparação ou competição com outros 
profissionais. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Ribas do Rio Pardo 
FLS. 158 
PROC. ooi/45 

RUB. -r 
Foram juntados ao processo os seguintes documentos comprobatório . 

a). Estudo Técnico Preliminar (ETP), justificando a necessidade da contratação e 
seu enquadramento legal; 

b ). Termo de Referência, detalhando as obrigações contratuais e os critérios de 
execução; 

c). Carta de Exclusividade Artística, demonstrando que não há concorrência 
direta e que apenas o Mágico Thiper pode prestar o serviço contratado; 

d). Comprovação de apresentações anteriores em outros municípios, 
evidenciando a notoriedade e aceitação pública do artista. 

Além disso, pela ausência comparativa, potencialidade criativa e características 
peculiares e exclusivas do trabalho objeto da contratação através desta 
inexigibilidade, não há como estabelecer fatores e critérios objetivos que possam 
motivar e justificar a competição. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A Constituição Federal estabelece a competência comum da União, Estados e 
Municípios para proteger e fomentar a cultura, conforme os artigos 23, 24 e 30, que 
preveem a promoção do acesso à cultura e à arte como dever do Poder Público. 

No que tange ao aspecto infraconstitucional, a Lei Federal nº 14.133/2021 dispõe que 
é possível a contratação direta por inexigibilidade de licitação nos casos em que a 
competição for inviável, conforme prevê o artigo 74, inciso II, que estabelece a 
possibilidade de contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública, vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública; 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se 
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel. : 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação 

do objeto do contrato. FLS. _1.L.,;5~'.:)_,__~---

PROC. oa:i /,25 O caso concreto atende aos critérios legais porque: 

a). O Mágico Thiper possui uma metodologia exclusiva e ~i
1

~~~ios~ 
tornando impossível a substituição de seu serviço; 

b ). O reconhecimento público do artista é demonstrado por contratações 
anteriores, evidenciando sua aceitação no setor cultural; 

c). A Carta de Exclusividade Artística comprova que somente ele pode prestar o 
serviço proposto, inviabilizando a concorrência; 

d). O valor da contratação está dentro dos parâmetros médios praticados no 
mercado, conforme evidenciado por notas fiscais e registros de eventos 
passados. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (TCE/MS) 
já se manifestou em casos semelhantes, reconhecendo a validade da contratação 
direta de profissionais do setor artístico por inexigibilidade de licitação, desde que 
haja comprovação documental da exclusividade do artista e justificativa técnica da 
necessidade da contratação. O Acórdão ACOl - 73/2019 reforça essa diretriz, 
destacando que a inexigibilidade de licitação para serviços artísticos depende da 
comprovação da singularidade do serviço e da impossibilidade de competição. 

A) FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

A formalização do processo observa rigorosamente o artigo 72 da Lei Federal nº 
14.133/2021, atendendo aos seguintes requisitos essenciais: 

a). Documento de formalização da demanda, acompanhado do Estudo Técnico 
Preliminar e Termo de Referência; 

b). Estimativa de despesa, baseada em contratações similares realizadas por 
outros órgãos públicos; 

c). Parecer jurídico e técnico, assegurando a legalidade da contratação; 
d). Demonstração da previsão orçamentária, garantindo que há disponibilidade 

financeira para a despesa; 
e). Justificativa da escolha do contratado, demonstrando sua singularidade e 

inviabilidade de competição; 
f). Justificativa de preço, baseada em pesquisa de mercado e valores praticados 

em contratações anteriores; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel. : 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov .br 



r- '""'J...J"''1 • 
i''-'ff,.~!,J1/;; 

'""•1!:::=:;;;.:.=::::.:~..., Prefeitura Municipal de 
·.' ..j ~Jr~ 

Ribas do Rio Pardo 

g). Autorização da autoridade competente, assegurando a ratificação da 
contratação. FLS. ___ 1 __ 6_0 _____ _ 

PROC. 00;;./:i.5 
B) DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO 

RUB.~~ 
A minuta do contrato foi elaborada conforme os requisitos do artigo· 2 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, garantindo que todas as cláusulas essenciais estão 
devidamente contempladas: 

a). Objeto da contratação, especificando a apresentação do Mágico Thiper no 
evento; 

b ). Vinculação ao ato que autorizou a contratação direta, garantindo segurança 
jurídica ao ajuste firmado; 

c). Legislação aplicável à execução do contrato, assegurando a conformidade 
legal da contratação; 

d). Forma de execução do serviço, estabelecendo as responsabilidades do 
contratado e do Município; 

e). Preço e condições de pagamento, estabelecendo regras claras; 
f). Garantia de execução, nos termos do contrato; 
g). Direitos e responsabilidades das partes, definindo obrigações mútuas e 

penalidades para descumprimento; 
h). Extinção contratual, especificando os casos de rescisão e suas consequências. 

A minuta foi analisada e considerada adequada, atendendo a todos os requisitos 
normativos e garantindo transparência e segurança jurídica para a Administração 
Pública. 

III- CONCLUSÃO. 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação direta do Mágico Thiper por 
inexigibilidade de licitação está plenamente justificada, com base no artigo 74, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021. 

A singularidade do trabalho artístico e a exclusividade do serviço contratado 
inviabilizam qualquer forma de competição, conforme atestado na Carta de 
Exclusividade Artística e nos documentos comprobatórios anexados. 

O processo administrativo cumpre integralmente os requisitos legais, garantindo 
transparência, legalidade e conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

Diante dessas considerações, opina-se favoravelmente pela viabilidade jurídica da 
contratação do Mágico Thiper por inexigibilidade de licitação, recomendando o 
prosseguimento dos trâmites administrativos para formalização do contrato. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Paulo Rogério de Souza 
Procurador Geral do M 
OAB/MS Nº 27.09 

e , . es 

· ' io - Portaria n. º 004/2025 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
FLS. 163 
PROC. ooa/i.5 

' 
RUB. r 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

OBJETO: Contratação de show artístico Mágico Thiper para a "Abertura da semana pedagógica", a 
ser realizado no dia 06 de fevereiro de 2025, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ribas do Rio Pardo (MS). 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pela 
Sr. José Renato Moura Collis, Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a 
lnexigibilidade de licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 74, inciso 11, da Lei 
14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: 11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA- ME, com sede na Rua São Remo, nº 8, 
Bairro Vila Vilas Boas, na cidade de Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ sob nº 
11 .583.065/0001-23. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR 
UNIT. 

Contratação de show artístico Mágico Thiper no 
dia 06 de fevereiro "Abertura da semana 

1 pedagógica" para atender a Secretaria UN. 1 2.272,64 
Municipal de Educação do Município de Ribas 
do Rio Pardo (MS). 

VALOR GLOBAL: R$ 

Ribas do Rio Pardo-MS, 04 de fevereiro de 2025. 

iL -Ú11/Y 
r)psé~~to Mouratbfifü 

Secretário Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel. : 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

VALOR 
TOTAL 

2.272,64 

2.272,64 
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GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL Nº. 1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

" Cria o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO , Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de interesse público 
municipal e de terceiros. 

Art. 2° A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtual www.rjbasdoriopardo.ms.goy.br/dirjbas. 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer interessados. 

Art. 3° A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias impressas ou originais. 

Art. 4° Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivaé.,os na unidade administrativa, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 

Art. 5° O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Orgânica em vigor. 

§ 1º O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 

§ 2° Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 

os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. 

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 

Art.7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 

Art. 8º Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela ASSOMASUL, como meio oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal n° 915/2009. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

www.diarlooflclalms.eom.br/assomasul 

FLS. 16Lf 
PROC. ooz/;i=; 

309 
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VIII. Mimoso 

IX. Modelo II 

X.Japecanga 

XI. Potreirinho 

XII. Takigawa 

Xill. Yoshimura 

XN.Bálsamo 

XV. São Domingos 

FLS. 16"5 

PROC. oo~/~S 

RU B.~ 

Art. 4º A Escola Municipal Prof!. Mareide Monteiro de Lima funcionará em horário noturno a partir das 18 horas. 

Art. 5!! Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Homologo 

Em /02/2025 

Prefeito Municipal 

JOS~RENATO MOURA COLLIS 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria n!! 009/2025 

>i ,;"7~;;\·.-ri..A '-'•.\; \'.de~ -y "°;;;;:+:rA '" 
t. .,,, · .~cuCJa .L.,U,;1--r-CS • 

AVISO DE R.ATIFICAÇÃÔ EAUTÓRIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N!! 002/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N!! 002/2025 

OBJETO: Contratação de show artístico Mágico Thiper para a "Abertura da semana pedagógica", a ser realizado no dia 06 de fevereiro de 

2025, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Ribas do Rio Pardo (MS). 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pela Sr.José Renato Moura Collis, Secretário 

Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade de licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: 11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA - ME, com sede na Rua São Remo, n!! 8, Bairro Vila Vilas Boas, na cidade de 

Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ sob n211.583.065/0001-23. 

ITEM 

1 

. ~ -· 
ESPECIFICAÇÃO 

Contratação de show artístico Mágico Thiper no dia 06 de fevereiro "Abertura da semana 
pedagógica" para atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Ribas do 

Rio Pardo {MS). 

UNID. QlDE. VALOR VALOR 

UNIT. TOTAL 

UN. 1 2.272,64 2.272,64 

VALOR GLOBAL: R$ 2.272,64 
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Ribas do Rio Pardo - MS, 04 de fevereiro de 202S. 

José Renato Moura Collis 
Secretário Municipal de Educação 

FLS. 16(; 
PROC. oo:2/.:{5 

, ... F--~~,-... ~ -:-:-·-~""?:-7" ::,Getênêii~_Lic1~ 
AVISODERATIFICAÇÃOEAlITOR.IZAÇÃODEINEXIGIBILIDADEDELlCITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N!! 001/202S 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N!! 001/202S 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de natureza intelectual de notória 

especialização para prestação de serviço de Assessoria e Consultoria em gestão pública à Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo nas 

áreas de compras, licitações, contratos, prestação de contas entre outras ações inerentes à matéria. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pela Sra. Roseli Codognatto, Secretária 

Municipal de Gestão de Governo, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade de licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 74, 

inciso III, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: FRANCO & BARBOSA LIDA- ME, com sede na Avenida João Pedro Fernandes, n!! 3.211, Centro, na cidade de Maracaju 

- MS, inscrita no CNPJ sob n!! 12.520.589/0001-38. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QIDE. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais Mês 

de natureza intelectual de notória especialização para prestação de serviço de 

Assessoria e Consultoria em gestão pública à Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 

12 1S.000,00 180.000,00 

Pardo nas áreas de compras, licitações, contratos, prestação de contas entre outras 

ações inerentes à matéria. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 04 de fevereiro de 202S. 

Roseli Codognatto 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

Public~ a'pedido 
,< 

RECOMENDAÇÃO N.!! 0001/2025/02PJ/RRP 

VALOR GLOBAL: R$ 180.000,00 



Portal Naçjonal de contratações PúbLicas o. J~ Entrar 

~ > ~ 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 2/2025 

J\cessar Contratação 

Última atualização 05/02/2025 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade compradora: 1- MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, li 

FLS. 16-:f. -= 
PROC. 00;1 /1.5 

RUB. ~ 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 05/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 03501541000191-1-000002/2025 Fonte: Fiorilli Software 

Objeto: 

Contratação de show artístico Mágico Thiper para a "Abertura da semana pedagógica", a ser realizado no dia 06 de fevereiro 

de 2025, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Ribas do Rio Pardo (MSl. 

Informação complementar: 

Contratação de show artístico Mágico Thiper para a "Abertura da semana pedagógica", a ser realizado no dia 06 de fevereiro 
de 2025, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Ribas do Rio Pardo (MSl. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 2.272,64 

Itens Arquivos Histórico 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R$2.272.64 

Número : Descrição : Quantidade ; Valor unitário estimado · 

1 

Exibir.D 1-lde 1 itens 

e < Voltar ) 

CONTRATAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO MÁGICO THIPER NO 

DIA 06 DE FEVEREIRO 

ºABERTURA DA SEMANA 

PEDAGÓGICA" . 

1 R$ 2.272,64 

P .. r-:-7 
ag,na:~ 

o sítio eietrõnico ofich:H ct?~~-t1naC10 ~- cfvLfi~~}J.•~;au ct;:;.1 nt1'i=-:~17:➔da ~. c 1 : q:-•· .. ,, · 

i::,xig!dos ern sede d,:- Uc:itdc·) ..... -::: -2 t~ontr:3Tos i:;dtY Íf11.str,1t •-:,-.,:: í·t; ... .... .-::-· (r::: .. · ·, ~ 1
r 

< 



1:t > E·ch!;:; i<; 

Item n· 1 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MÁGICO THIPER NO DIA 06 DE FEVEREIRO "ABERTURA DA 

SEMANA PEDAGÓGICA' . 

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Serviço 

L, categoria do item de leilão: Não se aplica 

u Incentivo produtivo bãsico: Não Benefício: Não se aplica Margem de preferência normal: Não 

M Margem de preferência adicional: Não 

Ti Quantidade: 1 Unidade de medida: UN Valor unitário estimado: R$ 2.272,64 

D 

1c 

o 

Ir 

1, • 

Valor total estimado: R$ 2.272,64 

RESULTADO(S) 

FLS. 16b' 

PROC. oo-:i)~-5 

RUB. ~ 

Ordem de classificação 1° Data do resultado da homologação: 04/02/2025 

Situação: Informado 

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 11.583.065/0001-23 

Consultar sanç~ penalidades do fornecedor 

Nome ou razão social do fornecedor: 11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA 

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: ME Código do país: BRA 

Uso da margem de preferência: Não Uso do benefício ME/EPP: Sim 

Uso do critério de desempate: Não 
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Art. 21. Compete ao Gestor e o fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§le, 22 e 32, da Lei ne 14.133/21, bem como o 
anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art.311. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da data do 

Contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 05 de fevereiro de 2025. 

Roseli Codognatto 
Seacwia Municipal de Gestão de Governo 

·• 

SEGOV -Secretaria Municipal de Gestio de Governo 
RESOLUÇÃO N11004/SEGOV/2025 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

/~g FLS. ______ _ 

PROC. O-Q/~ 

RUB. ~ 

A Secretária Municipal de Gestão de Governo, nesse ato representado por Roseli Codognatco, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas através do Decreto n2 002/2025, RESOLVE: 

Art. 111• Designar o servidor Gerson Alcant:m dos Santos Júnior, mmícu1a ne 2776 para atuar como Fiscal do Contrato nº 061/2022, 

originada da Concorrência nº 001/2022, Processo Licitatório n!! 023/2022 que tem por objeto a contratação de 01 (uma) agência de 

publicidade para prestação de serviços nos setores de publicidade e propaganda para executar um conjunto de atividades realizadas 
integradamente, que tenham por objetivo: o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 

intermediação e a supervisão da execução externa e a produção, distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação. 

Art. 21. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, m, da lei ne 8.666 de 1993, alterações posteriores e disposições 
correlatas. 

Art.3t. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar de 02 de 

janeiro de 2025. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 05 de fevereiro de 2025. 

Roseli Codognatto 
Secrewia Municipal de Gestão de Governo 

~ . 

SED-~etariaMuniclpal de F.ducaçio 
RESOLUÇÃO Nt 021/SED/2025 

Designa Servidor pa.ra atuar como Fiscal de contrato. 

O Secretário Municipal de Fducação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas, cm cumprimento ao art. 14, § l!!, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção 1, do Decreto n2 046/2023, R.F.SOL VE: 

Art. 111. Designar, a servidora Rosim~ dos Santos, matricula n2 666 para atuar como Gestor e o servidor ThJago Santiago Baroosa, 
matrícula n2 6117 para atuar como Fiscal, ambos para o PROCESSO LICITATÓRIO N2 002/2025, INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N2 002/2025. Objeto: Contratação de show artístico Mágico Thiper para a "Abertura da semana pedagógica", a ser realizado 

no dia 06 de fevereiro de 2025, atendendo a Secretaria Municipal de Fducação do Município de Ribas do Rio Pardo (MS). 

Art. 211. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art.117, §§lt, 2!! e 32, da Lei 0214.133/21, bem como o anexo VI do 
Decreto Municipal 046/2023. 

Art.32. Esta resolução entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar a partir da 
data do empenho. 

Ribas do Rio Pardo/MS, OS de fevereiro de 2025. 
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Republica-se por incorreção. 

JOS~RENATO MOURA COLLIS 
Secretário Municipal de F.duczção 

SED -Secretaria Municipal de Educação 
RESOLUÇÃO Nt 013/SED/2025 

Designa Servidor para aruar como Fiscal de contrato. 

FLS. )1Q 
PROC. /;25 

O Secretário Municipal de F.ducação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas a 
conferidas ztravés do Decreto n2 002/2025, RESOLVE: 

Are. 12• Designar, a servidora Sandra Regina Ferreira, matrícula n2 1101-01 para aruar como Fiscal do Contrato n2. 204/2024, originado 
do Pregão Eletrônico n2 027 /2023, Processo Licitat6rio n2 122/2023. Objeto: Prestação de serviços de limpeza de: fossas sépticas, 
banheiros públicos, hidrojaceamenro, desobstrução de caixa de passagem e gordura, para atender secretarias do município de Ribas do Rio 
Pardo/MS. Em substituição a servidora Tamara da Silva Mariz. 

Are. 22. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, m, da lei n2 8.666 de 1993, alterações posteriores e disposições 
correlatas. 

Art.32. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar de 06 de 

janeiro de 2025. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 04 de fevereiro de 2025. 

JOS~RENATO MOURACOILIS 
Secretário Municipal de F.ducação 

....... - -- ~ 

SEFIP-SecretmaMunicipal de Finanças e Planejamento 
RESOLUÇÃO N• 04/SEFJP/2025 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

O Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, nesse ato representado por Ivo Souza dos Santos, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas através do art. 14 e§ 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção 1, do Decreto n2 046/2023, RESOLVE: 

Are. l•. Designar, o servidor Emiliano Barbosa Dias, matrícula n2 4723-2 para atuar como Gestor e o servidor Nadja de Lima Matias, 
matrícula n!! 4450-1 para atuar como fiscal, ambos para o Contrato n• 29/2022, originado da Inexigibilidade n!! 001/2022, Processo 
Licitatório n2 034/2022, Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria 
contábeis tributárias a serem executados junto à Secretaria de Finanças do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Are. 22. Compete ao Gestor e o fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§12, 22 e 32, da Lei n2 14.133/21, bem como o 
anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 
Art.31• Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar de 02 de 
janeiro de 202S. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 04 de fevereiro de 2025. 

Ivo Souza dos Santos 
Sccrcwio Municipal de Finanças e Planejamento 

- -
SESAU -Secretaria Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO N• 05/SESAU/2025 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 
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Da1a Inicial do envio 

06/02/2025 

Código de Registro 

Módulo 

Atos Jurídicos 

Listar assuntos sem dados 

Todos 

SeNiço 

Todos 

Campo• 

Operador• 

ii 
Data Final do envio 

06/02/2025 

Dados da Remessa 

Código de Registro: 

17587119328CE366F31C13714E15729BA94EB482 

Status: 

Confirmada 

Unidade Gestora: 

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAS DO RIO PARDO 

Data Envio: 

06/02/2025 17:27 

Usuário: 

R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS 

IP: 

45.174.220.29 

#Número do 

Processo/Termo 

Código da Tipo do 

Modalidade Objeto 

2501010000002/25 9- 7-
lnexlgibllidade Prestação 

de Licitação de 

serviços 

Especificação 

do Ramo da 

Obra ou 

Serviço de 

Engenharia 

" V 

Nome 

do 

Titular 

da 

Unidade 

Ano do dado enviado/Informação 

Todos 
A 
V 

Mês do dado envladotinformaçlo 

Todos 

Identificação 

Assunto 

Todos 

Tipo de busca 
Todos 

FLS. 111 
PROC. .:,a~ / ;, s 

RUB .. _~s,#/,~=.l----

,. 
V 

,. 
V 

,. 
V 

,. 
V 

,. 
V 

" V 

+ 
[ LIMPAR l [,___ _ __, 

Valor da 

Dispensa ou 

lnexigib'lidade 

2272.64 

Descrição do 

Objeto da 
Dispensa ou 

lnexig1bilidade 

Contratação 

de show 

artístico 

Mágico Thiper 

para a 
•Abertura da 

semana 

pedagógica•, 

a ser 

realizado no 
.• u. nr. ..,.., 

E-mal 

CPFdo do 

Titular Titular 

da da 

Unidade Unidade 

... , 

Data da 
Ralificaçã, 

A"tom açl 

Tipo de ou 

Lic1taç3o Adjud'caç; 

99 • Não 04/02/202 
se 

Apltca 



ª
Ribas 
do Rio Pardo 
P R I F E I T U R A 

DE: Gerência de Contratos 
PARA: Gerência de Licitação 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

FLS. 11-.Z. 
PROC. o,) 1. /1. '5 

RUB. 

DATA: 01/04/2025 

CONTRATADO: EMPRESA THIAGO CABOCLO PEREIRA- ME 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

- Termo de Ratificação e Autorização de lnexigibilidade de Licitação; 
- Nota de Empenho; 
- Extrato de Empenho. 

Atenciosamente, 

Recebi em o 1 / o¼ / ,1. 5 

½~ali.1.K~ 
Gerência de Contratos 

Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçõo do Rio Pardo, 1ns - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdorloporclo.ms.gov.br 

0800 808 TI75 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: GERENCIA DE CONTRA TOS 

PARA: CONTABILIDADE 

PROCESSO LICITATÔRIO N.0: 002/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº: 002/2025 
CONTRATADO: 11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA • ME 

Prezado senhor, 

Solicito a cópia do empenho do referido processo citado acima. 

Atenciosamente, 

HenílquLPereira 
Gerencia de Contratos 

Recebi em Data 1 I I O 2 12....S..._ Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
0800 808 1175 
www.rlbasdoriopardo.ms.gov.br 

FLS. 1 't.3 
PROC. 001./ is 

RUB. tf° 
C.I. nº 40/2025 

DATA: 17/02/2025 



ESTADO MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

Rua Conceição do Rio Pardo - 1725 

NOTA DE EMPENHO 

- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
05 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

,--- Credor 
Razão Social / Fomeoedor 

l 13099 11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA 
Endereço Número CldadeNF 

CNPJ: 03501541/0001-91 

217 

CNPJ/CPF 

1 11.583.065/0001-23 
Telefone 

SAOREMO 8 CAMPO GRANDE/MS 6732014797 

TI Empenho 1po Item da Oespesa Número Ano Folha 

OR • Ordlnario 217 2025 Page 1 

Data de Emissão I Vencimento 1 Requisição Tipo 1 Proc. Licitação PrOCff&O Reserva 

07/02/2025 00260/25 INEXIGIBIUDADE- 0002125 000002/25 000002/25 

Local de Entrega: Aplicação Contrato Código 

~ Dotação 
NroRed. Classificação Funcional 

87 12.361.0011-2103-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Conta 08bffo 

332319900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- PJ 
Sut:>-Bemento da Despesa 

3.3.90.39.99 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Vinculo Crédito 

500.1001- Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento ORÇAMENTÁRIO 

-- Histórico ---------------------------------------
Pedido gerade> a partir do resultado da lleítaçlo: 000002/25. Ano Moei.: 2025. Modalidade: INEXIGIBLIDADE • N" Mod.: 2 • Moei. Formatada: 2 • ~o de show artlSUC:O Mágico Thlper 
pa,a a •Abertura da semana pedagógica". a ser realizada no dia 06 de fev6reito de 2025. atendendo a SecNlaria Municipal de Educaçlo do Municll)io de Ribn do Rio Pardo (MS). 

-- Descrição dos ltens-------------------------------------
ltem Quantidade Unidade Item Valor Unitário Valor Total 

'1 

Item llc. 
1 1 UN CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MÁGICO THIPER NO DIA 06 

DE FEVEREIRO "ABERTURA OA SEMANA PEDAG6GJCA" • 
2.272,64 R$2.2n,64 

Total: R$ 2.272,64 

Autorização------------------------.,,..--------------, 

JOSÉ RENATO MOURA COLUS 

Secretário Municipal de Educação 

. 
CLYNTON ROB ESPINDOLA LEITE 

CRC/MS-015823/O 

FLS. 111.f 

PROC. oo.::/i.s 
RLIP 



O Secretá.do Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas através do art. 14 e§ 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n!! 046/2023, RESOLVE: 

Art.19• Designar a servidora Anchea de FatimaJesus, matríctila ni787 para acuar como Gestor e Mariana Matoso De SoUD, 
matrícuJa nt6423, para atuar como Fiscal de Contrato nas Atas de Regim'o de Preços n9046/2024, n°047 /2024 e 
n"0-48/2024, originado do Pregão Eleaônico nt026/2024, Processo Lidtatório nº078/2024. Objeto Contratação de 

empresa para aquisição de insumos e equipamentos odontológicos. Em substituição aos servidores designados através da 
Resoluçio nº114/SES.AU/20:U. 

Art.2st. Compete ao gestor e ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §l!!, 2!! e 3!!, da Lei n!! 14.133/21, bem 

como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art.39• Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 
da data 03 de fevereiro de 2025. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 17 de fevereiro de 2025. 

Tiago Nossa Friosi 
Secredrio Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO Nt09/SES.AU/2025 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

FLS. 115 

PROC. d 0 1../ i.s 
RUB. fr 

O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas através do Decreto nº02/202S, RESOLVE: 

Art.lt. Designar o servidor Ra&el Araújo Dos Santos, MatricuJa n2 6419, para atuar como fiscal de Contrato nº159/2024, 
Pregão Eleaônico n°Ol4/2023, Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios. Em substituição ao servidor designado através da 
Resolução n°0,5/SFSAU/20:U 

Art.2.t. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no anigo 58, III, da lei n!! 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e disposições correlatas. 

Art.3•. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 

da data 03 fevereiro de 2025. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 17 de fevereiro de 202S. 

Tiago Nossa Frlosi 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE EMPENHO 

PROCFSSO UCITATÓRIO N•002/202S 
INEXIGIBILIDADEDEUCITAÇÃO Nt 002/2025 



OBJETO: Contratação de show artístico Mágico Thiper para a "Aberrura da semana pedagógica", a ser realizado no dia 06 de 

fevereiro de 2025, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Ribas do Rfo Pardo (MS). 

Empenho N.2 217 /2024 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 11.583.065 THIAGO CABOCLO PEREIRA -
ME 
Valor: R$ 2.272,64 

Dotação orçamentária: 12.361.0011-2103 3.3.90.39.99 

Data do empenho: 07 /02/202S. 

Ribas do Rio Pardo, 18 de fevereiro de 2025. 

José Renato Moura Col& 
Seactário Municipal de F.ducaçio 

FLS. 1-=t-6 

PROC.~i/is 
RUR fj:m 

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO DEAPOSTILAMENTOAOCONTR.ATO Nt ,s/2022 

PREGÃO PRESENCIALN• 063/2022 
PROCESSO IJCITATÓRIO Nt 12,12022 
PARTFS:MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS e aEMPRESAS.H.INFORMATICAL1'DA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Apostilamento consubstancia-se com o art. 65, § 82 da Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores, justificativa e parecer jurídico anexos ao processo. 

DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo de apostilamento o remanejamento de itens entre secretarias. 

DO REMANEJAMENTO: A Secretaria de Educação remaneja para a Secretaria de Esporte e Turismo a seguinte 

'dad e: quana 

Item &pecificaçio Unid. Seaetarla de Secretaria de 
educação esporte e 

REMANEJA twismo 

(R.$) ACRFSCENTA 
(R.$) 

3 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DA FROTA, 1 3.247,00 3.247,00 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA, COM SERVIÇO DE 

GUINCHO E SOCORRO MECÂNICO 

Em razão do remanejamento, a Secretaria de Esporte e Turismo acrescenta em seu saldo o valor de R$ 3.24:7,00 (TI& mil 
duzentos e quarenta e sete reais) 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 02 98/2022, desde que não contrariem o que ficou 

conveniado no presente apostilamento. 

DATADO TERMO ADITIVO: 17 de fevereiro de 2025. 
Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

~: JOSÉ RENATO MOURA co~ SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CHARLIN 

CASTRO CAMILO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO . 

1 • ~ ~ "T"r-=~ .-,,:,rr.ir-r:r..=1=-=i:a ... ... 



:5 ~ Portal Nacional de Conlralaçóes f>Ybücas 

if > ~ 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 2/2025 

l\cer-;sar Contrntocào FLS. 1,-1 
PRQC. vu :z /i 5 

Último otuaiizoção 05/02/2025 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS órgão: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUB._~---

Unidade compradora: 1- MUNICIPIO DE RIBAS 00 RIO PARDO 

ModaUdade da contratação: lnexigibiUdade Amparo legal: Lei 14.133/2021. M 74.11 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 05/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 03501541000191-1-000002/2025 Fonte: Fiorilli Software 

Objeto: 

Contratação de show artístico Mágico Thiper para a "Abertura da semana pedagógica", a ser realizado no dia 06 de fevereiro de 
2025, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Ribas do Rio Pardo (MS). 

Informação çomplementar: 

Contratação de show artístico Mágico Thiper para a "Abertura da semana pedagógica", a ser realizado no dia 06 de fevereiro de 
2025. atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Ribas do Rio Pardo (MS). 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPAA 

R$2272,64 

Itens Arquivos Histórico 

Nome ; 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA 

R$2272.64 

Data : 

PNCP _ •. TERM0.0€.RATIFICACAO.E..AUTORIZACAO.pdf 05/02/2025 

PNCP _ • _NOTA.OE_EMPENHO.pdf 21/02/2025 

Exibir.O 1-2d&2itens Pàgw,.D < 

e <Voltar) 

Criado pel-1 Lei ·1" 14.133/~'1. o Por'.,,l N3c:orat ,.1e Cor-t• ,~:'•:oP· · r P , 
sitio dotron co c'iciê:l d0stinndo t: r.Jivul!.J<1ção r::c;ntrnt,,:nc::. ,. { 1 • , " 
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E gerido pelo Comitê Gestor da J:l0eln Nn<:ronal dr, Contr,:1t;ic;6c;1; r-:ihl",:n,;. LJ--~ 

col.;gi'ldo d P.ltber;,tivo com suai: atribu1co~s Astabr•lc-:cid,1c, rio O.:n1,'! o n" :o 7C•i (5P 9 
de agos:o de 2021 

O desenvolvirne:ito dessa versfto do rort2l ó um 8"-forco ,r:-nwn ,, dr- · ,, li'. •• • •f •. 
drmi conceµÇdO cfoet,i legc,l. lic:•nolog,,dú pelo', inJí...,.cr. , , .. 
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